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Dez por cento addieloaaes Tíbre os impostos de expediente de
generos livres de direitos de importação, pharóes e docas. .

Direitos de 2 1/2 a/„ do palvora fibricala par tonta. do governo
si bre a áxportaçã? do Aistricto • Federal de produtos- não sua
jeitos á imposição.dos'estados na conformidade da lei ri. 191 A,
e.e 30 de setembro de 1893 e da legislação anterior a que ell-
se refere.
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• -Aos objectos do n. 119, classe 9. ,accreseente-se a seguinte nota;•
- — Todos os oiças pagara'o ci .Peso bruto com a vasilha que-os
conteem .: o azeite de oliveira, que por analyse do Lalmatorio
Nacional for declarado conter mataria. estranha ou estar falsifi-
cada será despejado no mar e . o importador soffrerá a multa
de 200 a 500$000, imposta pelo inspector da Alfindega. -

Aos do n. 127, classe 9 . , accrescente-se • as seguintes botas:
—Os vinhos . condeinna-Tos pele Laboratório Nacional serão

despejados no mar e imposta ao importador a multa deffios
a 500$000.	 - •	 .	 .

.0 vinho engarraftdo pagará a mesma taxa e mais_ a. 'da
garrafa, com a taxa. respectiva do casco.	 •

As garrafas, garraties, pate,s e frascos de qualquer qualidade
e. c.siexas de madeira desmanchadas ou não, quando importadas

•
em condições de semelhança com as que coateem líquidos ou •

•- marcas de bebidas estrangeiras, rotuladas ou não, pigarão como
si 'emiti v'essem a bebida indicada • pelo . acon l ieianamento ou
pessivel• falsific ção dessa. .

Dos objectoa do n. 169 — classe 10 a — Perfumarias; que pa-4"
gatão 5$ por kilo.

' 	.•Das cartas, jogar, que pagarão 1$, por baralho e em cartão .
por acabar ou em folhas por cortar, coloridas ou teu:unte es- -
tampadas, que pagarão • 5$ por kilo.;

Do n. 60 peixes não ,c/assitIcados, mariscos,. ostras e_ Outros
mulluscos e ovas.

Em conserva de qualquer modo preparada : saã.dinhas 1$ por -
*kilo ; quaesquer outros 1$500 por kilo. •

Dos saccos . simples não: especifica-dós; que' pagarão 1$590. por

Dos objectos do n. 516, classe 16; lã, etc.
'Fica elevada até 500 grammas o peso por metro, quadrado

das casimiras de lá e de lã e algodão, que pela, tarifa pagam
taxa maior._ • 	 .

Da aniagem, etc., n. 564; classe 17 a, sendo, supprimidas as
distincções por numero de fios, assina como de lisos e entran-
çados, que pagarão todos 900 réis.

Dos objectos	 n. 209 e 297; classe ll o capsulas: 'confeitos
drageas e- parolas. inedleinaes quaesquer, cuja razão será . de
40 0/„ valor official 73$200 e taxa 29$280. . . 	 •.
O Dos ris. 237; 340 e 341 -sElixieres, licores, vinhos, xaropes e
soluções rnedicinaes quaesquer, cuja razão será de 30 0/0 valor
official 20$750 e taxa 6$225.-

Do ri. 273— Magnesia fluida de Murray e outroefa.bricantes,
que pagará a mesma taxa dos elixires, soluçõe•

Da n. 293 — Pastilhas medicinaes, quaesquer, . cuja razão .
será de 40 0/0, valor ornejai 8$625, taxa 3$450.

Das pastilhas comprimidas .rned icinae.s, cuja razão será de
45 a/0, valor °Molar 120$, taxa 54$000.'

o n. 301 — Pílulas — Mos, granules os grãos nledieinaes
de qualquer qualidade, cuja razão será de 40 V,' valor oraria', -
156$500, taxa 62$600. e da Salsapa,rrilha. de Sande, que vagará o
mesmo qui os elixires, licores inedicinaes.

Do n. 459 — classes 15a — Algodão em fio simples para
trama ou urdidura, crú ou branco, que pagará 300 réis o kilo,
e tinto, que pagará 400 réis.

2. Expediente dos genros livres de direitos de consumo de aceordo
com as leis em vigor, (Lei rf.. 126-A, do 21 de novembro de .
1892, art. 424 da Consolidaçao das Leis das- ilifandeaas) isentas
as sementes destinadas á lavoura e o trigo em grão.

3. Dito daa Capatazias, idem.	 •
4. Armazenagens, idem.

Dospa,cho maritimo.

5. Imposto do. pharées.
6. Imposto de Ccas.

7.

8.

ÁCTOS,,, 	 P,ODER LEGISLATIVO
LEI N..359' DE 30 DE DEZEMBRO DE 1895

Orça a receita geral do: l‘e ‘public'o. dos Estados Unidos do Brasil para o exercido
de 1896 e dá outras providencias.	 .

.0 Presidente da 'Republica dos Estados Unidos do Brazil
• Faço 'saber que o Congresso Nacional decreta .e eu sancciono
a- lei , seguinte:

Art. 1. 0 A receita geral da Repubiica. dos Estados Unidos do
Rrazil, para o exereici,o de 1896, é orçada em 354.634:000$ e será
ri'45a.Wada com o proluctdde que for arrecadado dentro do mencio-
fiadd,exereicip, sob os tjtulos abaixo designados

RECEITA ORDINA.RIA

, Importação

1. Direito de importação para consumo nos termos da lei ri. 265
.de 24 dó-dezembro de 1894, e das-disposições log,aos a que ella

e se referes-Jno lifleadoa porém os valores dos direitos dos ge-
..-neros tarifados do cambio de 24 para o cambio de 12 dinheiros.

:por 1$ e • supprinaidos os addicionaes de 50 o/ 	 60 0/„, e reuni-
. . das toelas as demais sobre-taxas ás taxas, consolidadas em mna

. só,' excepção . feita :	 •
Dtacerveja estrangeira, cuja taxa será de IVO() por kilo.'
,Dos licores, vinhos espumosos, de •qualquer qualidade, como o

-de Champagne; e qualquer que seja o acondicionamento, que
- pagarão, 3$600 por kilo.

Dikgenebra-1$500 por kilo.	 •
Dos phosphoros de pilo, quê p)garão por kilo 3$200 e piles-

:- phoros e qualquer outra qualidade que pagarão por kilo 4$500;
. dos saponaeeos, sapoleos e seus similares, todos não perfu-

mados que pagarão 1$200 por kilo e o esmalte ordinario ou
• cabalto vitrificado para oleiros, que pagará 21;500 'por kilo, e O

•cyanureto . cle potassio puro, que pagará o mesmo que o cyanu-
reto,,;bruto.

Do al grose () que pigará, 15 réis por kilo.
• Do alcool rectificado para usos pharmaceuticos; que conser-

vará a taxa actual.
Dagomma arabica bruta, que pagará 600 réis por kilo.
Da folha de Flandres, que pagara 30 *reis por kilo.
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Interior
9. Renda da fazenda de Santa Cruz e outros de propriedade da

União ! •
10. Dita da Estrada de Ferro Central do Brazil.
11. Dita das estradas de ferro custeadas pela União.
12. Dita do Correio Geral.
13. Dita dos telegraphos electricos, na conformidade no art. 14 . da

' presente lei inclusive a taxa de frs. 0,10, ouro por palavra de
telegramma em percurso nos cabos da Brazilian Submarina
Company, limited

14. Dita da Casa da Moeda.
15. Dita da Imprensa Nacional e Diarià Official,
16. Dita da Fabrica de Polvora.
17. Dita da Fabrica de Ferro de S. João de Ipanema.
18. Dita dos Arsenaes.
19. Dita da Casa de Correcção.
20. Dita do Gymnasio Nacional.
21. Dita do Instituto dos Surdos-Mudos.
22: Dita do Instituto Nacional de Musica.
23. Dita de matricula nos estabelecimentos oflaciaes de ensino.
24. -Dita da Assistencia de Alienados.
25. Dita arrecadada nos consulados.
.26. Dita dos proprios nacionaes.

, 27. Imposto do sello de accordo com a legislação em vigor ; mais o
- augmento provavel da renda da venda do sello das lettras que

negociarem os bancos orçado em 400:000$ e mais o sello de 100
réis sobre recibos passados pelos bancos nas cadernetas e contas
correntes e de 20 reis impressos sobre os contratos de corre-
tores-cheqaes-independente do sello proporcional orçado em

-	 100:000$ e mais o sello de 100 réis por conto Te réis ou frac-
, 'ião de conto sobre as guias de entrega de dinheiros aos bancos

'ou casas bancarias computado em 200:000$ e a renda prove-
niente do sello de 1$ sabre os termos de responsabilidade as-
signados nas alfandegas e mais o augmento do sello sobre as
.cartas de saude com as disposições da presente lei.

26. imposto de 1/10 °/0 pagos pelo comprador e vendedor nas
operações de cambies ou de moeda metallica a prazo sobre o

' • valor em moeda corrente do contracto.
. 29. Imposto de transporte.
- 30. Dito de 2-1/2 0/, sobre dividendo dos titules das companhias ou

socirdades anonymas nacionaes e estrangeiras com séde no
- Districto Federal e das companhias estrangeiras com séde nos

Estados de accordo com a legislação em vigor e o art. 5° da
'presente lel e 1/20 V. sobre o valor das operações das casas
•S;jaes de bancos ou companhias estrangeiras.
5 sAsss,,bre os premios de todos os seguros novos que forem
Erealisados, a contar de 1 do janeiro de 1896, pelas companhias
estrangeiras de Seguros de vida.

31. Dito de 2 °/,, sobre o capital das loterias federaes e 4 0/, sobre
o das estadoaess cuja venda de bilhetes se effectuar na Capital

• Federal, na fórtra das leia em vigor.,
32. Ditci de 2 °/s sobre vencimentos e subsidio, inclusive'o do

presidente p Vice-Presidente da Republica e membros do Con-
gresso Nacional.	 , •

33. Dito depennasdeagua,.
04. Dito de transmissão de apblices e embarcações.
35. Contribuição das companhias ou emprezas de estrada de ferro,

•subvencionadas ou não e de outras companhias para despezas
de respectiva fiscaliss ção.
Fóres de terrenos e marinhas.

37. ,Juros das acções das estradas de ferro da Bahia e Pernambuco.
08. ,Laudemios.
39. Premies de deposites publicos.

Cvbrança da divida activa.

Consumo

41. Taxa de 100 reis por 500 grammas ou fracção desta unidade
de fumo em bruto de procelencia estrangeira.

Dita de 10 réis por 25 grammas ou fracção desta unidade de
fumo picado, migado ou desfiado, inclusive o manufacturado
em cigarros de producção nacional.

Dita de 40 réis por 25 gramma,s ou fracção desta unidade de
fumo picado, migado ou desfiado de producção estrangeira.

Dita de 100 réis por charuto de fabrico estrangeiro.
5 róis por charuto nacional. Dita de 10 reis por 125

gramma,s ou fracção desta unidade de rapé de fabrico nacional.
Dita de 60 réis por 125 grammas ou fracção desta unidade de

rapé de fabrico estrangeiro.
Dita de 30 réis por maço ds 20 cigarros e por qualquer fracção

excedente de 20, de producção estrangeira.
Os cigarros de mortalha ou capa de fumo de procedenda

estrangeira pagarão o dobro desta taxa. Papel para cigarro e
semelhantes, sendo em folhas ou rolos 500 réis por kilogramma.
sendo em livrinhos ou mortalli. s de arroz ou milho 2$500 o
kilogramma.

- Estas taxas poderão ser cobradas em estampilhas.
42. Taxa r' e 60 róis par litro ou 40 róis por garrafa, cobrada em

iastampilhas,ao sahir o producto da fabrica ou exposta á venda,
sobra 3 cerveja nacional.

Taxa de 300 reis por litro sobre as behldas constantes do
ri. 126 classe 01 da tarifa - quando fabricadas no palz, iS)e) reis
por kilo sobro as bebiqm alcoolicsis constantes do n. 127 da ta-

rifa, excepto o alcool e aguardente fabricados nos engenhos cen.
traes e outros estabelechnentos agricolas tombem cobradas em
estampilhas ao sahir o predileto das fabricas ou quando exposta
á venda. #	 .	 #.	 , •	 - ,	 l	 -	 5

Taxa de 1$ por garrafa sobre as demais bebidas fermentadas
que possam ser assimiladas ao vinho de uva; aos vinhos -espn:
meses, etc., etc., aos champagnes- e cujo fabrico seja autorisado
pelo governo.

- Taxa de 50 réis por kilo de aguas mineraes artificiaes,
gazosas ou não.

Extraordinari a
Montepio de Marinha..
Dito militar.
Dito dos empregados publicos.
Indemnisação.
Venda .de generos e proprios nacionaes.
Juros de capitaes nacionaes.
Remanescentes dos premios dos bilhetes de loterias.
Receita eventual, comprehendidas as multas por contravenções
de lei e regulamento.	 .	 • #
- Imposto de transmissão de propriedade do Districto Fe./.
deral.
- Dito de industria e profissões no Districto Federal.

Depositos
53. - Saldo ou excesso entre os recebimentos e as restituições.

Disposições geraes
Art. 2. 0 E' o Governo autorisado :
1. 0 A emittir bilhetes do Thesouro até á somma de

25.000:000$ como antecipação á receita no. exercido desta lei,
que serão resgatados até o fim do mesmo.exercicio. 	 . :s

2.° A receber e restituir, na conformida le do disposto na
art.-4l da lei n. 638, de 17 de setembro de 1851, os dinheiros pro-
venientes :

do cofre dos orphãos ;
dos bens de defuntos e ausentes e do evento;
dos premies de loterias ;
dos deposites de caixas economicas e montes de soccorro ;
dos deposites de outras origens;
Os saldos que resultarem do encontro das entradas com as

sabidas poderão ser applicados ás despezas publicas e os exceS-
sos das restituições serão levados ao balanço do exercido.

3. 0 A rever as tarifas aduan siras de modo a pol-as de accordo
com as determinações da presente lei, isto é, calculados os di-
reitos ao cambio de 12 e não ao cambio de 24-supprimidos os
addicionaes de 50 e 60 0/0 e consolidadas em uma só taxa todas
as demais taxas em vigor, excepção feita dos generos que estão
exceptuados no art. 1° da presente lei, cujas taxas serão as
indicadas nesse artigo. 	 .

4. 0 A rever os impostos de expediente de generos livres de
direitos de importação, de Mos e pharóes, de modo a consolidar
as mesmas taxas, incluindo os addicionaes nas taxas originaes.

5.° Os gOnerOs ad valorem continuarão sujeitos ás mesmas,
taxas e sobretaxas que presentemente pagam, consolidadas es:
tas em uma só..	 ,	 „

6. 0 A arrendar o serviço de capatazias das alfandegas e ar-,
.,mazens.

Art. 3.° Para fazer face ao deficit já existente e comprovada
é o Governo autorisado a fazer applicação do saldo que verificas-
se no fim do exercício da receita sobre a despeza e, caso essa
tenha sido coberta já por alguma operação de credito, effe,ctuada
em virtude de autorisação legislativa anterior, deverá, o Governo
retirar em papel-moeda da circulação quantia equivalente ao
saldo verifica-lo, 	 . 4
•Art. 4.° São declarados nullos para todos os effeitos os con-

tractos de cambiaes ou moeda metallic,a, á vista ou a prazo que
• „não tenham o sello legal.

§ 1. 0 E' absolutamente vedada aos bancos ou filiaes ou casas ban-
carias a liquidação por diferença de trsnsacções sobre moeda me-
talhoa e cambiaes. O syrulico da Camara dos Corretores terá attri-
buição de impor a multa de 10 a 20:000., e no dobro, no caso de re-
incidencia aias estabelecimentos que infringirem a ,presente dispo-
sição, com recurso suspensivo para o Poder Executivo.

§ 2.° Ficam sujeitas ao pagamento do -sello de 1/10 0/. as opera-
ções de c imbiaes ou de moeda metallica a prazo, pelo comprador e
vendedor, sobre o valor em moeda corrente do centrado.

§ 3,° Todos os contractos de corretores ficam sujeitos ao sello
impresso ou de carimbo de 20 róis independente-do sello propos-
cional sobre a quantia do valor do contracto.

§ 4° Ficam sujeitos ao sello fixo de 200 réis as petições e reque-
rimentos, os cheques sol ,re oá bancos, os recibos de entradas de
dinheiro nas respectivas cadernetas e os de qualquer quantia de
25$ para cima.

§ 5.° Consideram-se para os effeitos das actuaes disposições, ope-
rações a dinheiro; cambiaes e moeda metallica, as liquidaveis
dentro de tres dias uteis, a cantar da data das transacção. As que
excederem desse tempo até 30 dias, que será o maior prazo, sesta
consideradas a prazo.

43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.

51.

52.
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§ 6.° Para facilitar a fiscalisação do sano nas lettras de cambio,-
saques ou instrumentos que traduzam remessa do dinheiros para o
exterior e contractos de operações sobre moeda metallica o opera-
ções de bolsa, fica o governo autorisado a arear um typo de sello
para essa fim determinado e que poderá ser estampado nas lettras,
saques-cheques.

Art. 5.° Fica extensivo ás companhias estrangeiras e bancos,
cujas filiaes teem sede no Districto Federal o nos Estados, o imposto
de 2 1/2 0 /, sobre dividendos. Para essa cobrança, conhecido o
dividendo distribuido no exterior, o imposto de 2 1/2 °A recahirá
sobre o dividendo correspondente ao capital existente no paiz.

Art. 6.° A multa de expediente em todos os casos previstos na
legislação em vigor do rogimen aduaneiro será de 5 a 10 %
a juizo dos inspectores das alfandegas, conforme as circuinstancias
dos factos ( art. 492 § 3 da Consolidação das Leis das Alfandegas
de 1884 e decreto n. 680, de 23 de agosto de 1890). •

,§ 1. 0 A multa de direitos em dobro só será applicada quando a
differençt dos direitos aduaneiros consignados na tarifa em con-
fronto com a mercadoria submettida a despacho, exceler do valor
de 200$ quer essa diferença, seja determinada por quantidade ou
excesso de mercadoria verificada, quer seja por diferença de qtrali-
dada relativa ou absoluta, encontrada em uma partida de volumes
subniettida á conferencia ou isoladamente.

§ 2.° Destes actos não haverá recurso, cumprindo somente nos
casos de diferença de qualidade de mercadoria ou da sua classificar
ção obedecer-se o preceito do art. 15 do decreto de 25 de' abril de_	 _
1890.

§ 3.° Ficam approvadaa as isenções do direito de expediente
concedidas até 31 de julho do corrente armo pelo Poder Executivo
em virtude de contractos celebrados com os Estados, e que depen-
diam de approvação do Poder Legislativo.

• Art. 7.° Em casa algum é, taxa expediente de capatazias será
dispensada.

Art. 8.° O art. 599 da Nova Consolidaçao das Leis das Alfandegas
e Mesas de Rendas da Republica fica modificado do seguinte modo:

As mercadorias do,pachadas a bordo ou sobre agua, e que por
consentimento do chefe da repartição, tiverem de transitar pelos •

armazens, deposites ou pontes, gosarão de isenção completa de
armazenagem quando tiverem sahida cai 36 horas uteis (o mais
como na Consolidaç(io.)

Art. 9.° E' o governo autorisa,do a organisar um novo regula.
mento das alfandegas, dando-lhes a classificação conveniente.

Art. 10. O imposto de 2 °/,, sobre o capital das loterias federaos,
e de 4 °/•, sobre o capital das loterias estadoaes, será pago pelos re-
spectivos concessionarios antes de serem os respectivos bilhetes ex-
postos á venda.

Os planos das • loterias estadoaes deverão ser depositados no
• Thesouro com o3 actos ofilciaes emanados dos poderes publicos esta-
doaes dos quaes resulta a sua approvaeão, e julgados conformes
pelo mesmo Thesouro.

Nos bilhetes será feita a declaração de ser a loteria federal ou
estaaloale neste caso a que estado ella pertence.

A fiscalisação das loterias será feita por empregados do Thesouro
que perceberão uma gratificação de seis contos de réis por anno,
sendo tres contos e seisnentos mil réis para o fiscal o dons contoa e
quatrocentos mil reis para o ajudante, supprimida a actual fiscali-
fiação.

Os concessionarios das loterias federa es e os das loterias estacloaea
cuja venda de bilhetes se fizer na Capital Federal entrarão, para
o Thesouro com a quantia de dez contos de réis, para a,s despezas

• de fiscalisação por quotas que serão estabelecidas pelo governo. E'
livre a venda de bilhetes das loterias estadoaes na Capital Federal
desde que forem satisfeitas as formalidades acima exigidas e as.
determinadas por leis e regulamentos que não forem manifesta,.
mente contrarios a esta lei.

Continúa prohibida a entrada e a venda de bilhetes de loterias
estrangeiras no territorio da Republica.

Art. 11. Para o lançamento do imposto de panas da agua a
Municipalidade do District° Federal é obrigada a fornecer á repar-
tição fiscal competente uma cópia do lançamento do imposto predial,
pela qual a,quelle (leve ser feito.

Paragrapho unia°. E' antorisado o governo a limitar o çonsurno
de agua da Capital Federal por meio de hydrometro para os usos que
não forem domesticos ou da hygiene das habitações.

Art. 12. Nas capitaes dos estados serão enéa.rregados da cobran-
ça dos Impostos federaes taes como os do solto, fumo, bebidas,
alcoolicas, etc., as delegacias e D ag cidades ondo não houver dele-
gacias e existirem mesas de rendas a assas incumbirá a cobrança.

Paragrapho unico. Nos munielpios o cidades do interior serão
encarregados ou os agentes do correio ou cobradores nos moldes
dos cobradores areados paio regulamento de 2 de agosto da 103,
ficando o ganimo autorisado a fixaralhas vencimentos,

Art, 13, Continuarão em vigor todas. as disposições das leis de
orçamentes anteaelontea, que nã,o versarem particulaainenta
sobre a Iiixação do. receita e despesa, sobra autoriaação para mar-

" car ou augmentar vencimentos, reformar repartiçõ.,s ou legislação
fiaaal e que não tenham sido expressamente revosadaa.

•Ari. 14: () governo nindlficar4 a systenia d,e, taxacUi dos tele-
grammas interiores substituindo as baSes de 400 kilome!ros como
unidade de distancia e 70 reis por palavra para unidade de taxa
pela aanaideraçãe 4as zonas de cada çt5tRdo, qua o telegra,nsiritt
atravessar, raduaida a taxa a ad *s para o percurso em cada
estado da União, sendo essa taxa elementar á mesma entro os
dous pontos quaesquer de una	 mesuro estado, estabelecula, sorem.	 ci •
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uma taxa ou quota 'fixa de 400 réis por telegramma, qualquer
que seja o numero de palavras ou . seu destino, independente.da

• taxação das palavras contidas.	 ,	 •
Art. 15. Fica o governo autorisado a expedir o regulamento

para cobrança do imposto de consumo de que tratam os ns. -41 e 42
do art. 1° já ao sahir o producto das fabricas, já ao ser exposto á
venda podendo impôr multas até 5:000$ e o confisco em caso de
rei ncidencia. 	 .	 -•

Art. 16. Nas tarifas aduaneiras — Taxas — as fracções meno-
res de quatro réis nas taxas até 100 réis serão desprezadas, ias de
quatro réis até nove reis serão addiccionalas com 10 reis. •

As fracções menores de, 40 réis nas taxas superiores a 100 reis
serão desprezadas.

As de 40 reis até 99 réis serão computadadas com 100 réis
assim addicionadas. 	 .

Art. 17. Ficam supprimidas as vistorias permitidas para o despa-
cho de vinhos importados em cascos, o qual deverá ser feito com os
seguintes abatimentos : de 3 0/0 no peso liquido no 1° 'mez da en-
trada da mercadoria ; mais 1/2 04, por mez que seguir até o maxi-
mo de 4 04, que subsistirá por todo o ;tempo . em: que o• 'vinho
estiver em depósito.

Art. 18. Ficam sujeitos ao pagamento do 'seno de 1$ os termos
de responsabilidade asáig,nados nas alfandegas• para, resalvaá- de
dividas futuras quantou propriedade de mercadorias a despachar

rou quaesqueoutras.
Paragrapho unico. Os termos de responsabilidade assigna.dos nas

alfa,ndega.s pela exhibição das provas de descarga do mercadorias
 mudopara outros' pontos da Republica . ado estrangeiro,

ficam sujeitos ao pagamento . do sello proporcional ao valor dos di-
reitok que a mercadoria deveria pagar si • fosse despachada para
consumo.	 .	 -

Art. 19. Fica reduzido de 60 % o imposto e importação sobre.o
material escolar para o ensi no primaria oonsiderado como tal.uni-'
umente o material technico (carteiras escolares, quadros pretos,
mappas, dons de Froebel, sciencias naturaes e solidos geometricos,
e não qualquer outro que possa ter, destino differente).-A are-
ducção apenas vigorara durante o periodo orçamentario e sómente
para o material que for , importado para estabelecimentos de ena
sino gratuito,

Art. 20. Fica o Governo autorisa,dO a vender ao Estado do Rio de
Janeiro a fazenda da Boa Vista, no tnuniciPio Parahy ba do Sul.

Art. 21.` Ficam livres de direitos os productos da industrio. pe-
cuaria similares'aos do Rio Grande ( 1 0 Sul, que com procedencia: do
[tio da Prata entrarem no mesma Estado, excepção feita da carne
seam e sebo ou graxas.

'Art. 22. Fica elevado a 20$ em estampilha o salto das e.artaTde
sande para os navios estra.ngeires do que trata a tabela anneia ao
decreto n.1.558, cte 7 de outubro de 1893, que regalia o serviço sani-
tara° dos portos da Republica.

Art. 23. E' permanente a disposição do art. 19 da lei n. 26, de
.30 de dezembro de 1891, diOerininando que nos boletins mensaes do
rendimento das alfandegas se mencione a importancia dos direitos
&importação não cobrados em virtude de concessões do poder
competente — especitiaando•se as emprazas o os generos isentos.

Art. 24. As mercadorias mencionadas nos artigos, que se seguem,
da actual tarifa das alrandegas, pagarão direitos -de consumo pelas
staatxear Fs on vigor. na ruão do peso bruto, conforme se explica,- a

.	
.„

• Classe 2' : arts. 4, 7, 8, 10, 17 e 19. Era caixas ou caixinhas de
papelão, papel ou envoltorios semelhantes. .

Classe 3a : art. 47. Em caixas ou caixinhas idem idem.
m	

.
Classe 5": arts, 71, 79 e 85. E caixas idem idem idem.
Classe 81 ; art.1113. Em saccos.
Classe 10: art. 171. Em latas ou frascos. 	 •
Classe 13: arts. 415 e 421, Em caixas idem ider, idem.
Clawe.14: art. 433, Em caixas idem idem.	 •
Classe 15; arts. 451, 469, 475, 477, r),e,i e 506. Em caixas idem

idem-490 e 503, excluindo sónlenb as caixinhas de papelão em que
vacai acondicionadas. 	 -

Classe 16 : art. .:5-27, t")33, 518 e 554, excluindo semente as cai-
xinhaS do papelão em que veem acondicionadas.

'Classe 17: ara. 570, 580; 592 e 595, excluindo somente as cai-
xinhas em éjue veem acondicionadas, 583. Em caixas ou caixinhas do
papelão, papel ou envoltorios semelhantes.

Classe 18; a,rts. 602, 615, 618, 619, 621, 625, 629 e 633, excluindo
apenas as caixinhas de papelão em que veem acondicionadas.

Classe 19: arts. 637, 639, Gil e 642. Em caixas, caixinhas de pa-
pelão, papel ou enveltorios semelhantes. •

Classe 20: art. 662. Em caixas idem idem.
Classe 2h art. 689. Em caixas idem idem. 	 •
Classe 23: arts. 701, 717, 721, 722, 723 e 724. Em caixas idem

idem.
Classe 25: arta. 739, 741, 745, 747, 754 e 757 primeira parto-

758, 762, 764, 767, 777, 780 e 781. Em caixas idem idem. 	 •
Classe 31: art. 873, Em caixas idem idem. .-- -
Classe 39 art. 922. Em caixas idem idem.
Classe 34: art. 1.022, l,03 e 1,637. Em caixas idem idem.
Classe 35: art. 1.041, 1.042 e 1.080. Em caixas idem idem.
Patagrapho unio...A. nota 57, que acompanha o n. 546 da tarifa,

flha, substitnida pelo seguinte
No calculo do peso por inf.;trO quadrado serão incluidas as—ou-

relas.:
AT V2.3' AS bebidas constantes da classe 9' ns. 120 e 127 da tarifa,

(PM o importadas ou quando fabricadas co paiz e postas a consumo
•
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coni o rótula estrangeiro,terão, ao ser vendidas ou expostas á venda
ou a consumo, uma estampilha presa sobre a rôlha e a garrafa de.
valor igual ao imposto.

• ' Para o 'cumprimento desta disposição no acto do pagamento do
imposto a alfandega restituirá ao negociante a mesma importancia
em estampilhas.

• Paragraphounico. O negociante que tiver á venda ou em exposi-
ção para consumo as referidas bebidas, sem a competente estam-
pilha, pagará a : multa de 500$000.

Art. 26. As agencias de bancos e' companhias, nacionaes ou es-
trangeiras ou quaesquer outras instituições que negociarem em
almbiiies com o publico, por meio de saques de qualquer outro
titulo não sendo bancos ou depositos constituidos nesta praça sob o

'regimen das sociedades anonyinas ou filiaes de bancos estrangeiros
devidamente autorisados a funccionar na Republica, são obrigados
a fazer um deposito no Thesouro de 100:000$, no minimo,em moeda

;corrente ou fundos publicos brazileiros, ou fundos publicos estran-
geiros que tenham cotação na bolsa da Capital Federal.

• •i § 1. 0 O deposito da garantia poderá ser angu-tentado a juizo
ido : governo, nos casos que o desenvolvimento das operações o
exija.
s § 2.° Estas agencias e instituições ficam subordinadas ás leis o

•regulamentos a que estão sujeitos os bancos e companhias que ne-
gociarem em cambiaes.

§ 3.° São declaradas nullas as operações do cambiaes feitas por
taes casas ou emprazas, quando não sejam devidamente saltadas,
•ficando os responsaveis sujeitos á multa de 10:0003000.

Art. 27. O Governo fica autorisado a mandar cunhar no estabe-
lecimento monetario do estrangeiro, que offerecer melhores van-
tagens, caso não o possa fazer na Casa da Moeda, a sotaina de
10.000:0033 em moedas de 100 e 200 réis, abrindo para isso o ne-
cessário credito.	 •
• ArtS 28. Os instrumentos de lavoura, as ferramentas de ope-
.rarios, os machinismos, as matarias primas, as substancias tincto-
ricas, os productos chimicos de uso industrial, os demais artigos
-nece,ssarios ao consumo das fabricas terão abatimento de 30 0/0.
(Art. 1 0 da lei n. 126 A, de 21 de novembro de 1892.) Não gozarão

•da reducção indicada o fio de algodão e o algodão em rama.
. Para gozar destes favores os importadores deverão registrar

(antecipadamente, em livro proprio, nas Alfandegas, a relação (quan-
• tidade e qualidade) das mercadorias que tiverem de importar.

O arroz, a cevada, o farello, o feijão, o milho, o pinho, o xarque
,e o kerosene terão o mesmo abatimento de 30 s/, dos direitos.

Art. 29. São isentas de impostos as peças importadas pelos con-
structores estabelecidos no Brazil para os navios e vapores que con-
struirem. nos estaleiros nastionaes ; devendo requerer a isenção ao
'Ministro da Fazenda com relação dos materiaes e peças necessa.rias,
_o nome do-navio, o estaleiro onde vae ser construido e a capacidade
futura daquelle.

O 'Mar Executivo regulamentará a isenção, impondo a pena de
perda rio direito de construir e consequente pagamento de todos os
•impostos da relação isenta de direitos, ao dono do estaleiro que
distrahir em venda ao mercado qualquer dos objectos importados.

As peças para machinas e locomotivas, importadas para construa-
não de materiaes para estradas de ferro pagarão 50 °/0 menos do
que a taxa fixada na tarifa que for adoptada.

, Art. 30. As fabricas nacionaes são obrigadas a não deixar sahir
es productos das suas manufacturas sem levar em tinta indelevel a
marca e o nome da fabrica, ou da localidade e do Estado onde a
fabrica é situada, sob pena de serem os artigos incursos em con-
trafacçrão e sujeitée os productores ás penas dos arts. 353 e 354 do
Codigo Penal, accrescidas do confisco das mercadorias.

Art. 31. E' considerada contrafacção e sujeita ás penas do
mesmo codigo e do confisco das mercadorias, com multa de 1:000$ a
5:0003, alabricaçã,o e importação de rotules e marcas de productos
estrangeiros que se prestem á falsificação de bebidas ou productos
na,cionaes para serem vendidos como se estrangeiros fossem, com a
marca ou com o rotulo fabricado no paiz.

Art. 32. O gado vaccum é isento do impostos.
Art. 33. O guano, o phosphato de cal, o sulphato de ammonio,

• o chlorureto de potassio, os phosphatos em geral, inclusive as es-
'corjas phosphatadas consideradas fertilisantes e o nitrato de sodio
aambem são isentos de impostos e terão uma reinação de 50 0/0 na
taxa de expediente.

Art. 34. Os impostos sobre mercadorias liquidas serão cobrados
por kilo e não por litro.

Art. 35. O governo providenciará para que 03 vinhos e bebidas
alcoolicas, assim como as aguas mineraos, ao sahirem da alfandega
sejam acompanhadas de um sello ou estampilha correspondente aos
Volumes, por onde o importador possa provar que pagou o imposto.
:Este salto ou estampilha será collocado sobre o topo das garrafas ou
outros envolucros.

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda a faça executar.

Capital Federal, 30 de dezombro do 1895, 7 1 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

~cisco de Paula Rodrigues Alces.

LEI N. 360 -DE 30 DE DEZEMBRO DE 1895
Fixa a despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil para o exereiclO

de 1856 e dá outras providencias.

• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono

a lei seguinte:
Art. 1. 0 A despeza geral da Ropublica dos Estados Unidos

do Brazil, para o exercido de 1896, é fixada na quantia de
343.536:2103236, a qual será distribuida pelos respectivossministe-
rios na fôrma especificado, nos artigos seguintes:

Art. 2. 0 O Presidente da Republica é asitorisa,do a despander
pela repartição do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
com os serviços designados nas seguintes rubricas a quantia
de 	  16.750:5043000

A saber:
I. Subsidio do Presidente da Republica 	 	 120:000$000
2. Subsidio do Vice-Presidente da Republica 	 	 36:0003000
3. Despeza com o Filado do Presidente da Re-

publica : para pagamento do vencimentos
cio pessoal do serviço o para as despezas
com illuminação, expedienta da secretaria,
mordomia o portaria, reparos nas carruagens
e arreios, material para cocheira, cavallari-
ças ,o tratamento dos anitnaes das carrua-
gens e objectos para a limpeza do pelado,
jardins e dependencias 	 	 50:0003000

. 4. Subsidio aos Senadores 	  .... 	 	 597:0003000
5. Secretaria do Senado : supprimida no pessoal

a consignação de 1:5003 para pagarnanto do
um continuo dispensado do serviço o t'alle-
eido ; aussuientada, no material a consigna-
ção de 31:0003 para o serviço de redacção
o revisão dos debates, durante cinco mezes;
accrossida do mais 8:0003 a consignação
para compra do livros. jornaes e entras
publielçaes ; de 7:5003 para impressões
e publicação de debates, sendo o augmento
na razão de 1:5003 mensalmente ; e de
7:000$ para as despezas extraordinarias e
eventuaes,inclusive a acquisição de material
e apparelhos electricos e montagem dos mes-
mos para o serviço das votações 	 	 325:7603000

G. Subsidio aos Deputados 	 	 1.908:0003030
7. Secretaria da Camara dos Deputados: deduzida

a quantia do 3:8003, vencimentos do um of-
ficial da secretaria, dispensado do serviço,
que fallecen ; augmentadas no material as
seguintes consignações : para publicação dos
debates de 162:5003 para 212:5003, por ter
sido elevada de 18:0003 para 28:0003 a quota
mensal do contracto de tachygraphia ; o de
compra de , livros de 3:500$ para 12:0003000. 	 395:7003000

8. Ajuda de custo aos membros do Congresso Na	 •
cional 	  	 •90:0003000 .

9. Secretaria de Estado. 	 	 449:8653000
10. Justiça Federal:

Elevada a verba a 1:2003 para vencimentos
de um escrevente do que trata a lei n. 221,
de 20 de novembro de 1894, art. 6s, o de
20:0003 para aluguel da salas destinadas ás
audiencias dos juizes seccionaes, onde ollas
não funccionam em proprios nacionaes o
para provei-as da mobilia necessaria 	 	 'I'22:222$000

11. Justiça do Districto Federal :
Augmentada a consignação do 7:200$ para os

vencimentos dos dons escrivães da Córte de .
Appsllação, vencendo cada um 2:400$ de
ordenado e 1:2003' de gratificação ; a, de
30:0003 para reparação da mobilia e predios
em que funcciona o Tribunal Civil e Crimi-
nal, e a de 6:0003 para aluguel de uma casa
destinada especialmente ao serviço do jury;
reilazida de 151:200$ a 108:000$ a verba
para pagamento de pretores 	 	 352:6293000

12. faiadas de custo a magis!rados 	 	 • 20:0003000
13. Policia do District° Federal:

Auganentada a consignação . de 40:000$ para
pagamento do pessoal de policia reser-
vada, do escolha e confiança do chefe da

; reduzido a 70 o numero de inspecto-
res seccionaes .urbanos ; reduzido a 10 o nu-
mero -dos agentes 'do l a classe, a 25 o dos
do 20 classe, a 40 a dos de 3 a classe o inclui-
da no material a consignação do 10:000$
para Requisição de terrenos para construa-
ção rio cav dlariças e outras dependencias
de que necessita o quartel da Brigada Po-
licial 	 2.759:2303750
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14. Casa de Correcção : •

Augmentados no pessoal os vencimentos do
medico de 3:600$ para 4:800$, sondo 3:200$
do ordenado o 1:600$ de gratificação ... . ..

15. Colonia dos Dous Rios :

(Decreto n. 145, de 11 de
julho de 1803)

1 director 	
1 a j udan te 	

• 1 medico 	
Ao mesmo, pelo trabalho

	

de ensino, gratificação 	
1 escrivão 	
1 almoxarife 	
1 enfermeiro 	
3 mestres do officina, a 1:800$
5 pedreiros a 4$ diarios 	
5 carpinteiros a 4$ danos 	
6 feitores a 90$ 	
Comedorias para os pedreiros,

carpinteiros o	 ..3itore3

	

1$200 diarios para cada um 	
Sustento, vestunrio e cara=

tivo de 100 correccionaes, a
1$200 	

Objectes de expediente 	
Prom pto pagamento 	
Msteriaes de Construcção e

outras despezas 	
Serviço de transporte 	

16. Guarda Nacional 	
17. Junta Commercial da Capital Federal 	
18. Archivo Publico :

Augmentada, do 5:000$ para 10:000$ a consi- •
gnação para a compra e cópia de documentos
importantes, etc 	

19. Assistencia. de Alienados:
Supprimida a consignação de .7:200$ do com-

bustivel, da rubrica — Material do Hospicio
Nacional e incluida na consignação de
250:000$ para alimentação o combus.tivel e
augmentada de mais 26:500,$ a consignação
para custeio e conservação do material 1111-
atuante das colonias, sendo este augmento
destinado aos concertos e reparos da lancha
Esquirol, conforme o respectivo orçamento.

20. Serviço Sanitario Maritimo
Augmentadas as consignações: de 40:000$ para •

compra de uma lancha a vapor para o
Estado do Pará e de 10:000$ para o sou
custeio ; a de 30:000$ para compra do uma
lancha a vapor para a conducção de doentes,
no Estado da Bahia ; 5:000$ para constru-
cção de uma ponte de desembarque nó Hos-
pital Muriti= do Bom Despacho; 5:000$
para colimação e transporte das estufas do
desinfecção do Genest Herscher em deposito
na Alfandega do mesmo Estado e a acqui-
sição de pulverisadores do mesmo fabricante;
11:000$ para o pessoal que terá de servir
nas lanchas e 10:000$.para o custeio das
mesmas e conservação do material fia-
atuante; de 40:000$ para compra de uma
lancha a vapor para o Estado de Pernambuco
e 10:000$ para o seu custeio ; de 8:000$ para
a compra de uma pequena lancha para o
Estado da Parahyba; de 5:000$ para a re-
forma do material maritimo a cargo da In-
spectoria, do Porto de Paranaguá ; augmen-
tada a consignação do 5:400$ para as gra-
tificações estabelecidas no art. do regu-
lamento da Insp ,ctoria da Sande dos Porto;;
elevada de 2:000$ para 5:600$ a consignação
para — Despezas eventuaes, compra de
moveis —, substituída esta rubrica pela se-
guinte : — Despezas eventuaes, compra de
moveis, diarias para alimentação dos aju-
dantes da Inspectoria encarregados da visita
sanitaria do porto, na razão de 5$000.	

21. Instituto Sanitario Federal 	
22, Faculdade de Direito de S. Paulo:

Augmentada no material a consignação para
impress5es, de 3:500$ para 6:000$ 	

23. Faculdade de Direito do Recife'	

24. , Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro:
Augmentada a consignação para gratificaçÕes

a 20 internos de clinica de 14:400$ para
24:000$, cabendo a cada um 1:200$; equi-
parados os- vencimentos do dons lentes aos
dos outros 27 cathedraticos ; augmentados
os vencimentos do sub-secretario a 4:800$,
sondo 3:200$ do ordenado e 1:600$ de . gra-
tificação ; augmentados_ os venArnentos doS
amanuenses de 2:400$ para 3:600$, sendo -
2:400$ de ordenado o 1:200$ de ^ gratifiea-
Oo ; augmentados os vencimentos da par-••
teira da Maternidade a 3:600$, •sendo
2:400$ de ordenado o 1:200$ do gratificação..

25. Faculdade do Modichia da Bahia
Augmentada a consignaçãó para gratificação.

a 201internoS do clinica, de 14:400$ para
24:000$, cabendo a cada um 1:200$;
gmentada a consignação de • gratificação
da 'Santa Casa da Misericordia para
50: 000$ ; equiparados :os • venci mentos do
dons lentes aos dos outros 29 cathedra ticos
augmentados . os vencimentos do sub-secres,
tarjo a 4:800$, sendo 3:200$ de ordenado
e 1:600$ do gratificação ; augmentadoa. os
vencimentos dos amanuenses de • 2:400$
para 3:600$, sendo 2:400$ de ordenado
o 1:200$ de gratificação ; augmenbulos
os vencimentos da parteira da :Maternidade
a 3:600$, serilo 2:400$ de ordenado o 1:200$.
de gratificação 	

26: Escola Polytechnica
Aug,mentados os vencimentos dos tres auxi-
. liares-de gabinetes para 2:000$ cada um,

sendo 1:400$ do 'ordenado é 600$ do gratifi-
cação; augmentada a consignação-de 1:000$
para gratificações aos continuos por serviços
extraordinarios

27. Escola do Minas 	
28. Pedagogiutn : a verba desta

rubrica terá a seguinte ap-
plicação :

Pessoal  I	 18:600$000

1Material

Serventes 	
Objectos de expediente e des-

pezas de prompto paga-
mento 	 	 .	 .2:060$000

Gratificação ao pessoal e pro-
fessores enearregados dos
cursos e conferencias 	 	 14:550$000 .

Illurninação 	 	 1;000$000
Publicação da Revista, mamo-	 -

rias e documentosescolares,
trabalhos didacticos, acqui-
sição de livros,' jornaeS,
appparolhoseinstrumentes,
objectos de ensino, enca-
dernação o conservação de
livros, despezas extraorcli-
narias o eventuaes, traba-
lhos graphicos, mappas o
quadros estatisticos, repa-
ros de moveis o utensílios,
reparos , conservação e
asseio do predio 	

29. Gymnasio Nacional 	 	 546:555$000
30. Escola Nacional de Bailas Artes :

Augmentada a consignação de 2:300$ para
prorogação por mais um anno da pensão de
J. Ludovico Berna 	 •	 175:344000

31. Instituto Nacional de Musica :
Augmentada a consignação do 10:000$ para

acquisição de apparelhos para o gabinete de
acustiea ; o de 7:200$ para se prorog,ar por
uni anuo a pensão mensal do pensionista
Francisco Braga 	

32. Instituto Benjamin Constant
Augmentados no pessoal de nomeaçao cio dire-

ctor um mestre da oficina de cartonagem
com 1:800$, uni de escovas o vassouras com
1:800$, um de empalhação com 1:800$
augmentada no material a consignação de
6:000$ spara o material das dilemas e in-
cluida a de 1:200$ para acquisição de ferra-
mentas 'e objectos destinados ao trabalho 	

193:644$950

150:000$000

•
	 50:00Q$000

34:774$000

•

68:380$000

675:394$400

946:269$000
236:360$000

•

320:800$000
- 334:700$000

6:000$000
3:600$J00
4:800$000

600$000
3:600$000
2:400$100
1:800$0,0
5:400$000
7:201000
7:200000
7:480,000

7:00S$000

43:800$000
1:200$000
1:200$000

22:712$000
24:000$000

076:340$000

520:147$000
• 209:800$000

3:000$000,

18:000$000	 57:150$000

141:ü0í006

1 96 : 624 o4
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33. Instituto dos Surdos-Mudos :
Augmentada •a consignação do 8:000$ para

acquisição de machinas o material 	 	 128:775$000
34. Bibliotheca Nacional

Augmentadas as consignações do serventes
para mais dons, do 5:400$ para 7:560$; do
acquisição de livros, jornaes e revistas de
13:000$ para 16:000$; de acquisição de ma-
nuscriptos, estampas, -moedas -o medalhas,
de 6:000$ para 8:000$; de conservação do.
predio, moveis o reparos, de 1:500$ para
2:500$; de alug,nel do casa para deposito
de livros e jornaes, de 4:800$ para 7:2003 	

35. Museu Nacional 	
36. Serventuarios do culto catholico,a que se refere

o decreto n. 119 A, de 1890 	
37. Instituições subsidiadas pela União:

Augrnentada a consignação para subsidio á
Academia Nacional do Medicina para 8:000$;
de 8:000$ para 12:000$ o subsidio á Poli-
clinica Geral do Rio de Janeiro ; do 9:000$
para 12:000$ o subsidio ao Instituto 'Esto-
rroo e Geog,raphico Brazileiro ; incluido o
subsidio de 18:000$ ao Instituto Vaccinico
do District° Federal para o fim de fornecer
cowpox ás autoridades sanitarias que o re-
quisitarem directamente ou por intermedio
dos governos dos respectivos Estados ; man-
tida a consignação de 100:000$ do orçamento

' em vigor para o Lyeeo de Artes o Officios da
Capital Federal e incluida a quantia de
80:000$, sendo 20:000$ para cada um dos
lycêos dos Estados de Goyaz, Rio Grande do
Norte, Parabyba e Piaully 	

38. Soecorros publicos 	
39. Obras:,

• Aügmentadas as consignações : de 150:000$
destinada á construcção de dons edifIclos
para accornmodações do pessoal da Brigada
Policial ; do 25:000$ para construcção do
latrinas e de um telheiro murado para
cocheira na mesma brigada; de 60:000$
para construcçã,o de deus hospitaes-barracas,
systema Lefort, de outro para molestias
contagiosas e para a de cozinba,pharmacia,
enfermaria para officiaes, deposito para ca-
daveres e sala de autopsias tambem
brigada ; de 18:000$ para a construcção
de uma muralha que impeça o corrimento
de terras do morro sobro o edificio do quar-
tel da referida brigada á rua de Evaristo
da Veiga ; de 20:000$ para reparos de que
precisa o archivo da Camara dos Deputados
e a de 26:000$ para a construcção de com-
modo para a Bibliotheca do Senado o acere-
solda a consignação de 30:000$ para auxi-
liar a construcção da Maternidade da Ca-
pital do Estado da Bahia 	 	 789:000$000

40. Corpo de Bombeiros
Augmentada a consignação para soldo das

praças de pret da quantia de 38:879$800,
para o fim de ser equiparado ó soldo ao das
praças da Brigada Policial ; a de 9:207$,
para creação de um legar de major-fiscal do
material e contador geral ; a de 6:5723500
para a do um do capitão-ajudante do ma-
terial e thesoureiro ; a do 6:212$500 para

, a de um do capitão 20 cirurgião; a de
5:015$250 para a de um de tenente pharma-
ceutico ; e a de 128:8013800 para a creação
de mais uma companhia. A despeza, desta
verba é paga em metade pela Municipali-
dado do District° Federal 	 	 584:1303500

41. Eventuaes 	 	 150:000$000

§ I. E' o governo autorisado a rever a tabella annexa ao de-
creto n. 596, do 19 de julho de 1890, que fixou os emolumentos
do presidente, deputados e secretario da Junta Commercial, para
o Ika -de elevar os da rubrica em livros commerciaes de 50 a
100 réis, e os dos officios do secretario de 1$ a 2$, sendo a im-
portancia da metade dos augmentos dos emolumentos da rubrica
distribuida pelos empregados da secretaria da mesma Junta.

§ II. Fica o Poder Executivo autorisado :
1 0, a abrir, no exercido desta lei, um credito não excedente

de £00:000$ para pagamento de despezas já ordenadas em virtude
da lei n. 122, de 11 de novembro de , 1892 e para conclusão, mon-
tagem e funccionamento de um lazareto em Tamandaré, no Estado

Pornambuco

2°, a despender com a conclusão do quadro nacional sz A Epopéa
Africana Brazileira » a quantia do 8:000$000.

§ III. O Poder Executivo preencherá, com os empregados que
existirem addidos ás diferentes repartições deste ministerio, as
vagas que nellas se verificarem, nos termos da lei n. 23 de_30 de
outubro do 1891, art. 11 o paragrapho unico.

§ IV. As vagas deixadas por officiaes do corpo de policia
serão preenchidas pelos que, tendo ficado fera do quadro em con-
sequencia da reforma de 1894, continuam aggregados aos respe-
ctivos corpos. Os que não sendo aproveitados e continuarem aggre-
gados serão pagos pelo saldo que se verificar mensalmente na
consignação para o pessoal.

§ V. O governo mandará orçar as despezas com as obras do
mausoléo e estatua de Banjamin Constant, afim de incluir na pro-
posta para o orçamento do 1897 a despeza precisa para attender
á satisfação deste serviço.

Art. 3. 0 O Presidente da Republica é autorisado a despender
pela repartição do Ministerio das Relações Exteriores, com os ser-
viços designados nas seguintes rubricas, akuantia de 2.043:0123000

A saber :

1. Secretaria de Estado, moeda do paiz—Deduzidas
as seguintes consignações : de 9:000$ para
gratificação a um consultor jurisperito ; de
16:710$ para as gratificações aos emprega-
dos da secretaria de Estado por tempo de
serviço effectivo 	 	 225:3123900

2. Legações° consulados ao cambio de 27 d. sterli-
nos por 13000.

Estados Unidos da
America

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario

Ordenado 	  6:0003000
Gratificação 	 	 4:0003000
Representação 	  20:0003000
Um 1 0 secretario de

legação
Ordenado 	  3:000$000
Gratificação 	 	 3:0003000
Um 2° dito:

Ordenado 	  2:500$000
Gratificação 	  2:5003000

Um consul geral de
1 3 classe em Nova-
York:

Ordenado 	  4:0003000
Gratificação 	 	 8:0003000
Aluguel da casa para

chancellaria da le-
gação até 	  2:000$000

Expediente da lega-
ção 	 	 500$000

Um vice-con sul em
Bal timore :

Gratificação até....	 4:0003000
Um vice-eonsul em

Nova Orleans:

Gratificação até.... 	 4:0003000
Um chanceller em

Nova York
Ordenado..., 	 	 2:0003000
Gratificação 	  2:0003000 67:5003000

Mexico

Um cônsul em Vera-
Cruz

Ordenado. 	 	 2:5003000
Gratificação 	 	 5:5003000
Expediente do con-

sulado 	 	 5003000 8:5003000

Venezuela
Um enviado extraor-
• dinario e ministro

plenipotenciario:
Ordenado 	  6: 0003000
Gratificação 	  4:0003000
Reprmatação 	  10;000$000

•
170:5203000
171:8203000

302:0003000

305:5003000
100:0003000
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Um 1° secretario de
• legação:

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente da lega-

ção 	
Aluguel de casa para

a chancellaria
legação até 	

•
Columbia e Equador

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario:

Ordenado 	 .......	 6:000$000
Gratificação 	  4:004000
Representação 	  10 :000$000
Um 1° secretario de

legação:

Ordenado 	  3:004000
Gratificação 	  3: 000$000
Representação 	  2 :000$000

Uru 20 dito:

Ordenado 	
Gratificação
Expediente da lega-

ção 	
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até 	 - 2:900$000	 36:000$000

Perit

Um enviado extra-
ordinario e minis-
trb plenipotencia-
rio :

Ordenado 	  6: 000$000
Gratificação 	  4: 000$000
Representação	  10: 000$000
Um 1° secretario de

legação*:
Ordenado 	  3: 000$000
Gratificação 	 	 3 : 000$000

Ordenado 	  3:000$000
Gratificação 	  7:00O000
Dous vice-consules 	  6:000$000
Expediente da lega-

ção 	 	 500$000
Dito do consulado

em Lima' 	 	 200$000
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até 	  2:000$D00	 -44:704000

Chile

Um enviado extra-
ordinario e minis-
tro plenipotencia-
rio

Ordenado 	  6:004000
Gratificação 	  4 :000$000
Representação 	  20:000$000

Um 1° secretario de
legação :

Ordenado 	  3 :000$600
Gratificação 	  3: 000$000

Um consul geral de
2° classe em Val-
paraizo

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente da lega-

ção 	
Aluguel de casa para

a chaRcellaria da
legação até 	

Boli e ia

Um enviado extra-
ordinario e minis-
tro plenipotencia-
rio :

Ordenado 	  6 : 004006
Gratificação 	  " 4 : 000$000
Representação 	  10 : 000$030

Um 1° secretario de
legação

Ordenado 	  3:000$000
Gratificação.. 	 	 3 : 000$ )00

Um consul geral do
2° classe em La Paz:

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente da lega-

ção 	
Dto do consulado

geral 	
Aluguel do casa para

a chancellaria da
legação até 	

Republica Argentina

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario

Ordenado 	  6:000$000
Gratificação 	 	 4 :000$000
Representação 	  20:000$000

Um 1° secretario de
legação:

Ordenado 	  3:000$000
Gratificação.., 	  3:004000
Um 2° dito:
Ordenado 	  2:500$000
Gratificação 	  2:500$000

Um consul geral de
l a classe em Bue-
nos Ayres:

Ordenado 	  4 :000$000
Gratificação 	  8 :000$000

Um consul em Posa-
das:

Ordenado.. . 	 .• 2 : 504000
Gratificação 	  5:504000

Um vice-consul em
S. Thome:

GratificaA:o até . 	 	 000$000
Um dito em Libres:
Gratificação até 	  4:004000
Um dito no Rosario:
Gratificação até.	 4:000$000
Expediente da lega-

ção 	 	 500$000
Expediente do con-

sulado em Posa-
das 	 	 500$000

Aluguel de casa para
a chancellaria da
legação até 	  2:004000 76:000000

Republica Orienta/
do Uruguay

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario:

Ordenado 	  6 :000$000
Gratificação 	  4: 000$000
Representação 	  20:000$000

Um 1 0 secretario de
legação :

Ordenado 	  3:000$000
Gratificação 	  3:000$000

Um 2° dito:

Ordenado.... 	  2:500000
Gratificação.. 	  2;500$000

3:000$000
3:000$000—

500$000

2:000$000 28:500$000

2:500$000
	  2:500$090

1:000$000

n .!

Um consul geral do
2a classe . em Igni-
tos

3:000$000
7:000$000

500$000
I

2:000$000 48i500$090

3:000$000
7:000$000

504000

500$000

2:000$000 30:000$000
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2:r100$000
2:500$000

504000 91:504000'
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Um consul geral de
l a classe em Mon-
tevideo

'Ordenado. 	
Gra titicação.. 	
Uni consul em Salto:
Ordenado..	 	
Gratificação 	
Quatro vice- con sules
Expediente	 da.	 le-

gação 	
Aluguel de casa para

a chancellaria
legação até 	

4:000,4000
8 :000$000

2:500$000
5:501000
5:!00$000

500$000

2 . 000$003 68:000$000

Republica do
Paraguay

Um enviado extra-
ordinado e mi-
nistro plenipoten-
ciario

Ordenado 	  6:0003000
Gratificação 	  •4 :0,J0$000
Represeet 'Cão 	  10 : 004000
Um l° secretario
Ordenado 	  3:00(8000
Gratificação 	  3 :000$000

Um consul geral de
2a classe em As-
sumpção

Ordenado 	  3:0011000
Gratificação 	  7:000$000
Expediente da le-
gação 	 	 500$000
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até. 	  2:0" (8000	 38:500$000

S uissa

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotonciario:

Ordenado. 	  6: 000$000
Ora ti Maçã o 	  4 :000$000
Representação 	  10:000$000.

Um 20 secretario :

Ordenado. 	 	 2:5004;000 .
Gratificação 	 	 2:5004000

Um consul geral de
2a classe em Ge-
nebra:

Ordenado.. 	 	 3: 000$000
Gratificação 	  7 :000$000
Expediente da lega-

ção 	 	 500$000
Dito do consulado

geral. 	 	 500$000
Aluguel de casa para

a chancellaria da
• legação até 	  2:030$000	 - 38 : 000$000

Gran-Bretanha

Um enviado extra-
ordina rio e minis-
tro plenipotencia-
rio

Ordenado 	 	 6 :000$000
Gratificação 	 	 4:000'000
R e presen t ção 	  20 :0u0 000

Um 1 0 secretario de
legação:

Ordenado 	  3:000$000
Gratificação 	  3 :000$000
Dous segundos ditos :
Ord-nado 	  5: 000$000
Gratificação 	  5 : 000$000

Um consul geral de
l a classe e n Liver-
pool :

Ordenado 	  4:000$000
Graktiticag0,, • 	 	 8:000$000.	 .

Dezembrá

2:5008000
2 :500$000

-	 :500$000
5:500$000 •

2:500$000
5:500$000

2 : 500$000
5:500$000

2:004000
2:000$00Q,

2:001$0n0
2:000$000

1:500$000

• J#1, f

500$000

500$000

500$000
,

2:000$000 100:000$000

6: 000$000
4:0003000

20:000$000

;

Ordenado 	 . 3:00400'0
Gratificação 	  3 :000$000

Dons segundos ditos:

Ordenado.. 	  5: 000$000
Gratificação 	 	  5:000$000

Um consul em Paris:

Ordenado 	 •	  • 2:500$000
Gratificação.. 	  5 :500$000

Um consul geral de
l a classe em Mar-
selha:

Ordenado 	  4 :000$000
Gratificação.., 	 	 8:000$000
Um consul no Havre:
Ordenado 	  2:500$000
Gratificação 	  5: 500$000

Um dito em Bordéos:

Ordenado 	  2:500$000
Gratificação 	 	  5: 500$000
Expediente da lega-

ção 	  2 : 000$000
Aluguel da casa para

a chancellaria da
legação até 	

Um dito em Cayenna:
•Ordenado	

Gratificação 	 ..
Expediente do conSu

lado em Cayenna

TARTO OPIPICIAL

Um consul em Geor-
getown :

Ordenado. 	
Gratificação. 	

Um dito em Mon-
treal:

Ordenado 	 •
Gratificação 	

Um dito em Londres:

Ordenado 	
Gratificação 	 	

Um dito em Cardiff : •

Ordenado. 	
Gratificação 	

Um chanceller em
Londres:

Ordenado 	
Gratificação 	

Um dito em Liver-
pool :

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente da lega-

ção 	
Expediente do con-

sulado em George-
town 	

Dito do consulado em
Montreal 	

Dito do dito em Car-
di ff 	

Aluguel de casa para
a chancellaria da
legação até 	

França

Um enviado extra-
ordinario e minis-
tro plenipotencia-
rio :

Ordenado 	
Gratificação.. 	
Repres,utação 	

Um l a secretario de
legação:

!tt.'l

,

,
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2:0003000 68:0003000

2:0003006 67:500$000

Portugal .

Um enviado extra-
ordinario o minis-

• tro plenipotencia-
rio:

Ordenado 	 	  6:0003000.
Gratificação 	 .	 4:000$000
Representação 	  20:0003000

Um 1 2 secretario de -
legação:

Ordenado. 	  3:0003000
Gratificação 	  3:0003000

Um 22 dito:

Ordenado. 	  2:5003000
Gratificação....  •	 2:5003000

Um consul geral do
1 2 classe em Lis-

Ordenado ... :-.• .	 4:000$C00
Gratificação.— 	  8:0003000

-Um chancellêr em
Liábéa :

Ordenado 	 	  • 2:0063000
	 •	 2:0003000

Ufisi ediisul no Perto:

Ordenado. 	 	 • 5003,000
Wati tleaçãe 	  5:504000
Ex"Pudientõ da legw	

1:0003000
-Aluguel de casa para

a .chancellárta aá
• legação até 	 •	 -

lnzperio allíthaõ

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario :

Ordeii-ado 	
. .	

60003000
'Gr-a-ti ti 'Cação .	 4 :000000
Representação 	  20:0003000

Um 1 0 secretario de
leg-ação :

Ordenado ....	 .	 à:0003000
Gratificação  • •	 3:0003000 •

Um 22 dito

íjrdetiadó 	 	 2:5003000
Gratificação 	  2:5003000

ffin 'ciinsUl geral de
1 2 classe em Ham-
burgo :

Ordenado	 •  	  4:0003000
Gratificaçã,o 	 '	 8:000$000	 •
Um vice-conátil eia

' Franctort s/ái :
Gratificação áté 	 	 á i0003600 .
Um dito em Bèemeh
Gratificação até... •;	 4:000$000
Um chanceller em

Hamburgo:
2:000$000

Gra tifié&ôão  ... 	 s •	 2:0003000
Expediente da lega-

ção 	 	  . 5003000

Aluguel de casa para
a chancellaria da
legação até 	

Russia

Um enviado éltraor-
dinario e rninistrb
plenipotenClarie:

Ordenado. .. 	 	 6:0003000
Gratificaçã,o 	 	 4:000$000 •
Representaçãõ	  10:0003000 •

UM 2.3 secretario do
legação :

Ordenado 	 	  2:5003000
Gratificação 	  2:5003000
Um conSul em Odes-

sa :
Ordenado... 	 	 2:5003000 •
Gratificação 	  5:5003000
Expediente da lega-

ção 	 	 500$000
Dito do consulado em

Odessa 	 	 5003000
Aluguel decasa para

a chancellaria da
legação até 	  2:0003000 36:0003000

Áustria-Uungria

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario : -

Ordenado: 	 	 6:00036(10
Gratificação 	 	 4 :01,030,00
Repr esentação 	  15:0003000
Um 22 secretario de

legação :
Ordenado. 	  2:500$000
Gratificação 	  2:5003000
Um consul geral de

22 classe em Tri-
este :

Ordenado 	  3:0003000
Gratificação 	  7:004006
Expediente da lega-

ção 	 	 5003000
Dito do consulado em

Budapesth 	 	 2003000
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até 	  2:0003000 42:7003000

Belgica

Um enviado extraor-
dinario e ministro
plenipotenciario

Ordenado 	 	  6:0003000
Gratificação 	 ...	 4:0003000
Representação 	  10:0003000

Um 22 secretario de
legação :

Ordenado 	 	  2:5003000
Gratificação 	  2:5003000

Um consul geral de
la classe em An-
tuerpla:

Ordenado 	  4:0003000
Gratificação 	 	 8:0003000
Expediente da lega-

ção 	 	 5003000
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até 	  2:0003000 39:5003000

Santa Sd•
Um enviado extraor-

dinario e ministro
plenipotenciario:

"	 'Ordenado	 6:0003000
Gratificação— • 	 4:0003000
Representação 	  15:0003000

Um 22 secretario de
legação :

Ordenado. 	  2:5003000
Gratificação 	  2:5003000
Expediente ida le-

gação 	 •	 50030016
Aluguel de casa para

a chancel/aria da
legação até 	  2 : ce(Àbob 32:5003000



Italia

Um enviado extra-
ordinario e minis-
tro plenipotencia-
rio :

Ordenado. 	  6:001000
Gratificação 	 	 4:000 000
Representação 	  20:000 000

Um 18 secretario de
legação :

Ordenado 	  3:0005;000
Gratificação 	 	 3:000000

Um 2° dito :

Ordenado. 	  2:500$000 •
Gratificação. 	  2:500$000

Um consul geral de
1° classe em Ge-
nova:

„
Ordenado 	  4:000$000
Gratificação 	  8:000$000

Um dito de 2° classe
em Napoles

Ordenado.. 	
Gratificação 	

Um chanceller em
Genova:

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente da le-

gação 	
Aluguel de casa para

a chancellaria da
legação até 	

Bespanha

3:000$000
5:500$000

2:000$000
2:000$000

500$000

2:000$000 68:000$000

Um enviado extra-
ordinario e minis-
tro plenipotencia-
rio

Ordenado. 	  6:600 000
Gratificação 	 	 4:000 000
Representação	  15:000 000

Um 20 secretario de
legação : ...	 •

Ordenado. 	  2:500$000
Gratificação 	  2:500$000

Um consul geral de
2° classe em Bar-.
cellona

Ordenado 	  3 000000
Gratificação 	  7:000$000

Um vice-consul em
Vige:

Gratificação até 	  4:000$000
Expediente da lega-

ção 	 	 500$000.
Dito do consulado em

Tenerife 	 	 400$000
Aluguel de casa para

a chancellaria
legação até 	  2:000$000	 46:900$000

Paias Baixos

Um consul geral de
2° classe eia Rot-
tardam:

Ordenado 	 • • •Gratificação 	
Expediente do con-

sulado geral 	

3:000$000
7:000$000

500$000 10:500$000

83 4E3 Terça-feira 31	 MARIO OFFICIAL
	 Dezembro (1895

_Dinamarca
Um consul geral de

2° classe em Cope-
nhague:

Ordenado 	  3:000000
Gratificação 	  7:000$000
Expediente do consu-

lado geral 	 	 500$000
Dito do dito em São

T homaz 	 	 500$000 .11:000$000

Suecia e Noruega

Um consul em Sto-
ckolmo :

Ordenado 	
Gratificação 	
Expediente do con-

sulado 	
•Imperio de Marrocos

Expediente do con-
sulado em Tanger. 1 :300$000 l:300$000

3. Empregados em disponibilidade, mexia do paiz.
4. Ajudas de custo, ao cambio de 27 d. sterlinos

por 1$000 	
5. Extraordinarias no exterior, idem 	
6. Extraordinarias no interior, moeda do paiz 	
7. Commissões de limites, idem 	  

Art. 4 • 0 O Presidente da Republica é autorisado a despender
pela repartição do Ministerio da Marinha, com os serviços desi-
gnados nas seguintes rubricas, a quantia de 25.283:782$643.

A saber:
1. Secretaria de Estado 	
2, Conselho Naval 	
3, Quartel General da Marinha 	
4. Supremo Tribunal Militar ; sendo 21:600$000

para troo almirantes a 7:200$000 cada um
e 5:400$000 para o vice-almirante em exerci-
cio, ficando assim equiparados os seus venci-
mentos aos dos offictaes geueraes do exercito
em identicos postos 	

5. Contadoria 	
6. Commissariado Geral da Armada. Augmentada,

de 500$ para serem elevados a 2:000$ os
vencimentos do porteiro 	

7. Auditoria. Augmentada de 4:150$ por serem
elevados os vencimentos do escrivão a 1:800$
e do meirinho a 600$ e pela equiparação dos
vencimentos do auditor de marinha aos dos
juizes dos Feitos da Fazenda Nacional 	

8. Corpo da Armada e classes annexas 	
9. Corpo de infantaria de Marinha 	

10. Corpo de Marinheiros Nacionaes 	
11. Corpo de Invalidos 	
12. Arsenaes. Augmentada de 7:900$ por serem

elevados os vencimentos do patrão-mór da
capital a 4:000$, de seu ajudante a 2:000$,
dos patrões-mores da Bahia, Pernambuco,
Para e Matto Grosso a 3000$ e dos °filei-
aes das secretarias dos arsenaes dos mesmos
Estados a 3:000$; de 15:330$ por serem
elevados os vencimentos dos 50" guardas de
policia da Capital Federal ; do 7:200$, sendo
4:800$ para augmento de vencimentos dos
16 guardas de policia dos Estados da Bahia,
Pernambuco, Pará e Matto Grosso, e 2:400$
para aluguel de casa, aos dous porteiros do
arsenal da Capital Federal 	.	 .

13. Capitanias de portos. — Augmentada de
25:519$600, por serem fixados: em 5:000$ os
vencimentos do secretario da capitania da
Capital Federal ; em 2:200$ os dos secreta-
ries das capitanias dos Estados da Bahia, Ma-
ranhão, Pará, Rio Grande do Sul, S Paulo
e Pernambuco; em 1:500$, os dos secretaries
das demais capitanias; em 3$, a diaria dos
encarregados das diligencias na Capital Fe-
deral, e em 2$ nos Estados ; em 5$, a diaria
dos patMes do Soccorro Naval ; em 90$. Os
vencimentos mensaes dos foguistas; em 50$,
os dos carvoeiros ; em 60$, os dos primeiros
marinheiros ; e em 45$, os dos segundos ditoN

2:500$000
5:500$000

, ,	 •
500$000 8:500$000

1.117:700$000

60:000$000

130:900$000
60:000$000
50:000$000

400:000$000

154:252$000
45:000$000
69:215000

27000$000
159:850$000

41:780$000

15:550$000
2.371:180$000

200:096$380
1.765:378$700

74:821$500

6.385:156$940
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§ 10. O pessoal da - Taifa - correspondente a cada uma das
tres categorias, é determinado pela seguinte tahella

tudo do Soccorro Naval ; em 90$, os do es-
crevente da delegacia o da praticagem ; em
90$, os do patrão ; em 60$, os dos remadores
e em 35$, os do fiel da delegacia de. S. João
da- Barra-, o do se haver uniformisado em
600$ annuaes os vencimentos dos patrões-
mores dos Estados das Alagôas, Ceará, Es-
pirito Santo, Maranhão, Paraná, Parabyba,
Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte,
Santa Catharina, S. Paulo e Sergipe 	

14. Melhoramento, conservação e balisaniento dos
portos, augmentada do 30:000$000 	15. Força naval 	

16. Hospitaes 	
7. Repartição da Carta Maritima. Augmentada:

ele 29:320$ para o pagamento do pessoal das
estações metoorologicas e soma phorica
capital e dos Estados de Santa Catharina o
Rio Grande do Sul, comprehendido mais um
rnecanico para a Directoria dos Pharóos o
quatro aj udantes para a Directoria de Hy-
drographia, o por se haver elevado a con-
signação destinada á acquisição do oloos,
mechas o c11amin5 a 55000$ ; de mais
15:000$, sendo 14:000$ para remonta o esta-
belecimento de estações semaphoricas e me-
teorologieas, e 1:000$ para a compra de
mappas e roteiros para serem fornecidos
aos navios 	

18. Escola Naval. Augmentada, de 2:840$ por
serem elevados os vencimentos do ama-
nuense, porteiro e guardas da hibliotheca
e museu de marinha, respectivamente a
2:400$. 2:000$ e 900$000 	

19. Reformados 	
20, Obras. Augmentada do 10:000$ ,para concertos

inadiaveis no arsenal do Para e destinada a
quantia de 30:000$ para as obras urgentes
e inadiaveis do quartel da companhia de

• aprendizes marinheiros do Cuyaba, 	21. Etapas 	
22. Armamento 	
23. Munições de bocca. Supprimida a consignação

de 20:130$, importancia das rações pro-
postas para os 50 guardas de policia do
arsenal... 	

24. Munições navaes, do accordo com a nomen-
clatura dos objectos necessarios ao consumo

• da Armada, em uso nos conselhos econornicos
25 .: Material de construcção naval 	
26. "Cornbustivel.: . 	
27. -Fretes, tratamento de praças e enterros 	
28. Eventuaos 	

§ 1. 0 O mestre da officina, de córte do Commissariado Geral da
Armada perceberá uma diaria igual à dos oporarios de Ia classe do
arsenal da capital.

§ 2.° E' o Governo autorisado a reorganisar o regulamento dos
arsenaes, tendo em vista as observações que acompanham as ta-
be/las que baixaram com o decreto n. 240, de 13 de dezembro
de 1894, corrigindo na parte em que consigna a contagem dos dons
dias de trabalho para formação de um atino util de 345 para 300.

§ 3.° Haverá um medico, .ern commissão, em cada uma das
escolas de aprendizes de 2a classe, tirado do quadro do Corpo de
Saude da Armada.

§ 4.° Fica o. Governo autorisado a despender com o melhora-
mento do material da Armada as sobras que houver do credito

•de 12.000:000$, concedido pelo decreto n. 140, de 28 de junho
de 1893 e com a reforma do material da Repartição do Conselho
Naval até a quantia de 4:000$000.

§ 5.° As vantagens que percebem os funccionarios da Carta
Maritima, em virtude das observações da tabela que baixou com
o decreto n. 1.347, de 7 do abril de 1893, devem ser abonadas daqui
por diante pelas observações da tabella que baixou com o decreto
n. 1.659, do 20 de janeiro de 1894.

§ 6. ° As etapas dos officiaes da Armada e classes annexas serão
calculadas ao mesmo preço das dos officiaes do Exercito nas mesmas
guarnições.

§ 7.° O serviço dos officiaes embarcados nos navios da Armada
Nacional será feito pela- Taifa.

§ 8.° A Taifa	 comprehende
Taifeiros - cozinheiros ;
idem - despenseiros ;
Idem - criados.
§ 9.° Para organisação das tahellas da - Taifa - sorão 03

navios da armada divididos em tres categorias, conforme o quadro
seguinte :

Dcategoria - Navios de mais do 200 praças do guarnição;
2a categoria - Idem, idem de 100 praças

'
•

3a categoria - Idem, idem de menos de 100 praças do guar-
OÇÃO

• CRIADOS
CATEGORIAS	 'COZMIEIROS	 DESPENSEIROS	 OU

TAIFEIROS

Observações.- Nos navios de 2a e 3a categorias um SO cozi-
nheiro servirá á camara e praça de armas.

Nos navios em que o numero de officiaes ou de inferiores não
attingir ao numero indicado nesta tabella, entende-se que só ha-
verá um - Taifeiro -' criado.

§ 11. Quando houver chefe a bordo poderá o navio ter mais
um cozinheiro e um ou deus criados, taifeiros, conforme o numero
de officiaes do estado-maior.

§ 12. A seguinte tabella marca os vencimentos que deve per-
caber o pessoal da - Taifa

I	 ^ PRAÇA INFERIORES
TAIFEIROS CAMARA DE

ARMAS GUARNIÇÃO

Cozinheiro 	 703005 70$000 50$000

Despenseiro	 60$000 Gopoo 454000

Criados. 	 453000 45$000 35$000

§ 13. O pessoal da - Taifa - será municiado por bordo.
§ 14. Usará do uniformo que for designado.
§ 15. Nos vencimentos dos officiaes da armada e classes an-

nexas, quando embarcados, será descontada a quota para criados.
Art. 5.° O Presidente da Republica é autorisado a despender

pela repartição do Ministerio da Guerra, com os serviços designados
nas seguintes rubricas, p, quantia de 	  	  52.801:400$199

A saber
I. Secretaria de Estado e Repartições annexas 	

O Secretario da Repartição do Ajudante
General e os chefes de secção desta repar-
tição e da do Quartel-Mestre General perce-
berão as vantagens da commissão activa de
engenheiros, sendo as do secretario como
chefe, pela rubrica 13.

2. Supremo Tribunal Militar e Auditores. Ele-
vada a verba em 3:000$ por serem augmen-
tados com essa quantia os vencimentos do
auditor de guerra da Capital Federal (leis
ns. 26 e 225 de 30 de dezembro do 1891 e
30 do novembro de 1894), e reduzida de
24:000$, por passarem os membros do Su-
premo Tribunal Militar que tiverem o posto
de Marechal a perceber em voz de gratifi-
cação de commando do exercito do art. 24
cap. 5° das instrucções approvadas pelo de-
creto n. 946 A de 1 de novembro do 1890, a
gratificação de commando do corpo do ex-
ercito de que trata o mesmo artigo 	

3. Contadoria Geral da Guerra 	
4. Directoria Geral de Obras Militares. Aceres-

contados 400:000$ para continuação das
obras do Hospital Central do Exercito em
S. Francisco Xavier e 14:000$, por elevar-
se a 10:000$ a consignação para obras do
quartel de Goyaz e a 30:000$ para as do de

; Matto Grosso. Reduzida a 50:000$ a consi-
gnação para o odiado da Escola Superior de
Guerra, na Praia da Saudade e elevada a
100:000$ a destinada ás obras do quartel
typo de cavallaria, em construcção nos ter-
renos da Quinta da Boa Vista 	 •	 870:277$500

326:656$000

80:000$000
3.005:680$404

278:643$600

543:674$000

•

247:670$000
727:037$249

210:090$009
366$000

100:000$000

5.955:374$5370

800:000$000
800:000$000
500:000$000
100:000$000
300:000$000

218:380$000

176:800$000
181:310$000



730:107$950
132:710$000

2.111:572$472
200:000$000

• 138:954300

2G4:805$777

900:00n$000
11:109$500

126:380$000
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5. Instrucção Militar. Contemplados 57:568$,
para execução do Decreto n. 1957 A do
20 do Agosto do 1894, que alterou o Re-
gulamento dó Collegio Militar, e 10:000$,
para apparellios dos gabinetes de chimica.
o . physica, da Escola Militar da Capital Fe-
deral ; diminuidos 54:900$ pela reducção
do numero de alumies do Collegio Militar,
que do 400 desce a 300 ; supprinahlos.
54:000$ dos ordenados e gratificações dos
instructores da Escola Superior de Guerra
e Militares da Capital Federal, Rio Grande
do Sul e Ceará, gut passam a perceber
commissão activa de engenheiros pela ru-
brica 13a 	

6. Intendencia 	
7. Arsenaes. Contemplados com a quantia de

35:515$ os empregados que foram omit-
tidos na tabella que acompanhou o Decreto
n. 240 de 13 do Dezembro do 1894, assim
distribuida: na Capital Federal - 1 archi-
vista da secretaria, mais 750

'	=
$ • 10	 da-

dores de l e classe, mais 6:000$ (600$ a cada
um) ; 5 de2e classe,mais3:000$. Nos Estados
do Rio Grande do Sul, B ihia, Pernambuco,
Pará e Malta Grosso - 6 mandadores, mais
3:600$; 5 porteiros; mais 1:740$; 5 aju-
dantes do porteiro, mais 1:740$ ; 5 apenta-
dores, mais 1:740$; 5 feitores, mais 950$;
5 lss patrõas (di iria 5$), mais 3:492$; 5
2ss ditos (liaria 3$500), mais 2:572$500; 30
remadores (diaria. 2$500), mais 9:930$; con-
signada ainda a quantia de 24:180$ dividida
para as ()Moinas do latoeiros e fundidores e de
correeiros e solteiros, no Arsenal de Guerra de
MattoGro;so, e assim discriminada: 2 mestres
(ordenado 2:000$, gratificação 1:000$) 6:000$:
2 operarios de l a classe (jornal 4$400, gra-
tificação 2$200 cada um) 3:93Ú$; 2 ditos de
2a classe (jornal 3$734, gratificação 1$866
3:360$; 2 ditos de 3a classe ( jornal 3$067'

• gratificação 1$533) 2:760$; 4 ditos de 4a,
classe (jornal 2$667, gratificação 1$333)
4:800$; 2 aprendizes do l a . classe (gratifi-
cação 2$) 1:200$; 2 ditos de 2a classe (gra-
tificação -1$500) 900$; 4 ditos de 3 3 classe
(gratificação 1$) 1:200$; e mais 5:040$ para
42 operarias do 4a classe dos arsenaes deste
e outros Estados, que ficarão percebendo
2$667 de jornal e 1$333 de gratificação.

Na consignação s< Matei ial » são diminuidos
100:000$. sendo 50:000$ em materia prima
e 50:000$ em ferramenta, etc. OS patrões,
machinistas e foguistas dos arsenaes terão
uma etapá de praça de prat 	

8. Deposites de artigos bollicos 	
9. Laboratorios 	

10. Inspectoria Geral do Serviço Sanitario 	
11. Hospitaes e enfermarias. A' conta da primeira

consignação do material despeuda-se ató
20:000$ com o Laboratorio de microscopia
clinica se bacteriologia 	

12. Estado-maior general 	
13. Corpos especiaes. Incluida a quantia de

100:000$ de gratificações e vantagens que
passaram de outras rubricas para esta 	

14. Corpos arregimentados. Deduzidos 626:400$
por se reduzir o numero dos, alferes exce-
dentes do quadro a 1.250 	

15. Praças 'de pret. Augmentada a verba de
355:020$, . feito o calculo para 22.000
praças 	

As praças voluntarias ou engajadas perce-
berão as gratificações que lhes compete,
de accordo com a Lei n. 247 de 15 de De-
zembro de 1894, seja qual for o seu tempo
de serviço.

16. Etapas. Accrescila a verba em 4.758:000.,
calculada a etapa. de 1$50) (valor médio
actual) para 22.000 praças 	

17. Fardamento. Elevada a verba de mais
360:000$ para attender ao accrescimo de
2.000 praças 	

18. Equipamento e arreios. Elevada a verba de
mais 100:000$000 	

19. Armamento 	
20. Dtspezas de corpos e quarteis. Elevada a

verba de mais 3)0:000$ na consignação
ferragens, etc 	

21. Companhias Militares. Augmentada a quantia
de 26:572$500, por serem contemplados com
accrescimo do vencimentos os empregados
das compaahiM g:altares dg Rio Grande do

Sul, Bahia, Pernambuco, Pará o .1klatto
Grosso, omittidos na t sbella que acompanha
a lei n. 240 de 13 de Dezembro do 1894,
assim discriminada: 5 pedagogos, mais
2:940$; 5 ajudantes, mais 1:740$; 5 pro-
fessores de las toaras, mais 3:240$; 5
adjunctos, mais 1:850$ • 5 professores do
geometria, mais 1:740$ ; 5 mestres de gym-
nastica, mais 1:840$ ; 5 ditos de musica,
mais l :740$ ; 5 guardas

'
 mais 1:560$ ; 27

serventes, (liaria 2$500), mais 9:922$500.
Na Capital Federal um mostre de gymnastica

mais 609000 	
22. Commissões militares 	
23. Classes inactivas 	
24. Ajudas de custo. Reduzida do 100:000$030 	
25. Fabricas. Supprimida a consignação do

205:175$800 da Fabrica de Ferro deS. João
de Ypanenia 	

26. Colonias militares. Deduzidos 98:171$ das coo-
signações para as colonias militares dos
Estados do Pará, S. Paulo, Santa Caule,-
sina o Matto Grosso 	

27. Diversas despezas . oventuaes. Deduzidos
50:000$ em transporte de tropas, 10:000$
em alugueis do casas e 20:000$ em diaria
desertere3 	

28. Bibliotheca do exercito 	
29. Observatorio astronornico. Elevada a verba

de mais 2:900$, na consignação do Material,
sendo 900$ em compra o concertos de
instrumentos, obras diversas etc., o 2:000$
em expediente, gaz, etc 	

I. Fica transferida para o Ministerio da Industria, Viação . e "
Obas Publicas a fabrica de ferro de S. João de Ypanema.

II. Ficam emancipadas as colonias militares; cujas consignações
foram supprimidas, conservadas somente as situadas nas fronteiras.

•IIL A média adaptada neste orçamento para etapa das praças
do pret constituirá o =cimo para base de calculo da dos offieiaes,
na conformidade da tabella que acompanha a lei n. 247; de 15 de
dezembro do 1894.

IV. E' o governo autorisado a reorganisar o regulamento dos
arsenaes, tendo em vista as observações que acompanham as ta-
belias que baixaram com o decreto n. 240, de 13 do dezembro de
1894, corrigindo na parte em que consigna a contagem dos dias
de trabalho para formação do um anno util de 345 para 300.

V. Fica o governo autorisado a reorganisar o serviço de for-
necimento de viveres , o forragens aos corpos- do exercito, restes!
belecendo os conselhos' economicos do regulamento de 1855, com
as modificações que a pratica tiver aconselhado, devendo a etapa
ser calculada pelo preço das propostas mais vantajosas ao The-
souro. .

Art. 6.° O Presidente da Republica é autorisado a despender,
pela repartição do Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas:

I. COM 03 serviços federaes designados nas seguintes rubricas a
quantia de 	  113.075:032$753

A saber :

1. Secretaria de Estado. Reduzido a cinco o
numes() de serventes, á proporção que va-
garem; supprimida a consignação de 3:000$
para as despezas miadas a cargo do porteiro,
o elevada de 12:000$ a 13:000$ a verba-
Expediente 	

2. Auxilies á agricultura. Supprimida a con-
signação para a fazenda da Boa Vista; con-
vertida em 814$954 ao cambiode 27 d. a con-
tribuição para as despezas do Bureau Inter-
national pour la Protection de la Proprietd
Industrielle de Berne ; augmentada de
40:000$, sendo 20:000$ para publicações que
interessem directamente á lavoura o indus-
trias nacionaes e 20:000$ para auxiliar a
impressão da obra que sob o titulo Brazit
escreveu em quatro linguas Mauricio Lam-
beres ; do 20:000$ para auxilio á Academia
de Commercio de Juiz do Fóra ; de 20:000$
ao InstitsitoBahiano de Agricultora; 20:000$
ao Instituto Agricola Frei Caneca (antiga
colonia, Isabel), no Estado de Pernambuco o
10:000$ para auxilio ao asylo agricola Santa
Isabel, na estação do Desengano, Estado do
Rio de Janeiro, e de 12:000$ á colonia agri-

. cola Blasiana.,, no Estado de Goyaz 	
3. Subvenção ás Companhias de navegação a

vapor. Distribuida a cons ignação de 40:000$
destinada ao serviço de reboque nas barras
de Itapernirim e Benevente, no Estado de
Espirito Santo, em partes iguaes para cada

• barra. Elevada de 15:000$ a subsvençâ'o para

2.424:821$000
136:650$000

2.018:927$500
6:000$000

203:402$000
1.650:298$500

1.016:170$000
595:128$000

2.306:677$000

12.732:166$000

5.013:403$700

12.078:000$000

4.848:240$000

355:462$000
213:650$000

1.140:000$000

376:510$000

485:354000
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o serviço de reboque nas barra de Itajaby
o Laguna, no Estado do Santa Catharina,

.para a da Laguna. Elevada a 27:000$ a
consignação para a navegação interna no
Estado do Matto Grosso, sendo 15:000$ para

assim distribuida a consignação , total :
20:000$ para a barra de Itajahy e 25:000$

a subvenção á navegação entre os portos do
Corumbá, a S. Luiz de Caceres ; incluida
de 48:000$ para o sorviço de navegação no
rio Parnallyba, autorisado pela lei n. 351 do
11 de dezembro do 1895; elevada do 61:000$
a consignação para o serviço do navegação
entre os portos dos Estados da Bahia, Ser-
gipe, Alag.ôas e Pernambuco a cargo da
Conapanhíã Baltiana (secção do Lloyd Bra-
zileiro), ficando o Governo autorisado a mo-
dificar e augmentar as actraes escala.s da
linha do sul do Estado ( 1 a, Bailia, de fôrma
que os vapores toquem regularmente nos
portos do Marahn e Rio de Contas e faça-se
uma terceira viagem aos de Cannavieiras e
Ilhéos 	 	 3.118:5008000

P. 4. Agencia Central de Immigração. Supprimidas
no pessoal anaritimo da hospedaria da Ilha
das Flores troa carvoeiros e tres cozinheiros.
Serviços diversos: augmentada a verba com
68:000$. para a colonisação indigena em
Mat to Grosso e com 2.794:000$, repartida.-
mente pelos Estados, a quem o Governa irá
fornecendo por trimestre os respectivas
quotas • em vista das listas .los imn.Vgrantes
effectivamento localisados no trimestra an-
terior o sendo adeantado para esse fim o
1 0 trimestre do exercido.

na quota que 'cabe ao Estado do Matto
Grosso se deduzira a que lhe fica consignada
para a colonisação indigena..

Nas listas dos immigrantes loCa,lisados
devem vir espocifIcalas as despezas feitas
por conta do auxilio 	 	 4.283:510$000

Correios. .Auginentada de 11:680$ para gra-
tificação de 40 0/3 aos empregados da Admi-
nistração dos Correios do Amazonas 	  9.234:448$000

6. Telegraphos. NedUzido do cinco o numero de
feitores supprimido um log.,,ar do ama •
nuenso no escriptnrio central . ; supprimidos
15 estafetas do l a classe nas sub-contadorlas;
augmentada de 50:000$ para a rede tele-

• phonica na Capital Federal, sendo: 15:000$
para terminação da linha do Nonolaa.y a
Passo Fundo ; 20:0308 para conclusão da

• linha que, passando por Santo Angelo e
S. Luiz, ligar Cruz Alta a S. Borja, e
15:000$ para a linha que, passando pela
Palmeira vã á colonia militar do Alto-
Uruguny ; do 150:000$ parda conclusão da
linha telographica de Cnyabá a Corumbá
de 152:222$222 ao cambio do 27 d. pira

• a subvenção na fórma do' respectivo con-
tracto, ao cabo subfiuvial entre Betem e
Manãos ; do • 31:040$ para augmento do
numero de operados na officina,, sendo dous
do D, deus de 2a, dons de 3a, quatro do 4,
e quatro aprendizes. Elevada a consignação
- Estabelecimento de novas linhas, etc.-
a 700:000$ para, em ordem de preferencia,
multiplicação das linhas gemes, conti-
nuação das linhas em conátrucção e ini-
ciação de novas linhas, observado o art. 11
do regulamento o comprehendidas as linhas
de-Machado Portella, a Carinha.nha ; da
linha geral a Pyrenopolis; Angustura a
Leopoldina e Porto Novo do Cunha ; Cam-
pina Grande a Cabaceiras, S. João,-Bata,lbão
o Patos ; Blumenau a Lages, S. Joaquim
e Campos Novos por Coritybanos ; Caxias-a
Carolina ; Fortaleza a Exii ; Sobral a Aca-
ralni ; .Queluz a Entre-Rios ; Marianna a
Ponte Nos a ; S. Eduardo o S. José do Cal-
çado por Bom Jesus, Santa Lecipoldina a
Affonso Claudio ; Barras a Brejo ; Amaranto
a Leopoldina por Oeiras, -Picos, Jaicó e
Ouricury ; Joazeiro a Jannaria, Conchas a
l'piranga o Assú a Calco. Palmeiras a
Entre-Rios, de um ponto conveniente da
linha ao longo do Parnahyba•a Tutuya, do
Rosario a Vianna, por Arary • o Victoria o
de um ponto da linha entro S. Luiz e
Rolem a Pinheiro e S. Bento ; e da Aldêa
do S. Pedro, no Estado do Rio de Janeiro 	  9.644:982$222

7. Fabrica de Ferro S. João de Ipanema. Para
a guarda e conservação dos edifl.:ios e ma-	

10:000$000	chinas	  

8 Garantia de juros ás Estradas de Ferro:
A. Garantia de juros ás as 	

tradas de 'ferro 	  14.160 : 206$870
B. Inspectoria Gorai das Es-

tradaa do Éerro-Augmen-
tados respectivamente de
3608 e de '240$ os venci-
mentos do porteiro. o do
continuo da Inspectoria,
Geral, fixada em 3$ a dia-
ria do servente e c onsi-
gnados 40:000$ para a im-
pressão do mappa do Brazil
a cargo da' mesma Inspe- .
ctoria 	 	 620:497$205

9. Estrada de Ferro -do Sobral 	
10. Estrada de Ferro" do Baturité 	
11. Estrada de Ferro Sul clo . PernambncoL-Elo-

3a secção  ' 

vada, na 3a divisão do 200 a 400 contos para
a preparação do leito o oboas do arte na
l a secção e supprirnida a destinada á

12. Estrada de Ferro Central de Pernambuco 3a
divisão : augmentada de 50:000$ para obras
novas na linha ; consignados 50:000$ para
casas de operarias em Jaboatã,o, nt l a secção ;
a ugmentad lo 30:002$ p-Ira revestimento de
tuneis da 2a Secção e suaprimid i.• a consigna-
ção para estudos o projectos de Alagaia de

•Baixo á Villa Balia 	
13. Estrada de Ferro Central da Parahyba-Ele-

vada a 400:000$ a consignação para a em•
preitada do ramal . de Molungú a Carnpina.
Grande; a 250:000$ para a empreitada do
ramal de Gua,rabira, á Nova Cruz e suppri-
midas as consignações do ramal do Batalhão

14. Estrada do Ferro Paulo Affonso 	
15. Estrada de Ferro da Bahia ao S. Francisco 	
16. Estrada de Ferro Central do Brazil. Incluhla

quantia da 8.000:000$ para °ocorrer á
construcção das obras o execução dos melho-
ramentos urgentes o indispensaveis ao ser-
viço da mesma, estrada, sendo 800:000$ ap-
plie,ados ao 'paga Mento de GO locomotivas,
segundo o contracto feito com Quayle,
Davidson & Comp  •

•
17. Prolongamento da Estrada de Ferro Central

Marianna)

19. Estrada do Ferro de Santa Anna do Livramento
(Annexada ao prolongamento da Estrada
de Ferro do Porto Alegre a Uruguayana).

20. Prolongamento da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a Uruguayana - Accrescente-se
Ramaes do Sant'Anna do Livramento
Pessoal 	  137:002000
Material 	  • 500:000$000
Eventuaes 	 	 104:813$650

21. Obras Publicas da Capital. Federal. Substi-
tui lana demonstração n. 6 a denominação
- Obras novas para supprimento de agua á
Capital Federal-pela de - Acquisiçã,o -o
canalisação da novos mananciaes, e elevada

• a respectiva cansi gnaçã;o do 100:000$. Di-
minuida, de 50:000$ a destinada a des-
apropriação do • terrenos, etc. Sapprimido
um chefe do linha na via-permanente da
Estrada do Ferro do Rio do Ouro 	

t à •

do Brazil (incluido o ramal do Ouro Preto

14.780:7048135

• 279:145$300
2.054:028$732

2.251:503$950

.4.215:002$626

1.223:200$000
254:179$215

3.106:183$681

38.431:174$715

3.200:000$000

2.7,11:813$650.

2.923:907$500

18. Estrada de Ferro do Porto Alegre
guayano. :

l a	Divisão	 .( administração
central ) •

2a Divisão	 (trafego,	 pessoal
o material) 	

3a Divisão (locomoção) 	
4a Divisão (via-permanente):
Pessoal 	
Material 	
Encommendas	 de material, .

trafego e locomoção......
5a Divisão (construcção):
Prolongamento do Taquary

a Porto Alegro. .. 	

a Uni-.

135:533$000

307:920$000
777:580$000

531:448$920
444:450$247

450:000$000

356:387$000 3.066:319$167
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nexembro -(1.8510

272:180$000

22. Obras bydraulicas federaes e
Estados

ca) Açude- do Quixadá, pessoal
e material 	  250:000$000

b) Para construcçao de açudes
nos Estados de Piauhy, Rio
Grande do Norte o Parahyba,
100:000$ para cada Estado 	  300:000$000

c) Melhoramentos do rio São
Francisco, pessoal o materiaj. 	 150:000$000

d) Melhoramentos dos rios Ita-
pleura o Balsas, pessoal e
material 	 	 90:000$000

e) Melhoramento do rio Cuyabá,
pessoal o material 	 	 80:000$000

D Melhoramento do rio Par-
nahyba, pessoal e material 	 	 80:000$000

g) Construcção de uma ponte
no rio Paranahyba, no logar
mais conveniente, entro a foz
do rio Corumbá e o porto de
Santa RitadoParanahyba, na
direcção da cidade de Sito
Pedro de Uberabinha, no
Estado de Minas, á cidade de
Morrinhos, no de Goyaz 	  200:000$000

h) Construcção de urna ponte
sobre o rio Parnahyha, li-
gando a cidade de There-
aina (capital do Estado do
Planhy) á villa das Flores,
na Estado do Maranhão 	  250:000$000

i) Conclusão da estrada D. Fran-
cisca, em Santa Catharina. 	 50:000$000
Portos maritimos (obras por
administração).

j) Pará—estudos, material, in-
clusivo o de dragagem o
pessoal 	  350:00,4000

1t) Porto do Natal — Pessoal e
material 	  250:000$000

• , sa porto da Parahyba — Draga,
peasoal e material 	  200:000$000

ai) Porto de S. Jo'ão da Barra
— Pessoal o material 	  300:000$000

n) Porto de Alamiré — Pessoal
o mataria] 	 	 100: 000000

o) Porto de 'guapa — Pessoal
e material. 	 	 50:000000

p) Portos de Santa Catharina e
Itajahy — Pessoal e material 288:000$000

. 0) rasto de Paranaguá — Pes-
'a soas a material 	 	 80:000$000
r) Barra do Rio Grande do Sul

— Pessoal, material o tran-
sporte 	  1.100:000$000

s) Porto do Recife — Acquisição
de dragas, rebocadores,
batelões, ao cambio de
27d 	 	 671:130A600

Montagem do material 	  100:000$000
Quebra-mar	  300:0a0$000
Coustrucção da nova muralha 314:615$2.00
Conaervaaão, deduzidos

15:000$ destinados á con-
servaçao das pontes, que é
transferida ao Estado e
eyentuaes 	

t) Porto da Victoria — Como
auxilio ao Estado do Es-
pirito Santo para o que-
bramento das rochas sub-
marinas 	  200: 000$000

ti) Porto da Amarração — Pes-
soal e material 	 	 200:000$000

Fisealisação, subvenção e ga-
rantias de juros

Maranhão — Subvenção 	
Fiscalisação 	
Ceará — Garantia ale juros 	
Fiscalisação 	
Alagoas — Garantia de juros
Fiscalisação 	
Rio de Janeiro — Fiscalisação
San tos — Fiseatioação 	
Laguna — Garantia da juros
Fiscali mação 	

23. Directoria Geral de Estatistics

2. Eventuaes Incluida a quantia de 70:000$
para as despezas do pessoal e material, im-
pressão de relatorio e mappa da viação
geral, a cargo da commis.são especial de
viação da Camara 	 	 150: 000$000

	 —
II. Com os serviços municipaes, ainda a cargo da União

em virtude dos contractos e por conta das verbas especiaes
que no orçamento da receita lhes são destinadas, a quantia
do 	 	 3.781:881$324

• A srber :
1. Illuminação publica — Fixada em 3$ a (liaria
• do servente 	

2. Esgoto da Capital Federal — Fixada em
3:600$ a consignação para o amanuense
e em 3$ a diaria do servente 	

a 1. 0 Continuam em vigor os ns. I, III, IV, VI o VII da lei
n. 191 B, de 30 de setembro de1893, o art. 14 da lei n. 3.397, de
24 do novembro de 1888, q n "3 autorisen o Poder Executivo a resgatar
as estradas de forro da Bahia ao S. Francisco o 'tecias ao S. Fran-
cisco, nos termos dos respectivos contractos.

a 2.° As companhias ou emprazas. que gozarem de garantias de
juros ou subvenções são obrigadas a entrar -pira o Thosouro Fe-
deral com as quotas que lho tiverem sido marcadas pelo Poder Ex-
ecutivo ou que constarem das ta bellas,para concurrencia das despezas
de flscalisação areadas pelo decreto n. 399, de 20 de junho de 1891,
instituida sob a clausula da dospeza não exceder á receita prove-
niente daquella arrecadaçao.

As companhias, emprazas ou cessionarios som subvenção ou
garantias de juros são subordinados á disposição anterior, logo
que sejam approvados os estudos definitivos da-respectiva concessão
ou emprehendimento.

São isentas dessa -obrigação as companhias ou empreaas cujos
cont factos anteriormente celebrados impuzerom expressamente ao
Governo as despezas com a fiscalisação, não sendo permittido,
porém, ao Governo conceder a essas companhi is ou emprazas ne-
ta-tuim novação ou favor de qualquer especie, sem que altas se
subordinem áquella, obrigação.

3.° Ficam revogados o art. 16 do decreto n. 528, cio 28 .; de
junho de 1890, e O art. 50 do decreto n. 1.663, de 1894.

a 4. 0 Os logares.de telegraphista.s chefes da Repartição Geral
dos Telegraphbs serão preenchidos por telegraphistas de i a classe,em
commissão.

a 5.° Até ulterior deliberação do Congresso ficam os estudos e
construeça,o do prolongamento da Estrala de Perro Central do
Brazil — limitados á cida da do Carvallo.- • 	 -

a 6.° O prolongamento do ramal de ,Ouro Preto é limitado á ci-
dade de Marianna.

a 7.° O Poder Executivo determinara o limite para, a con-
strucção e estudos dos prolongamentos das demais estradas da
União.

Além desse limite, só por lei do Congresso poderá ser o serviço
feito por conta dos cofres federaes.

a 8. 0 E' vedado o estudo o construcção do novos ramaes nas
estradas da União.

9. 0 Fica approvada a clausula XXIII do contracto celebrado
pelo Polar Executivo em 25 de jalho do corrente anno com a
Amazon Steant Navigation Company, limited, para a navegação dos
rios Amazonas o outros.

a 10. O Serviço de conduceão de malas do correio no interior doS
estados será feito de preferencia, por administração.

a 11. O Poder Executivo fica autorisado
1.° A vender ou arrendar a fazenda, da Boa Vista.
2.° A trausfsrir r,03 interessados on rescindir os contractos de

navegação de pequena cabotagem subvoncionada.
3. 0 A transferir aos Estados por ajuste, ou rescindir, mediante

accordo, o contracto celebrado com a Companhia Metropolitana para
introiucção de immigrantss, abrindo ' os creditos que sejam neces-

A abrir creditos para °acorrer ao pagamento das despezas
sari4o.s..

decorrentes da introducção, transporto e localisação do immigrantes,
até a transferencia ou rescisão do respectivo contracto.

A rcorganisar e supprimir as rep irtições de immigração e
oolonisa.ção, fazendo addir a outras repartições os empregados que
pelo seu tempo de serviço tenham a isso direito. 	 .-

0, 0 A entrar em accordo com as emprazas de burgos agricolas
para o firn de diminuir as responsabilidades da União ou extinguil-as,
podendo, quando convenha, coneedor novos prazos ás que desistirem
dos burgos em que não haja execução adeantada dos respectivos
serviços, e os favores que forem ajustados e importem diminuição
de onus ás que acceitarem rescisão dos respectivos contractos.
• 7.° A encampar a Western and Braúlian Telegraph. Company,
nas condiçõas de seu contracto., fazendo para isso as operações de
credito que julgar fracassarias.

8, 0 A arear, som augmento do despem, o quadro de guardas de
de linha da repartição Geral dos Telegraphos, do nomeação do di-
rector geral, composto do duas classes com vencimentos, respectia
vamente de 1:800$ e 1:440$ annuaes,

Para as primeiras norneaçõ s, a juizo do director geral, serão
aproveitados os guardas actuaes que souberem ler e escrever.

358:600$000 1.744:345$860

150:000$000
14:000$000

292:440$000
14:000$000
60:000$009
14:000$000
14:000$000
27:000$000
60:000$000
9:600$000 6.967:385$860

'outras nos

958:083$324

2.823:798$000



3. Juros, amortisação e mais despezas da divida
interna fundada. Incluida a somma de
5.250:000$ para o pagamento de juros do
5 Vo das apolices a emittir em virtude do
decreto n. 1.976, de 25 do fevereiro de 1895

4. Juros da divida inscripta não fundada, ante-
riores á emissão das apolices, e pagamento
em dinheiro das quantias inferiores a 400$:

5. Pensionistas 	
6. Aposentados 	

7. Thesouro Federal.
Pes soa 1. Augmentada de

102:000$, sendo 92:400$ para
o restabelecimento de duas
sub-directorias extinctas
Directoria das Rendas Pu-
blicas e de Contabilidade, Coni-=
o pessoal para cada uma de :
um sub-director, dons pri-
meiros escripturarios, tres
segundos e trss terceiros
1:800$ para a gratificação do
um auxiliar da Directoria das
Rendas Publicas que servirá
de secretario do conselho de
fazenda ; 2:400$ para a gra-
tificação,do ofilcial de gabi-
nete ; 600$ para a dos auxi-
liares ; de 1:800$ para a do,
auxiliar da Directoria da Con-
tabilidade ; 2:000$ para que-
bras ao thesoureiro; de 1:000$

	

para o pagador	
Material. Augmentada d

20:000$, para publicações e

	

impressões 	

8. Tribunal de Contas:
Pessoal 	

	

Material. . . 	

9. Recebedoria da Capital Federal :
Pessoal. Augmentada a consi-

gnação de 36:140$ para o res-
tabelechnento da tabela de
vencimentos, mandada vi-
gorar pela lei n. 256, de 24
de dezembro de 1894

Material

10, Caixa de Amortlsação;
Pessoal, Augmentada de 1:000$

para quebras ao thesoureiro..
Material

11. Alfandegas:

Capital Ilikcleral

Pessoal

Augmentada de
15:400$, sendo
14:400$ para equi-
parar ' os venci-
mentos dos fieis de
armazem e dos
ajudantes do ad-
ministrador das
capatazias aos se-
gundos escriptura-
rios e 1:000$ para
quebras ao the,
soureiro. 	  792:400$000

Material, reduzida
de 15:580$ a verba
destinada para o
serviço typogra-
phico 	

Diversas dospezas 	
Companhia de guar-

das 	  455:800$000
Capatazias, deduzi-

dos 40:260$ de 21
trabalhadores e 12
auxiliares de por-
taria, que ficam,
supprimidos 	  1.079:877$500

Apparelhos hydrau-
licos, comprehen-
didos 03 guindas-
tes o elevadores-	 56;

23.361:612$000

.	 7:000$000
4.724:587$960
3.398:695$388

•

51:000$000
38:680$000

775:100$000

116:000$000 891:100$000

320:800$000
40:200$000	 361:000$000

185 390$000
86:380$000

150:000$000
131:182$E00

271:770$030

281:182$500
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Organisado o quadro as vagas que se derem serão preenchidas

por accosso dos trabalhadores para a 2s classe e por guardas desta
cathegoria para a 1 2, havendo a capacidade.

9.° A contractar com pessoa idonea, que maiores vantagens offe-
recer, a construcçã,o das obras do porto do Recife, segundo os planos
approvastos, mediante garantias de effectividade do contracto.

10. A rever o regulamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil, podendo fazer as modificações que forem convenientes á
administração da mestria estrada e alterações do vencimentos, sem
augmento de despezas.

11. A mandar construir desde já, pela verba consignada neste
orçamento no n. 20 do n. 1, o ramal de Cacequy a Livramento,
passando pela villa do Rosario, o a mandar proceder aos estudos de
um ramal da mesma estrada de Porto Alegre a Uruguayana, de
Alegrete á villa de Quarahim.

12. A reorganisar, som augmento de despeza, o serviço de fis-
calisação e execução de obras de portos e canaes maritimos.

' 13. A prorogar até 31 de dezembro de 1896 o prazo concedido á
Companhia Industrial e do Construcções Hydraulicas para iniciar
as obras de melhoramentos da barra o porto da Laguna, no Estado
de Santa Cativaria; e do porto de Jarag,uá, no de Alagôas, o por
dons annos o prazo para conclusão das obras do porto-da Fortaleza.

14. A contractar por cinco manos, com a companhia ou par-
ticular que melhores vantagens offerecer, o serviço de uma viagem
mensal na linha de navegação entre os portos de Corumbá, S. Luiz
de Caceres, Miranda e Aquidaua.na, no Estado de Matto Grosso.

15. A rever o regulamento approvado por decreto si. 1.142 de
22 de novembro de 1892 e tabella de vencimentos que o acompanhou,
reduzindo o pessoal da secretaria de Estado do Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas ao que for estrictamente neces-
sario, comtanto que a despeza com o pessoal effectivo não exceda
á actual.

16. A contractar com a Sociedade Pastoril e Agricola do Estado
de S.Paulo, ou com quem melhores condições offerecer, a explo-
ração das jazidas de phosphato de - cal dos terrenos da fabrica de
ferro do Ipanema.

17. A prorogar por mais 18 mezes o prazo concedido para apre-
sentação dos estudos que deverão ser feitos em consequencia da
alteração, exigida pelo governo, do traçado da Estrada do Ferro do
Maceió a Leopoldina - o ramal'para Porto Calvo, no Estado de

IE. A entrar em accordo com a Etnpreza Viação do Brazil,
podendo dispensai-a do navegar o Rio das Velhas, mediante desis-
tencia do respectivo privilégio, nesta parte, e outras vantagens
ou compensações que forem ajustadas.

19. A prorogar por um anno o prazo do contracto assignado
pelo Ministerio dalndustriacom Alexandre Denizot a 18 de Julho
de 1889, para estabelecimento de nucleos agricolas nos Estados do
Espirito Santo e de Minas Geraes.

20. A transferir a titulo oneroso, mediante concurrencia pu-
blica, a doca existente no proprio nacional onde está a hospedaria
cio immigrantes, na ponta do Mont-Serrat, capital do Estado da
Bahia, bem como todo o terreno baldio que fica ao norte e lsste dos
edificios da mesma hospedaria e que lhes são inteiramente desne-
cessarios, bem como duas ou tres casinhas proximas á allwIlda
doca.

21. A conceder permissão á Estrada de Ferro Central da. Bahia
para prolongar seus trilhos da cidade de S. Felix á de Marago,gipe,
podendo, quando convenha, impor a reducção de igual extensão
kilometrica no ramal do Mundo Novo. A permissão não a.ugmentará
o prazo do privilegio, o será feita mediante os favores da primitiva
concessão, que ainda caibam á União, reduzindo o juro de 5 V..

22. A abrir credito especial até a quantia de 1.500:000$ para
favorecer a civilisação dos selvicolas nos Estados do Pará o Ama-
zonas e fundar colonias nas fronteiras, mandando pelo mesmo
credito construir linhas telegraphicas e estradas, que facilitem as
communicações para essas coloniaá.

23. A abrir um credito de 12:560$ para occorrer ás despezas com
a sub-contadorla que for creada no districto telegraphico do Estado
do Plauhy.

24. A rever, mediante accordo, os estudos definitivos já apro-
vados das estradas de ferro que gozam de garantia de juros, para o
fim de rectificar os respectivos traçados, sem alteração do capital
e juros correspondentes aos estaidos anteriormente approvados.

25. A empregar no serviço dos portos no Estado da Parallyba,
do Norte uma das dragas de que porventura possa dispor.

26 A alienar ou arrendar a Fabrica de Ferro de S. João do
Ipanema.

27. O Governo dispensará os fiscaes de portos, onde não houver
obras em execução.

28. O Governo não poderá reverter em favor de um ou mais
Estados a quota que, ora virtude da rubrica n. 4, couber a outro.

Art. 7.° O Presidente da Republica é autorisado á despender
pelo Ministerio da Fazenda com os serviço; designados nas se-
guintes rubricas a quantia de 	 	 129.800:596$717

A sabor :

1. Juros, amortisação e mais despezas da divida
externa. !Embaido o pagamento dos juros do
emprestimo ile 1895 	

• Juros, amortisação e mais despezas dos empres-•-
timos nacionaes de 1868, 1879 e 1889 	

17.705:777$500

9.038:805$000
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Deposito de polvora
na ilha do Boquei-
rão 	

Material das capata-
zias, diminuida a
Verba da 10:000$
para acquisição,
reparo e conserva-
ção, 5:000$ para a
conservação das
linhas de trilhos e
giradores, 5:000$
para concerto de
material rodante e
6:200$ para enca-
namento e mais
despezas com ilu-
minação, agua e
esgotos. 	 	 166:000$000

Serviço maritimo o
barcas de vigia:

Pessoal, diminuida a
verba de 7:300$
para ser conserva-
da a tabella esta-
belecida pela lei
n. 266, do 24 de
dezembro de 1894 161:140$000

Material. a ugmen ta-
da de 80:000$ pa-
ra a acquisição de
uma lancha surda 187:7.í3$00 2.991:903$4C0

.31 MARIO OPP/CIAL

Espirito Santo

Pessoal:

Augmentada d e

para equiparar os
vencimentos do

1:100$, sendo 800$

fiel de armazem
aos 2" es-riptu-
rarios e 300$ para

	

quebras ao the-	
59 : 440$000soureiro	
6 :968$000Material 	

Capatazias
12:60000.0Pessoal 	

1:800$000Material 	

Lancha a vapor e es-
caleres

• Pessoal 	
Material, augmen-

tada a verba de
2:000$ para com-
bustivel 	 	 2:500$000

Companhia do guar-
das  • 	 17:700$000 118:288$000

Pahia

Pessoal

Au g m en ta da de
8:600$, sendo
8:000$ para equi-
parar os venci-
mentos dos lieis de
armazem e do aju-
dante do adminis-
trador das capata-
zias aos dos 2C5 es-
cripturarios e 600$
para quebras ao
thesoureiro 	

Material 	
Capatazias :
Pessoal 	
Material 	
Lancha a vapor,bar-

cas de vigia e es-
calares:

Pessoal :
1 machinista a 200$

mensaes 	
1 foguista a 90$

mensaes 	
3 1"epa trões a 1:460$

annuaes 	

Dezembro (1 89 5)

6 204 patrões a 1:245$
annuaes ..... • 	

68 marinheiros a 3$
diarios em :1,'65 dias

Material
Aquisição de uma
barca do
concérto de esca-
lares 	 	 30:000$000

Combustivel da lan-
cha a vapor.. • 	 •	 3:000$000

Acquisição de uma
caldeira para a
lancha a vapor....	 8:000$000

Companhia de guar-
das 	 	 123:600$000 714:150$000 - •

Aracaj4

Pessoal :

Augmentada a con-
signação de 2:500$,
'para a creação do
lo4ar de admi-
nistrador das ca-
patazias,	 c o m
1:600$ de or tona-
nado e	 900$	 de,
gratitleação ;	 de
300$ para quebras
ao thosoureiro 	

Material 	
'Cap dazias
Pessoal . 	
Material 	
Escalares
Pessoal 	
Material 	
Companhia de guar-

das 	

44:920$000
7:600$0)0

7:200000
1 :000$000'

6:720$000
1:000$000

l5:900$000 84:340$000

Maceió

Pessoal :
Augrnentada do

1:600$, sen do
1:200$ para equi-
parar os venci-
mentos dos fieis de
armazem aos dos
2•• escripturarios
e 400$ para que-

bras ao thesou-
reiro... 	 	 90:3004;000

Material 	 	 6:568$000
Capatazias :
Pessoal 	 	 18:315$000
Material 	 	 804000
Lancha a vapor e

escalereá
Pessoal 	 	 13 : 177$500
Material 	 	 2:300$000
Companhia de guar-

das 	 	 22 : 600$000 . 154 :060$5. 00

Penedo

Pessoal
Augmentada a con-

para a creaçã,o do

zias, com 1:600$
trador das capata-

signação de 2:500$

togar de adminis-

de ordenado e 900$
de grati licação ; de
300$ para quebras
ao thesoureiro 	
	

44:WO$000
Material 	
	

6:793$000
Capatazias	

2:754%00Pessoal 	
400$000Material 	

Escalares
6:720$00Pessoal

Material, augmen-
" tado de 2:000$ 	
	

3:000$000
Companhia de guar-	

11:946$000	 76:535$000das 	

2:400$000

308:200$000
20:950$000

116:610$000 •
14:000$000

2:400$000

1:080$000

4:380$000

7:470$000:

74:460$000



J • :"	 ,

;

305:800$000
18:118$000

160:950$000

45:100$000

41:200$000

122:100$000

-;

, •

f774:208$000 '• •

Pernambuco
Pessoal
~montada d o
i8:600$, sen do
8:000$ para aqui-

•- parar os venci-
mentos dos fieis

• de ariLazem e do
ajudante do admi-
nistrador das ca-
pa ta z ia s aos 2C1
escript arados e
600$ para quebras
ao thesoureiro., 	

Material 	
Capatazias
Pessoal 	
Material, augmonta-

da a consignação
de 30:000$ para
acquisição de ma-

' terial rodante e
de . um guindaste
a vapor 	

Barcas de vigia e es-
caleres

Pessoal 	 •
Material 	
Companhias • d a

guardas .. . .. 	

Parahyba
Pessoal;-,-augnienta-

da da 1:100$, sen-
do 800$ para equi-
parar os venci-
mentos do fiel de
armazem aos dos
206 escripturarios
e 300$ para que-
bras ao thesourei-
ro 	 	 59:440$000

Material 	 	 6:718$000
Capatazias

'Pessoal 	 	 10 : 196$100
Material 	 	 400$000
Escalares :
Pessoal 	 	 5:520O00
Material 	 	 400$000
Companhias de guar-

das 	 	 18:500$000

Rio Grande do Norte
Pessoahangmentada

de 2:500$ para a
creação do logar
de administrador
das e pata zias,com
1:600$ de orde-
nado e 900$ de
gratificação ; de
300$ para quebras
ao thesoureiro...

Material, augmonta-
da de 2:000$ para
instalar em com-
modo proprio o
archivo da extin-
ta thesJuraria 	 . 7:882$000

Capataziaã:	 (".
Pessoal 	 _4-50 000

750$000

6:780$000
750$000-

12:400$000

. •
44:920$000

,	 7

Ma tori; I 	
Escalares
Pessoal 	
Material 	
Companhia de guardas

-f
101 :174$.100'

.	 .

.7.7 982,9(36

Ceará

Pessoal:

Aug,,mentada d e
3:400$, sendo para
equiparar os ven-
cimentos dos fieis
de armazem aos
dos 2°' escriptura-
rios e 400$ para
quebras ao the-
Soureiro 	

•-•

8 : 268$000

21.5:ÍCG$ODOt-
sr;

77: 260$000

• S 	 •

324:2585,020
..... .

..... .	 .,	 .	 . .
-

	

:	 ';
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DIÁRIO ORFICIAL- 	epoubret_(189F) ppus
Material 	
Capatazias :	 •
Pessoal, diminuida

de 2:000$ para a
acquisição de uma
baleeira de alto
mar, por estar	 . ; ;
mal col	 35:910$000 	

Material 	 	 300$000
Escaleres:	 ,
Pessoal, augmenta-

da a consignação	 1.' o.- .
de 2:640$ para se-	 '17L	 •
rem elevados os
vencimentos
patrão de 1:200$
e dos remadores a
1:080$ 	 	 12:000$000

Material, augmen-
tada do 2:000$
para acquisição de
uma baleeira:— ç Z:350j00

Força de guardas 	 	 33.: 150,3000

Parnahyba

Pessoal

Augmentada de 	
2:500$ para! a
creação do lagar
de administrador
das capatazias,com
1:6001 de ordena-
do o 900$ de gra-
tificação; de 300$

•para quebras • ao
•• thesoureiro 	 '	 44:920$000

6:340$000Material 	
Capatazias: •
Pessoal 	  •	 3:300$000
Material 	 	 800$000
Escaleres:
Pessoal.. 	 .iÃo$6.00
Ma ter ial 	 	 ".J iRÓ010Q0
Força de güãéda.S:
	

l3:500$000

Maranhao

Pessoal :
Augmentada	 de

6:800$, sendo
6:400$ para equi-
parar os venci-
mentos dos fieis
de armazem aos
dos 206 escriptura-

- rios e 400$ para
quebras ao the-
soureiro 	 	 149:500$009

Material 	 	 8:768$000
Capatazias
Pessoal .......
Material 	
Barcas e escalares:
Pe ;soai 	
Material, angmenta-

da de 20:000$ para
una lancha a va-

'par 	
Força de guardas 	

Pa -4
•
Pé:5;w"
Au wm .	 de

69:720$, sendo
8:000$ para equi-
parar os venci-
mentos dos fieis
de armazem e de
ajudante do admi-
nistrador das ca-
patazias aos 2°9
escripturarios de
600$ para quebras
ao thesoureiro e
61:120$ para uma
gratificação a t é

^/o, que o Poder

54: 000.$0120
2:400$000

32:4001.000

43:300$000
33:900$000

f, •	 --r
.ç	 .



153:1803000
25:100000

28:060$000

15:0803000

17:2603000

4,,	 t•

• 23:P403000
•52,:060$000

. 148: 950$000

,
126:2603000
12:9183000

856:186$000

-

,

• "'Ir:, , • •

.....

I :450$000 13;884$00O

Dezembro:, (10).	 .(431134 ieiça-feirá

Executivo fica au-
torisado -a. abonar 367:320$000

	

Material 	 	 26:1303000

Capatazias :

	

Pessoal 	

	

Material 	

Cruzador Caçador:

	Pessoal 	

Aviso Serzedello

Pessoal, augmentada
de 2:040$ para ele-
var a 1:800$ os
vencimentos do
mestre, a 960$ os
dos carvoeiros e a_
840$ os dos tripo-

	

lantes 	 *	 •
Lanchas a vapor :

Augmentada de
3:840$ para elevar
os vencimentos dos
encarregados a
1:800$ ; dos aju-

• dantes a 1:4403; dos
carvoeiros a 960$ e
dos tripolantes a

	840$	

Barcas de vigia

Pessoal, ali:montada
de 7:2003 para ele-
var os vencimen-
tos do escrivão a
2:4003 ; dos mos-
tri s a 1:80$ ; dos
patrões a 1:20J$ o
dos marinheiros a
8403000 	

	

Material 	
Força dos :-guardas 	

Mandos

Pessoal

Augmentad a de
37:560$, sendo
1:200$ para equi-
paração do fiel de
armazem aos
20a escripturarios;
4003 para quebras
ao thesoureiro e
35:9603 para uma
gratificação ate
90 %, que o Poder
Ex ciou ti v o fica
autorisado a abo-
nar 	

	

Material 	

Capatazias :

	

Pessoal 	 	 17:800$000

	

Material 	 	 7:5003000

Escalares :

	

Pessoal 	  • -.215:540$000

	

teri I 	 	 32:500$000
Força de guarlas.	 40:304030 232:848$090-

Santos

Pessoal
Augmentada de

128:880$, sendo
11:000$ para equi-
parar os venci-
mentos dos fieis de
armazem e do aju-
dante do adminis-
trador das capata-
z'as aos 205 escri-
p tarar' os ; 600$
para quebras ao
t 'tesoureiro o

117:280$ para uma
gratificação ate
40 0/„ que o Poder
Executivo fica au-
torisado a abonar 	  411:0803000

Material 	 	 17:018$000

Capatazias :

Pessoal 	 	 15:600$000
Material 	 	 2:000$000

Lanchaa a vapor e
escaleres:

Pessoal, amgmentada
de 7:2003 para
mais dous machi-
nistas, do 1:800$
para mais um fo-
guista, diminuida
de 12:0003 pela
suppressão do 10
remadores 	

Material, augmenta-
da do 20:000$ para
custeioe de 6:0003
para a construcçã'o
de quatro postos
fiscaes terrestres.
Força do guardas:

Pessoal, augmenta-
da de 24:0003,
vencimentos de 10
guardas que ficam
creados 	 	 183:6003000

Material 	 	 2:000$000 815:294000 j •

Paranagud

Pessoal

AugMentada de
1:1003, sendo 800$
para equiparar os
vencimentos do
fiel de armazem
aos dos 20g escri-
pturarios e 300$
para quebras ao
thesoureiro ..

Material :
A ugmen tada.de

30:0003 para a
compra de uma

lancha a vapor...

Capatazias :
Pessoal 	
Material 	

Lancha a vapor:
Pessoal 	 	 5:C00$000
Material 	  	 	 2:000$000

Escalares:
Pessoal 	 	 9: 490$000
Material 	 	 704030
Força de guardas au-

gmentada de 	
2:400$ para deus
guardas que ficam
creados 	

Santa Catharina

Pessoal :

Augmeiad&' d.
15:1003, sendo....
9:000$ para a crea-
ção do deus confe-
rentes com orde-
nado de 3:0003, e
gratificação de...
1:5003; 5:000$ para
a creação do togar
de gua ria - már,
sendo 3:300$ de or-
denado e 1:7003 de
gratificação ; 300$
para quebras ao
thesoureiro e 800$

'

„.

58:500$000

125:504000
e t7'

.59:4403000

33:2183000

5:9363100	 .
6003000.

*Sn
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para equiparar os
vencimentos do fi-
el de arma.zem aos
2" eserif turarios.

'Material 	

Capata zias :

Pessoal 	

Escaleres :
•

Pessoal 	
Material 	
Força de guardas• • 	

•

•
.

73:440:3000
.0:3483000

6:0003000

6:240$030 •
9003000

15:9003000 108:8283000

••

Rio Grande do Su

Pessoal :	 '

mazem aos 208 es-
'cripturarlos, 300$
para quebras ao

.t hosoureiro o
23:6563 para unia
gratifleaçao addi-
cional até 40 V.,
que o Poder Exe-
cutivo fica auto-
risado a abonar.. 83:0903000

Material 	 	 3:5183000'
Capatazia,s : •
Pessoal 	  /1:7003000 •
Material 	 	 1:5003000
Lancha a Vapor o

escalares
Pessoal, atigmenta-

da do 3:600$ para
um machinista a
2:4003 annuaes e
um foguista a
1:2003 tam bem an-

- nuaes 	  11:640$000
Material, au gmen-

tada de 1:0003
para combustivel
da lancha a vapor.

Força de guardas 	
31:400t1000''
18:300:000 161:154000.

t•:.••

S. Paulo
Pessoal
Au g mo'ntad 'á dó • "

7:600$ sendo
7:0003 para equi-
paração dos fieis
de armazena e do
ajudante do admi-
nistrador das ca-
patazins aos 20e
escripturarios	 e
600.3 para qiiobras	 .	 •,
ao thesoureiro.... 235:8003000..

Material... . .	 . 230:800300.0 .4,60:6,00$990 .

1
	 	 •	 •

Rio de Janeiro
Alfandega do Ma-

caliè
Pessoal 	  89:1003000
Material 	  6:5983000
Ca gatazias :
Pessoal 	  1S:315V03...
Material 	
Companhia dos

gaardas .. ... , 	 -22:603$030137:33,13000

8093000 '. 	. .;.e.1.•1(,-;
• r"1:

-rt:t•lvt...4,-•

•• • "
a 4:800$ 	  • 9:6003000' -

	
••	 -

2 2" ditos a 4:0003	 	 8:0003030. '.',, - • • :f. , --- •v,..--,1-..'„ ,o
2 3" ditos a 2:400$ 	  4:8003000
2 4" ditos a 2:0003 	  . 4:090$000 i• n •...k,	 -	 ' '-!',
I thesoureiro
• 6:000$ 	 	 6:0003000 ''.''' .	 •••,- •-• - .•••'••••••
1 fiel 2:4003 	 •	 . 2:409$000"- n, - -i	 1 1,'F'7.Y•'',', 4.1,i:

1 car tora rio 274003 	 ; ' 2:4033030 .n'::'"••-•-i't r- ,. • ,,,'	 ,.

1 porteiro 3:6003 	 	 3:6003003 '''• ....f,•••:::5-i-:,04‘. ,i-- •,-••••n .',.r.
2 continuos a

1:200$ 	 • •	 2:400000 ,--- r,-,---,:,':"" t":' • -,-,..!

—.	 	 -L't'••••	 ”• ft -!•,,i-----; ,!.•;
t k.- ,	• - Ls•, ( '1- ' ' '' ''4; 52:2003000 261:0003000 

•

1' 11 '•	 , • :1,

,

Beteg ;eia fiscal do
• Rio Grande do Sul:
Material 	  233:0003003
Para despnas itn-

proviAas 1 ou ur-
gentes nas dtver-	 ,..-`? .':,- ,..!,,;i-1
sas alfandegas... 100:0303090 339:003300o -- 9.400:64';$000

12. Delegacias fiscae.s '; ---
Pessoal : •	 ,	 •,	 ';'•• , •..	 '•	 ! .:-..,--	 a'•'c'W: .C...1
Cinco delegacias fis-- 	 c:- ..:,i-,;•...-- •,.	 •,--, ,-;,..,•;:•,:.::,1

caes no Pará., rem-- •- f ',.' r" .L'. - .. " . sr..'":"-.'I'

nambuco, ' Bahia,"' ''''.	 )-	 O')e':.. t f,:	 ......	 •-• :'..!';'.:a.
S. Paulo e Minas-	 	  •.̀.•: • ..-., , ,....-.1 .-- .-• ,..•••.;
Gemes, com o se- •

guinte pessoal •	 r.,r-f----••	 rt

."1 delegado 9.0003... 9:0003000 '. j , '	 '	 ' .	 r-r—''''•1
-:"•'' ' 2 V* escripturarios

.	 .
r•••	 •	 •

Ont'v"..1.N.L	 DZZ1br3 (1

Augmentada do 	 •
• 6': •800$ sendo 	
•6:400$ para °qui-
• paração dos venci-

mentos dos fieis de
armazem aos dos
2" eseript u ra rios
e 4003 p ira que-
bras ao thesourei-
TO 	

Material  •
Capatazia-s-:
Pessoal . . 	
Material 	
Barcas, lanchas e es-

calores:
Pessoal 	
Material 	
Força de guardas 	

Fofo Alegre

Pessoal :
Augmentada de

5:200$, sendo, 	
4:800$ para equi-
parar osveueimen-
tos dos fieis de ar-
mazem aos 20 os-
cripturarios e 400$
para quebras ao
thesoureh.o 	

Material 	
Capataias
Pessoal 	
Material 	
Barcas, lanchas e es-

calores : .
Pessoal 	
Material 	
Força de guardas 	

Uruguayana

Pessoal :
Augmen fada

- 1:100$, sendo 80,0$
para equiparar o

• fie/ de armazena
aos 2" escriptura-
rios o 300$ para
quebras 	

Material 	
•Capatazias : -

Pessoal. . 	
Material 	
Barcas, lanchas e es-

caleres:
• Pessoa/

Material 	
Força de guardas 	

CorundAl

Pessoal

A u rn en t a cl a do
24:756$, ,s onde
800$ -para'equipa".
rar o fiel de ar-

131:8003000
9:1363000

49:3503000
1:0003000

28:6803'000 .
8:9603030

65:2403000 205:160$000

174:2003000
24:3863000

91:3803000
13:000$003 -

0:966$000
3:000$000

35:0003000 318:9253000

59:4103030
3:0023000 .

• 8:430$030 *
G : 500$00Q .

13:1403000
0:00030 O -
	 . „

76:5003000. 177:0323000-;'
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Dazembro (1895)

Uma delegacia fiscal .
no Rio Grande do
Sul,com o seeuin-e	 -
te pessoal

1 director 7:2003 	
2 1 00 escripturarios

a 4:8003 	

	

2 2°0 ditos a 3:6003 	

	

.2 303 ditos a 2:4003	
2 400 ditos a 2:0003.
1 thesoureiro

5:4003 	
1 fiel 2:4003 	 ..
1 cartorario 2:4003.
1 porteiro 3:0003..
2continuos a

1:0003. 	

15

Duas delegacias em
Goyaz e Curityba
com o seguinte
pessoal

1 delegado 	

	

1 1°escripturario.: 	
1 23 dito 	
1 tliesourciro`..;•...-.'
1 porteiro e carta-

rario 	
1 continuo... 	

6	 19:1003000 38:2003000

Uma delegacia fiscal
em Cuyabá, com o
seguinte pessoal

1 delegado .. 	
1 1° escript araria 	
2 2" ditos a 2:4003 	
1 thesoureiro 	
1 porteiro e carta-

rario 	
1 continuo

7

Uma delegacia em
Therezina, com o
seguinte pessoal :

1 delegado 	  4: 8P0$000
1 1 0 escripturario 	 	 3:0003000
1 23 dito 	 	 2:0003000,
1 thesoureiro 	 	 3:6003000
1 porteiro e carta-

rario 	 . 	 1;800.'000
1 continuo	 	 1:000$000 16:2903000 •

6
Material

ugmentada, de
40:000$ para a
installação e des-
pezas diversas das
delegacias (nova-
mente areadas....

13. Mesas de rendas inclusive 15:000$ para a instai-
laço da mesa de rendas em Ma to-Grosso,
creada em 21 de setembro de 1894, em vir-
tude da lei n. 191 B, de 30 de setembro do
1893, art. 15, n. 2 	 	 577:7823000

14. Casa da Moeda

Diminuida de 2:0003 para ..urn 4° escripturario
•e 4:000$ para o chefe da offieina de afinação,
empregos que ficam supprimidos 	 	 734:5003000

15. Imprensa Nacional o Diario Officio!

Pessoal, com a inclusão dos ven-
cimentos do chefe da secção do
artes e almoxarife, cuja ereação .
fica approvada e a de 400$ para
quebras ao thesoureiro 	  715:4003000

Material, augmentada de 8.000$,
para acquisição de uma ma-
china de compor e contracto do 	 .
profissional para instruir os
operarias M/ seu manejo 	 _261:0003000	 976:4003000

/~~1.11.1~~1

. 16. Laboratorio Nacional na Al-
fa.ndega da Capital Federal :

Pessoal 	  . 51:2003000
Material 	  12:2003000

17. Empregados das repartições ex-
.	 tinetas, reduzido do 250:0003000

18. Administração e custeio dos proprios e fa-
zendas nacionaes, augmentacla de 60:0003,
sendo: 3:0003 pira elevar os vencimentos
do zelador ; 1:0003 para os do auxiliar
6:0003 para o togar de amianto do zelador,
que fic.t areado, e 50:000$ para o fim espe-
cificado no art. 80 ri. 4 	

19. Ajudas de custo, excluidos os casos de tis.ca-
lisnão a que se refere o § 29 o -reduzida
do 10:0003 	

20. Gratificação por serviços extraordinarios e
temporarios: excepto os casos do fiscalisa-
ção a que se refere o §

21. Juros diversos 	
22. Juros dos bilhetes do Thesouro 	
23. Juros dos emprestimos do cofre dos orphãos •
24. Juros dos depositas das Caixas Econornicas e

Monte de Soccorro. ... 	 • •
25. CornMiSS5eS o corretafeens

Augmentada do 8:0003 para urna ,gratificação
que o Governo fica aulorisada a conceber
ao syndico dos corretores desta

26. Ditferenças de cambio 	
Por e:ta Verba serão semente puras as ditIo-

reina s cambiaes resultantes -eis despazás
em ouro, expressamente consignadas há lei

.	
despeza geral da Republica.

27. Obras - Capital Federal, diminuida a verba:
de 50:0003 para o edificio do Thesouro
de 100:0003 para a construcção de novos
armazons da Atfandega ; de 124:2003 , pára
aequisição e montagem -do- novas ma-
dunas; supprimida a verba cI4 50:0003
para concertos no salão de expediente da
Alfandeg ; Estados, reduzida de 20:0033 a
consignação para obras imprevistas o ur-
gentes ; aumentadas as s guiuutes consiena-
ções ; 150:0003 para a Alfandega da Bailia;
40:000.3 para a Alfandega -do Ceará
100:000$ para a Alfandega de Paranaguá
50:000$ para a Alfaudeg,a do Maranhão
20:,000$ para a Alfandeg,a de Pernambuco;
20:000$ para a At fandega do Rio Grande
do Norte ; • 50:0003 para a Alfandega
Parabyba ; 20:0003 para a Alfandega de
Corumbá e 50:000$ para as Alfandegas - do
Estado do Rio Grande da Sul 	

28. Despazas eventuaes 	
29. Commissões fiseáes : para gratifIcaçã.o o ajuda

de custo de commiss.ões fiscaes destinadas
fiscalis!çãoannual das alfandegas e outras

repartições arrecadadoras do rendas fe-
derae	

30: Reposições e restituições 	
31. Adia.ntatnento ao cambio de 27 d. da garantia

estadeai de 2 0/., ás estradas 'de fero
Bailia e Pernambuco 	

32. Exereicios findos, inclusive 80:0003 para pa-
gamento do; ordenados relativos ao anuo do

• 1803, aos empregados das extinetas secções
• do estatistica commercial e que forem ad-

didos em virtude do n. 7 do art. 70, lei
n. 191 B, do 30 de setembro do 1893 	

33. Creditos eapeciaes. 	

Art. 8.° E' o Governo autorisado:

1. 0 A abrir, no exercicio do 1896, cuditos supplementares até
8.000:0003 ás verbas indicadas na tabella que acompanha .a pre-
sente lei. A's verbas - Soccorros publicos, Exereicios findos e Dif-
ferença de cambio - poderá o Governo abrir creditas supplemen-
tares em qualquer mez do exercieio, corntanto que .sua .totalidade,
computada com a dos mais credites abertos:ás outras verbas, não
ekceda ao maximo fixado pela presente lei, respeitada quanto á
verba - Exercícios findos a dispasição da lei n. 3230, dê 3 de
setembro de 1884, art. 11;

2.° A 'aforar terrenos da Quinta dá Boa Vista 'nôs. proprietarios
dos orados ah i construidos com , licença do • ex-imperador, salvo o
parque e a área necessaria ás dependencias do Museu Nacional, e
bem assim a aforar os outros terrenos da mesma quinta, de que não
precisar, para a construcção de editicios publicas, tendo preferencia
os aforamentos para fins de utilidade publica, ou melhoramentos de
hygiene da capital ;

3. 0 A abrir os necessarios creditas para a execução das leis
na. 148 A, de 13 de julho de 1893, e 191 B, de 30-do setembro de
1893, art, 15? n, 2 ;

7:2003000

9:6003000
7:2003000
4:8003000
4:000:3009

5:4003000
2:4003000
2:4003000
3:0003000

2:0003000 48:0003000"

6:0003000
3:2003030
2:400.00Q. •
4:0003000 •

2:500.3000
1:0003000

6:000$000
3:200$000
4:8003000
4:00%000

2:5003000'
4:6003000 :21:500300G

A

80:5103300
	

465 : 4103000

63:4033000

250:0003000

142:1603000

20:0003000

60:0003000
50:0003000

480:0003000
650:000 000

4.450:0003030

33:0003000.
45.000:0003001

1.622:8003000
150:0003000

50:000$000
2.000:0003000

450:0003000

1.180:0003000
547:9643369
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DezeZebr	 1335:1	 ,4 9
4.° A mandar proceder ao arrolamento, discriminação, demar-

cava) everificação do todos os proprios nacionaes, nomeando para
esse fim uma commissão, correndó adeaPeZa . por conta da quantia
do 50:000$, consignada no n. 18 do art. 73;

A concluir o edificie o accessorios para installação definitiva
da Al fandega do Mactilié, installando-a desde já eni editicio
alugado

6.° A receber do Banco da Republica, por Conta do debito deste
para com o Thesouro, predios, sitos no District° Federal que forem
julgados precisos para a installação de serviços pablicos ;

.7. 0 A desapropriar por utilidade publica os armazena contiguos á
Alfandega do Espirito Santo o pertencontes a Md Rand & comp.,
bem como o terreno cornprelientlitlo entre bs referidos arma zens o o
broco de Manoel Alves o a destirial-os ao serviço da mesma
alfandega ;

8, 0 'A entregar aos Estados 'da Paraliyba o Piaully o resto do
auxilio que aos mesmos foi concedido pela lei n. 120, de 8 de no-
vembro de 1892, abrindo para isso o neensario credito

9. 0 A pagar ao Dr,. Albino Meira, lente de portuguei do ciirso
annexo á Faculdade do Recife, os Vencimentos que deixou de
recaber desde a data de sua demissão até a •da reintegração, bem como
ao arcediago Luiz Franciscosie Aratijó, lente • clo • mesnao curso, os
vene'mentos - que deixou de receber desde à data da, sua jubilação
ate a da sua reintegração ;

10. A mandar. entregar ao arcypresto do Estado do Espirito
Santo as alfaias do culto catholico do antigo collegio dos jesuitas
claquelle Estado, para terem o destino que sempre tiveram

11. A. uniformisar os regulamentos das caixas economicas
federaes nos Estados e tem assim a rever a tabella dos vencimentos
.dos .resaectivos empregados, no sentido de elevar razoavelmente
esses vencimentoS ;	 •

Art. 9. 0 São declaradas prescriptas todas as eentas do respon-
saveis, anterieras a 31 de dezembro de 1890, uma voz que não
tenham sido, por qualquer modo, encontrados em alcance para cofia
a fazenda publica.

§ 1.° As contas comprehendidaa no periolo de 1 dejanairo do
1891 até a data da installação do Tribunal de Contas serão tomadas
mediante exame arithmetieó o confrontação dos documentos justifi-
cativos das verbas das despezas.

§ 2.° Si por este processa se verificar desfalque, será então a
tornada das contas processada na fôrma da legislação em vigor.

§ 3• 0 No caso de não se verificar desfalque, o Tribunal de
Contas dará quitação no responsavel o ordenará a baixa da fiança.

- Art. 10. Ficam desde já transformadas em aforamentos os
arrendamentos dá terras d r fazenda Santa Cruz ; aos actuaes arren-
datados será concedida., remissão do fôr°, mediante o pagamento de
20 annos do arrendamento a que estiverem obrigados actualmente.

Art. 11. Ficam approvados os credites constantes da tabella
unta, no total do 133.024:320$380.

Art. 12. Continuam em pleno vigor as disposições dos artS. 80
e 12 da lei n. 191 B de 30 do setembro do 1893 e do art. 20 § 2° da
lei n. 3229, de 3 de setembro do 1881. : 	 :

Art. 13. Nenhuma nomeação ,..se fira pira os logares.,Creados
por esta. lei fóra da quadro dos empregados tio fazenda o extinctos
e do wssoal illegalmente aposentado, • que for  reintegrado pelo
Governo..	 • 'I	 • •

Art. id. O Governo poderá transportar as . dobras apuradas em
virtude do economias realizadas em sabdivisões do uma mesma
verba, desde que o transporte se opere de umas,para outras dis-
criminações da mesma verba.

O transporte, porém, não é perrnitlido, si for feito do material
para o pessoal o vice-versa. ,	. .

Art. 15. O Governo providenciará para que á Associação
Commercial do Rio do Janeiro contribua com uma quota da renda
que arrecadar pelo &Meio á rua Primeiro' de Março, da Capital
Federal o pertaneente é mesma associaç.ã,o, afim de ser inlemnisado
o Theseuro Federal do pagamento dos juros o da amortização do
empr)stimo contraindo com o Banco Alliança do Porto e qno o
Governo está pagando.

Art. 16. E' o Governo autorisado a entrar ern accor l o com a
Companhia de Saneamento do Rio . de Janeiro para a revisão ou
rescisão do contracto a que se refere o decreto n. 9.859, de 8 de
fevereiro de 1888, approvado peli lei n. 3396, de 24 do novembro
do mesmo anuo, que concedo a esta companhia a isenção de direitos
do consumo e de expediente.

Art. 17. Revogam-se as disposições ein contrario.

O Ministro de Estado dos Negoclos da Fazenda a faça executar.

Capital Federal, 30 do dezembro de 1895, 7 0 da Republica,.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.

Tabellá. dab .'verba's dó orçainentO 'pára. as cjuaed "dt.a.
vern.o PixleM	 áed5.-to atifiplementar. no exer-,
cicio de 1896, • 	accordo com o art. .8° n. 1° da
presente lei

MniiSTE. RIO DÃ àli'STIÇA. E ' NE'GOOIOS 'INTERIORES'

Soccorros pubiicos..	 „	 .	 .
Subsidio dos 'senadores e subsidio dos deputados — Pela impor-

tancia que for necessaria durante • as prorogações.. 	 ,a,-
- Secretaria do Senado e Secretaria da Camara dos Deputados

Peba serViço stenographico e de redacção e:publicação doã deb"átéS
durante as prorog,ações.

•
MINISTERIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

Extraordínarias no exterior.,	 ,

, . MNISTERIO DA MARINHA

Hospitaes — Pelos medicamentos d utensis. •
Reformados -7 Pelo soldo de officiaes e praças.	 , •	 A

• Munições de bocca Pelo sustento, e cheta das guarnições.dod
naa, tos da armada.	 - ---

/trunieacs navaes — Pelos casos fortuitos, de avaria,'naufragloS,
alijamento de objectós ao mar e outros sinistros. 	 •• .• „ .

Fretes — Commis,ões de saques, tratamento de praças em poiloi
estrangeiros o em Estados onde não lia hospitaes e enfermarias, e
para despezas de enterro.

Eventuaes — Pelas passagens autorisadas por 'lei, ajudasede
custo o gratificações extraordinarlas, lambem determinada por lei..

	

.	 .

MINISTERIO DA GUERRA
,

Hospitaes — Pelos medicamentos, dietas e utensis a praças de
pret .

Praças de pret Nhã gratificações de volubfai*s e 'en.gitjátii3i
e premio aos mekmOs. •• 	 .	 • • •

.	 ..•	 -	 •	 a
Etapas —Pelas que ' odcorrerein aléni da, importancla cons1-.

gnada. ,	 .
Desp3zas de corpos e quartas —Pelas forragens e ferragens.
Classes inactivas Pelas -etapas das praças 'invalidas o soldo

do offi . iaes O praças reformados.
Ajádás . de. custo —Pelas que se abonaroiii ries officiads

viajam em commissão de serviço.
Fabricas — Pelas diotaá, medicamentos o utensii.
Presídios e coloriias Militares — Etapas -e .diarias â colonos.
Diversas despézás é eberituaes --Pelo transporte de praças e.e.ri-ã;

medorias de embarque. .
MINISTERIO DA Irieus.TRIA, VUO...0 CSDRAS PUBLIVS

Garantia de juros às iradas de feiro e aos engenhos centraes
Polo que exceder ao decretado.

MINISTERIO DA FAZENDA

Juros da divida inscripta, etc.—Pelos reclamados além dos alga-
rismos orçados.	 •

Caixa da Amortizaçao Pela ,encommenda . e assignatura, de
notas.	 . ,	 •	 .

Diferença de oambio..— Pelo que for preciso afim de realizar-se
a remessa de fundos para o , exterior e o pagamento dos juros e
amortização dos eniprestimos nacionaes.de 1868, 1879 e 1889 ë das
apoliees convertidas do juro de 4 0/0 em ouro.	 • _	 ,

- Juras diversos — Pelas importancias que . forein precisas além
das consignadas.

Juros dos bilhetés . do i'heseitró	 i .dem 'dem.	 •	 .
Commissões e corretagens'— Pelo que for necessario além, .da

Somm a. õonce lida.
Juros dos empresamos do cofre dos orphaos — Pelos que . forem

reclamados, si a sua impartancia exceder a do credito votado. -
Juros dos depositos das caixas pconomicas e dos montes de soc.?

corro —Pelos que forem deyidos além do credito ,Votado.,
Exercidos findos —Pélas aposentadorias, pensões, ordenados,

soldos e outros vencimentos marcados em lei. 	 „
Reposições e t'estitui0eS— Pelos paganion tos reclamados, quando

a importancia delles exceder a consignação.. .
•

Capital Federal, 30 de deZembrd 'dei 1895: 

Pauccivwn, J... DE MORAES .13ARROS.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.



.DECRETO N. :758 DE 11 DE

	Estados. confederados •	

. DECRETO N. 770. DE 22 DE
,

	Socebrros ,publicos 	

i7..1 DECRETO N. 788

Acquisição-•do predio
jamin Constante

. DECRETO N. 794
a.- • -

	

Subsidio a senadores 	

	

a deputados 	

	

Secretaria do Senado 	
>>	 da Camara

	

: tados 	

MARÇO DE .1892

168:324000

MARÇO DE 1892

	 .. .	 3.000:000$000

110:000$000

75:450$000
272:250$000

10:645$140

25:274$190
	

383:614330

i8 DE ABRIL DE 1892

em que falleceu o Dr. Ben-
outras despezis	

-
DE • 16. DE 'ABRIL DE 1892

dos Depu-

Z.3S Ter ;a feira ,	 DIARIO 01rITTCIAL
	 Dezembro (18915)

Rabona dos _credites que ficam approvados na
-,.-:f6.r3:na.	 ,a.rt. 11 da presente lei

MINISTERIO * DO INTERIOR

DECRETO N. 10.112 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1888

Ajuda de custo 	 	 15:004000
Soccorros publicos 	 	 179:755$759:

DECRETO N. 10.176 DE 1 DE FEVEREIRO DE 1
—

.0CCO:PEos,

DECRETO N. 10.181 DE 9 DE FEVEREIRO DE 1889

Despezas impreVista's e urgentes  -

DECRETO N. 10.315 DE 20 DE :AciceTo DE 1889

Despezas imprevistas e urgentes 	

DECRETO N. 10.418.A de 30 DE OUTUBRO DE 1889
Ajudas de custo	 45:004000
Sobcorros • publicos 	 	 600000$000	 645:004000

e- 'DECRETO N. 10.434 DE O DE ~Immo DE 1889

,Despezas impravista,s • . o urgentes 	 	 6.000:6'10$000

DECRETO N. 4 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1891

Sóccórros publicos: 	 	 500: 000$000
• •	 -

• DECRETO . N. 166 DE 29 DE ABRIL DE 1891

Obras 	 	 328:000$000
frt, DECRETO N. 462 DE-12 DE AGOSTO DE 1891
Sel.isidio a senadores 	

	

a deputados 	
Secretaria do Senado.......

da 'Camara dos Depu-
tados 	

DECRETO N. 525 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1891
	 ip

W15110 , 110 Vice-presidente 	 	 • 30:321$428

DECRETO N. 794 DE 16 DE ABRIL PE 1892,

Socccirres publicos 	
.Assistenciawda Infancia 'Desam-

Ajuda de custo 	 	
1.720:000$000

8:400$000

parada 	
	

31:808$712
Subsidio a senadores 	

	
47:250K100

a, deputados 	
	

172:200$000
Secretaria do Senado 	

	
19:193$530

da Camara dos Depu-
tados 	
	

24:112$900 2.022:965$142

DECRETO N. 1.145 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1892

Recenseamento 	 	 69:714$585•

DECRETO N. 1.158 DE 2 DE DEZEMBRO DE 1892

Soccorros publices 	 	 3.000:000$000

• MINISTERIO. DA 1NST1WCÇÃO PUBLICA

DECRETO N. 820 DE 19 DE MAIO DE 1892

Obras	 50:504$420

DECRETO N.-800 DE 4 DE OUTUBRO DE 1892

Para construcção de edificio proprio - para o Peda-
gogium. —Escola modelo 	 	 150:000$000

DECRETO N. 722 A DE 30 DE JANEIRO DE 1892

Inspectoria Geral de instrucção
primaria e secundaria 	 	 134:720$000

Instrucção primaria dos P o 2`'
grãos 	 	 1.274:840$000 • 1.409:560$900

DECRETO N. 978 DE 5 DE AGOSTO DE 1892

Telegra phos 	 	 500:004000

MINISTERIO DA JUSTIÇA

DECRETO E. 10.331 DE 2 DE OUTUBRO DE 1889

Ajudas de misto 	  •	 50:000$00

DECRETO N. 723 DE 2 DE FEVEREIRO DE 1892

Relações 	 	 295:168$000
Justiças de l a instancia 	 . • 2.024:206$768
Repartições do Policia 	 	 291:188$500
Juntas commerciaes 	  •	 47:812$000
Presidio do Fernando de Noronha 	  - 244:987$500
Diligencias policiaes 	 	 42:800$000
Ajudas de custo 	 	 95:000$000
Ev.entime 	 	 15:000$000 3.05G:252$768

DECRETO N. 749 A DE 27 DE FEVEREIRO DE 1892

Justiças de la instancia 	 	 125:508$000
Reform tchs de Policia 	 	 20:880$000
Diligencias policiaes 	 	 600$000	 14G:984000

DECRETO N. 795 DE 18 DE ABRIL DE 1892

Asylo de Mendicidade 	 	 , 73:050$000

DECRETO N. 840 DE 30 DE MAIO DE 1892

Relações 	 	 2:574$129
Justiças de P instancia 	 	 14:545$427
Junta commercial 	 	 534$348
Repartições de Policia 	 	 1:434$874
Diligencias policiaes 	 	 416$666	 19:505$444

194:755$759

889

23:149$620

5.000:000$000

7.000:000$000

612.524$400
1.925:557$976

145:400$000

181:474$992 2.864:957$368

DECRETO N. 1.086 DE 18 DE OUTUBRO DE1892.	 ,	 •.•
DECRETO N. 720 DE 20 DE

Estados confederados 	
Inspectoria:geral'de'hyglene 	
Limpeza da cidade o praias. 	

.	 •	 .

JANEIRO DE 1892

141.600$000
431:220$000
631:560$000 1 204-380$000

RepartiOes de Policia 	
Brigada P.)11(1.11
Casa de Detenção 	
Reformados da Brigada Policial 	
Diligencias policiaes..

406:450$361
679:289$745
39:304$586
6:843$902

124:000$003 1.255:888$597

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS-INTERIORES

DECRETO N. 1.273 DE . 17 DE FEVEREIRO DE 1893

Para ai despezas a liquidar com
o serviço de hygiene terrestre 	 	 45:550$300

DECRETO N. 1.326 DE 24 DE MARÇO DE 1893
Para despezas da insPectoria geral

de instrucção primaria e se-
cundaria o com as de instruc-
ção primaria dos 1° e 2° grãos
desta Capital 	 	 12:779$065

DECRETO N. 1.234 DE 21 DE JANEIRO DE 1893

Para o custeio do presidio de
Fernando de Noronha durante
o 1° semestre de 1893  - 122:493$750



DECRETO N. 1.898 'DE 24 DE NOVEMBRO .OR'1894

Abre o credito StipPle `InAntar 'neste • exercido ás
'verbas — Secretaria do Sena lo e á Camara
dos Deputados 	 207:000$00Q

	

erça-feíra-, 3 t	 DIARIO

DECRETO N. .1. •267 . DE 11 DE FEVEREIRO DE 1893

Para occorrer ao pagamento do
. ordenado aos 'magistrados
l 'po"stos em disponibilidade 	 	 680:800$000

DECRETO"N: r: 273 DE 7 DE 'ÈEVERnino DE 1893 •

Puxa oceorrer As despezas -rela-
tivas ao pessoal e!anaterial

• das'inspeetorias de .hygieno
dos estados do Cearà, Para-
hyba, Rio Grande do Sul e • •
Goyaz, nos primeiros tres
mezes do ;corrente ..nnuo, •
sendo:

2.Para pessoal 	
	

3:450$000

	

* 1:000$000	 4r450$000Para material 	

DECRETO N. 1.310 DE 8n MARÇO DE 1893

Para construcção de um-lazareto
, no Estado do Pernambuco de
Conformidade com a auteri-

.	 sação conferida pelo decreto
legislativw . n.,122-.de 11 (.1.e	 ;:"	 .
novembro de 1892 	  1.500:000$000

=rama Ns. 1.338 1.339 E 1.340 DÉ :28 DE MARÇO DZ 1893

Para -p4r,amento -do pessoal de cadeiras extinetas!,1

do Gymnasio Nacional, 15:000$, e despezas
como 'Serviço sanitario 50:000$000 	 "	 65:000$000

SUL ;

Para occorrer ás despezas com o pessoal da Repar-
tição' dá Policia • -e• .com0s ." vencimentos dos
magistrados do Estado da Parahyba, durante
o periodo definitivo desses serviços 	  ' ;34:808$252.
	  t '	 i	 .: c ,-	 ,•	 --	 J. 1

DECRETO N. 1 	 374 DE 27 DE ABRIL DE 1893

‘;,1 >1013 ,de Medicina da Bahia,. e 'da impressão

Para pagamento do premio no Dr. José Luiz de
Almeida Couto, lente cathedratieo, da Faseai-

de sua obra intitifiada	 Lições de Clinica
5:28°$700medica e therapeutiea

DECRETO j±T. • 1.555 DE 5 :DE . OUTUBRO D.E 103 .

	arat'ciis'teto do presidio de Fernando-de Noronha .	'*""'
durante o 20 semestre deste exercicio 	 	 122: 493$750

DECRETO ' N.:T.575 lin 21 'DE OUTUBRO DE 1893

Abre uni 'credito supplementar á verba—Socorros.,
Publicos, do exercicio de 1893 	 	 769:600$000

l --;• • -	 DECRETO N. 1.657 DE 20 DE JANEIRO nDE 1894 f

Para o cugeiodo Presidio de Fernando de Noronha
no primeiro semestre desseexercido  —	 "122:493$750

.	 _ •	 .
DECRETO N. , 1.784 DE • 30 • DE +AGOSTO DE 1894	 .

e'PailatiOCUSteio do Presidio de Fernando do No-

	

.	 .•
ronha no segundo semestre deste exercicio.. 	 122:493$750

DECRETO N. 1.795 DE 11 DE sericismo DE 1894

el)Cripezas - com a . Colonia Correceional dos .;Dous
Rios 	 ; 	 	 * 80:000$000

DECRETo" N. 1 0T DFi s24UDIINOW:MERO -DE 1894

AÂt'rOreredito sapplementar neste exereicio á •
verbas — Sabsicii ) aos senadores e deputados.	 1.856: 250$000

MINISTERIP DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO N. 10.184 . DE 10 DE FEVEREIRO DE 1889

Ajudas de custo 	 •

'bEcTIET) N. 10.173 DE! DE FEVEREIRO DE 1889

Cormissões. de	 _	 	 ip.0•111, * 	

Dezembro (1895) _8349

DECRETO N. 10.398 49 12 DE OUTUBRODE 1889

Ajudas de custo.  •	 95:000000 • •
Extraordinarias no exterior,.	 29:5$1$484• ,.;! 124:531$4$4

DECRETO N.'4 759 "DE 'iA 'DE' MAiÇO DE 1892

Ajudas de custo 	 —	 	 - 107i250$000

'DECRETO N 1.318 DE 17 DE' isanço 'TE 1893
_

Ajudas do custo......... ...... . 	 285:875$900
Extraordinarias no Exterior  • 	 . 88:706$:370

I
DECRO.TO N. P.315 D 15 DE 'MARÇO DE 1893 - •

;	 •
Para clespezas; com a pacilleaçá,- o dos ;Estados.... • .; .200:004000

, DECRETO -N. 1.331 _DR- 24 'DE fisraaço ;DE .1893

Para dar, cumprimento ‘ao- .dispoSto •- • no-art: 2P.da-
lei n. 97 de 5 de outubro de 1892.' Missão ene-

' •••• cial; á China, (Este credito :foi :aberto- , pelo r
,; Ministerio	 industria)  •	 150000• 6-0

110:000$000

DECRETO N. 1.656 DE 20 DE JANEIRO DE 1894

Para as despezas com" a Padffeação dos tEstidos.'..	 - 200:004600

MINISTERIO DA MARINIIA

DECRETO N. 10.191 DE 23 Dr-FEVEREIRO DE 1889- _	 -

Munições de bocca 	  .	 119:566$192 -

DECRETO N. 10.397 'DE 12 DE OUTUBRO DE 1889

Eventuaes 	 ,vr	 66:344$794

—DECRETO N 656 DE 7 DE NOVEMBRO 1)&1891 -

Arsenaes 	 .. ,	 - • ''897:777$804	 -
Munições de bocea 	 	 297:806$223 .
Munições navaes 	 	 '296:499$510 '1.492:08át *537

- ' --* -

DECRETO N. - 766 'DE 18 DE 'MARÇO DE 1892

Munições navaps. 	 	 ' 219:5414842
,

DECRETO N.:654 DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

	

"	 '•	 4,5,z42
Para renovação do material da ;Armada 	  10.000:000$000

DECRETO N. 657 DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

Construcção de pharóes 	 •	 400:000$000

DECRETO N. 1.265 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1893
-

Flospitaes 	 	 62:154421
Munições' navaes 	 	 • 105:445$788
Eventuaes 	 	 100:00u$000	 267:594212

DECRETO N. 1.266 DE 11 DE ' FEVERE .I.R0 DE 13 ,

COMiniSti vOl 	 — 
Material de cons t rueção nav.ki I.. ., 412:371$Y05 ' • 6808020õ1

* -nin Eixi N. 1:309 DE . 6 DE Á aço 'nE ri*F3d3.

•'	
.	 .•	 ;	 A-i/Ot'	 •

Repa: tição ea tarta ;•Marítinia	 'ção 'pbarbes . . 32:154000
crtr

. DEC.iETJ N. 1.556 DE 6 . DE OUTUBRO DE 1893
Abre um credito, supplementar a . diversas ; verbas •

deste exercido 	  ;;3.021:113$738

MINISTERIO DA GUERRA • ""

DECRETO N. 10.405 DE 19 DE 'OUTUBRO DE 1889

Diversas despezas e eventuaes 	  •	 428:847$195

DECRETO N. 809 DE 4 DE MAIO DE 1892 	,
-10.,500$

DECRÈT0- •'N: 1.358 • DE 20 -n -ABRIL • DE 1593

22: 093175):

374:581$670

DECRETO .N...,.1..594;DE ,NOVEMBRO DE 1893

Para as despezas das verbas Ajudas de custo e
'• 'extraordinarias'no .*Exterior	 no' exercido

de 1893 	

13o:coopoq -Ajudas de custo.,...:



.13,3 O O Torça,feii;a-.-.. 3 I _	 '	 •	 DIÁRIO '645.-id114/.. 	 DettSmbr° (lata)

DECRETO N. 1.293 DE 4 DE MAEÇO DE 1893

, Ptii'a &tender ás deapaziaa extraondinarias com as
~arrendas no Estado-do Rio Grande do Sul
e á necessidade urgente de'lanpar mão de
meios CrieiglObá • pára'. 'hiahteii a" &dem e

•defender a Republica  .	 2.000:0003000•
DECRETO N. l.322 .DE 2j DE MARÇO DE 1893

Para compra de arnia,mento ,C 115.000 	  2.163:864458

DECRETO N. - 1.325 DE 21 Dr, MARÇO DE •1893 • =

Para °ocorrer ao pagamento de salários' dos Ser-
, •.::•.yentes da secretaria de Estadó •	•	 16:2903000

nEcagp N. 1.30	 ps..	 ABRIL DE 1893

Para pagamento á via-ferroa intercontinental,
abre o credito exti'aordinario • de ' quinze -mil

	

dollars ao cambio de 27 dinheiros 	 	 27:454000

DECRETO N. 1.399 DE 18 DE MAIO DE 1893 . .

,

•

DECRÚQ _N. , I, •346 i5 '7 DE ABRIL DE '1893

Fabricas 	 36:284000
-• '

• DECRETO M. 1- .550 DE 27 DE SETEMBRO DE 103

Abre um credito extraordinario de 	  8.000:004000

rDECRETO N: 1.623 DE 26 DE DEzEminso DE 1893

Abre um credito 'extraordinario de  ' 	 r	   '6.000:004000
ithíd	 -Credito extraordinario de 	  16.000:004000

in=erétoli:sao 1.1s9j.

MINISTERIO p4 NDUSTIUÂ, syinh 4 oRpis PUBLICAS'

• DECRETO w. 717 DE 26 DE JANEIRO DE 1892 •M
:	 !•);:	 t'	 •	 !

• Obras publicas e Estradai tie. Ferro do Rio d'Ouro.	 1.360:895$900

DECRETO N. 736 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1892

Horta .,Niticola 	
Jardim dá Praça	 -Republiea."	

•	 -Jardim do Passeio Publico 	
Viveiro da Quinta dta Boa Vista 	

40
34

9
1

294000
360$0•00
604000
004000 85 :2503000

, • , • ,	 DECAUT9 pr. 752 DE3DE is.trtknço DE 1892

Esgoto da cidade 	 • ,.. 	 •	 „	 1.268:156$2:-.0

DE°I.tEn l r̀.• M DE I8 n74,A.IM P 1892
Qu,steio das 0,zen4as da Doa Vista, no municipio
'	 da - ParalayLa do Sul  • "	 •	 6:784000_

DECRETO N. 772 DE 22 DE MARÇO DE 1892

Illuminação publica 	 	 559:044000

[DECRETO N. 797 DE 23 DE ABRIL DE 1892

Para augmentar a diaria dos empi-eg,adós nos
- jardins publicos e viv-eiros da Quinta da Boa

Vista 	 	 6:80400i-

• DECRETO N. 899 DE 29 DE JUNFIO DE 1892'

Obras publieis e Estrada:de Ferro do Rio d'Ourb.. 	 1.360:895$00i

DECRETO N. 938 DE 15 DE JULGO' 'DE 1892

Esgoto da cidade 	 .. 	  	 ..	 1.268:154250
2	 2

DECRETO N. 939 DE 15 DE JULHO DE 1892
••••n-•••• •	 •• •••••	 •

Illuminação publica............................... ...... 	 559:044000

DECRETO N. 1.211 DE 13 DE JANEIRO DE 1893
5

Illuminação publica- ... 	 	 232:000$000

DECRETO N. 1.263 DE 7 DE FEVEREIRO DE 1893•••	 k•	 • •!-•	 c.:	 •	 fcnrr

Para pagamento dos juros garantidos á, Ceard
Harbour Corpordtion. '" • • -	 '162'875-0-0' •	 150:004315

-	
DECRETO N. 1.212 DE 13 DE JANEIRO DE 1893

	

' ' ' Illácá,o • publica no 19 semestre 	 "''285:000$000
Para °ocorrer ás despezas com o serviço de Mural-

[DECRETO,. n. \.gp . pd 14 mn JANEIRO DE 1893

Para °ocorrer ás despezas com o serviço de esgoto
da cidade no 19 semestre  " •	 ' •	 1.274:156$250

DECRETO N. 1.262 DE 7 DE FEVEREIRO DE 1893

Para °ocorrer ás despezas com os serviços a cargo
da lospectoria Geral das Obras Publicas desta

	

--Capital, no -19.somestre 	  • •VA 	 	 1.418:345$000
_	 _

930:634362

1894

.	 .

DECRETO N. 737 DE 17 DE FEVEREIRO DE

•299:Mel

MINISTERIO DA VAZRNDA
ci	 •, t	 .

DECRETO N. .1 .41 A DE 31 DE AGOSTO DE 1893
•

Para regulari snr os paramentos tle .dividas de
e/unidos findos no exercido de 1892 	  9.601:8303972

• DECRETO	 1.292 OÈ 22 DE VnVnitElit:0 DE 1893 •

Para despezas com o material do Thesouro Fede-
ral, do Tribunal `deContas e - 'dás Ddleg'aciaa

• Fiscaes	 	 99:0oopoir

DECRETO N. 1.293 DE 1 DE MARÇO DE 1893

Para occorrer ás despezas com o montepio obriga-
torio, pensão OfuneraP •- • • • - -	 . . : ..	 400:0003090

DEccapTo .isr. .1.360 DE ;20 DE ABRIL DE , 1893

Pensionistas 	  	  • •	 , 40Q:000009

DECRETO N. 1.718 DE 21 DE MAIO DE 1894

1892

Para legallsar as despezas com , a Recebe lona no
exercido de "1892  ' ' 369061067

DECRETO N. 1.747 DE 3 DE JULHO DE 1894

Despezas com o pessaal e 'material das alfandegas
de S. Paulo e Juiz de Fera 	 	 800:0003000

:5-

cktpita,1 Feleral, 3) de dezembro de 18954.

k'13,t/PritN;f4 J 3;45 M.O,Rafils, BARROS.

FranaisS de -Paula' Rodripes Áltes 	 "" .)

Para °ocorrer ás despezas com o serviço da illund-
nação publica ate o fira do 29 trimestre deste
anuo 	 379: 185$141

DECRETO N. 1;469 DE 13 DE JULHO DE 1893

Para °ocorrer ás despezas com o serviço a cargo
da Inspecção Geral das obras puiglco
Capital Federal durante o 2 9 semestre deste	 .
anno 	 . 4 18.; 3.4p$000

	

.	 ......	 .
Paya . occorrer á despezas com Q serviiço da,

naçã',"O publica 'da CaPital . Federa no 2° se-
mestre deste .ato 	

	

,• •	 .•	 ,	 P • ?

DECRETO N. 1.600 DE 18 DE kroymii.cEo DE

DECRETO N. 1.552 DE 28 DE SETEMBRO DE 1893

7:g1MRPPO

1893

Abre um omino supplomentar, 4 verba. Correi
Geral 	

DECRETO N. I.8,99 DE 44 414 NOVEMBRO DE

Atro um credito supplementar á verba — Garan-
tia de juros do exercido de 1894 	

DECRETO N. 1.930 DE 31 DE DEZEMBRO DE

Abre um crelito supplementar á verba Correio
Geral — do exercido kb 1894 	

9.367:729$000

1894

995:004000

Suplementar a diversas verbas 'dó .eserolcio de
1884-1885 a 1890. 	 . • , •



DECRETO N. 2.204—DE 30 DE DEZEMBRO DE 1895,

	

•' •-""	 •	
-Publica a adhesá" ,, dos protpctorados britartnicos de Zan-

aibar p da Africa Oriental á Oonven40 Possa
Unive rsal	 '	 ' • '	 '

• O Presidente -da 'Republica dos EstadOs
Unidos de Brazil faz publica a adhesão dós
pr.oteaçara(tes 12P.itann !cós 'de 'anzibar e da

;A faica, Oienta a Oon a e ação PoStal Uni ver-
. sal (conVençãolirincipal)'; segundo a commu-
_niCaçãe claSonselha Federal ShisSo de , 2'do
,cparanSe,aO Iktinisterib` das --Relações Exte-
riores; 'cuja 'tradticção oficial este acom-
panha.

capitg regsw, 30 de 4zginbro,4e 1895.:

Piam tNrE 3. DE MORAES BARROS.

Carlos Augusto de Carvalho.

Ilinisterio das • Relações Exteriores

, Ministeriô da Guerra

' Por decretos de 30 de •corrente : I ••
Foi classificado no 20' bat nhão de infanta-

ria o major Eduardo Augusto Ferreira da 'Alo
mel ta, que reverteu á 1° classe do

 gecreto de '17'de outubro ultimo. • •
a Foi reformado, de, aCcordo Cora o disposto
no art. 1° do decreto n. ' 193 A:ale 30 de ja-
neiro de 1890, 'a capitão da 1- ,'•-companhia, do
12' batalhão de I infa.fitaria Augusto Cesar
paspar. N	• •	 •

SECRETARIAS DE ESTADO'

st't
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AC% ,PODER 

por deerpOs de 30 da COrXelt0

nrettriasile Estadoraanciaela 'Alvos Vieira
Foi exonerada). á pedido, é 1" &lidai da, se-

v9ram. promovidos à .1° ofilcial 2°, Miguel
,FranciSéo Mdlite— JuniOr á' 111 2°. o "aina,
Anerise Armo FerreirO ,Peirato.;

Foi nomeado _ o enviado extraordinario ,e
•Ministro . plehlpotenciario em disponibilidade
bacharel José Augusto Ferreiraada Costa para

• •, exercer o. seu cargo na Columbia. e Equador
• •Foi removido, a pedido, da Bolivia para o

Perú, o enviado extraordinario e ministro
plenipotenciario bachar01 Hanrique de .Mi-
randa ; .	 .

• Foi promoVido a enviado nxtraordinario e
ministroajanipotenciario na Bolívia o I° se-
cretario da legaçãO "era' Pariz 'bacharel

•berto.fialho; ...,	 • 
- ' Foram exonerados; a pedido, o bacharel José
• "Maria''Paranhes do • Rid Branco' do eargo dó

consul geral de •1°' 'classe em Liyerpool; a Dr:
Alberto Baez Conrado do. cargo de consta no
Rosario, por ter sido supprimido o respectivo,
Consulado.; c, dispensado .: Qtto I	 -ciber da com
missão de consul em Stocholmo ;

Foram removidos: a ped i do, de Trieste para
Liverpool o.,consul gerai de l a classe João Cara

- los da • Banseca, Peretra Pinte . ; . de Francfort,
sobre o Meno, por, tcr. sido .extMeto, para
o çoRgu,13. 19 ean Trieste,. . o consul geral
de 21 'Classe Sully "'de SèáZa.1"de'Ge
nebra • 'para Barcelona; o , comi geral de
22 • clãsse Dr. iltayrntiadca - Sá' Valle, --ficando

•Sem .; effeito o decreto'de :27 de junho do cor-
rente anno, que o removeu para Valparaizo ;
de Barcellona -.. para . Assum ação, Q guisai

, geral de 2' classe José J'oacp4m Gomes dos
Santos . ;' de, Asstimpçãá ' pa.ya, 'Ca rdi ff, a Pe7

•dido, O eonsin :geral dá 2. classe Manoel de
Azevedo Barroso Bastos '• de vigo, qú'e • foi

' sppprimido,"para, Consulado em 'Vera-Cruz
o &Mut Manoel 3aciiithd Ferreira, da Cunha;

•vie'Ldndreà'para., George Toavii; :o 'consul Joaa
qüim Carneiro de' Mendonça Junior ;'do Con-
sulado em Baltimore, que foi .supprimido,
para o Consulado em Posadas, o consul Fran-
cisco José da 'Silveira Lobo ; do.. Consulad6
em Bremen, por ter sido extincto, para 4
Consulado em , Stoclaolmo; o. eonsuL Carlos
Fraenkel ;	 .

, •Foi promoyido a consul geral de 2 1 classe
• em Yalparaizo o causal em Cardiff Eduardo

Drolhe Fasciet.ti	 '	 • :
ForamnoMeadoá: o Dr. Casemiro Dias Vieira

• Junior para o cará° de .coristil s ' em •Lendres
• Aluizio Azevedo 'para o Cargo de'vice-Consul
cm Vigo 4:5' D officiaLda Secretaria de Estado

• raancised • Alves Vieira, para' o' cargo . do
eonaut, geral " de 2d .classe, exercendo proviap-

alamerits'iis suas funcçfcs no vice-consulado
$iã Franefort, sobre o Meno:	 • •

Directoria Geral da Contabilidúle
•:	 •

Expediente de 28 de dezembro de 1895

do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que sejam pa-
gas as con tas :

De 440S, de fornecimentos feitos ao exter-
nato do Gymnasio Nacional em outubro ul-
timo
• De 803$925, de fornecimentos feitos para

as obras do editicio do Museu Nacional , du-
rmte os mezes de novembro e dezembro
deste anno. •

Seja habilitada a alfandeg,a da Parahyba
COM as quantias de 24:266662 para occor-
rer ao pagamento dos 'ordenados dos magis-
trados em disponibilidade resi ,l entes naquelle
estado, a contar de 1 de janeiro a24 de julho
deste anno, e de 693$590 para Pagamento do
Solde' de uru forriel reformado, até 31 deste
niez.—Deu-se conhecimento ao inspector da
a/fandega.	 •

Dia 30

Solicitqu-se do Ministerio de. Fazenda . a
expedição de ordem afira dc? que :
• Seja paga, a contar de 1 de janeiro deste
anno, ao lente de inglez do externato do
Gymnasio Nacional Alfredo Alexander,
accreschno de 5 °/„ de seus vencimentos, na
importanda dá 300$ annuaea; que obteve
por decreto de 18 de novembro de 1893, por
tea completado em 3 de julho anterior, 10
annoS de effeetivo exercido no niagisÉerio ;

Sejam tomadas as competentes contas da
despeza feita, durante o mez findo, caiu
Pessoal da brigada policial desta capital, ha
importancia de 320:94$202, ;• -	 ."

Seja', racebida, no Thesouro Federal, do
maio r- tI cal do Corpo do Bombeiros, a quantia
de 1:10fiVimpor.tancia das fianças iarbitradas
ás firmas Manoel Velloso Pago — Rogerio
Nogueira da SilVa Viuva Front (4p Comp.
—Soares & Irmãos é Germana da Costa, ,cuno
garantia dos contractos celebrados para di-
versos fornecimentos, durante o 1P semestre
do - nno proXimo futuro.— Deu-se conheci-
mento ao commandante do respectivo cirno.

— Seja posto na Alfo.ndega da Bahia os
• credites

: De 4'38$709. para °ocorrer ao pagamento da
gratificação que, além dos respectivos venci-
mentos, compete ao ajudante • da inspectoria,
de 'saúdedo porto. daquellle estado Dr. Ray-
mundo José de Andrade, por ter exercido
interinamente o cargo de inspector, durante
o Periolo de 22 de agosto a 27 do outubro
deste anno em que o funccionario effectivo
esteve em serviço nesta capital
• De 1:053$469, para indemnisar acamara
municipal da cidade de Cachoeira, de igual
quantia por ela despendida com a eleição de
tun senador realisada em 3 de março, e com
a revisão do alistiunento eleitoral, feita cai
abril deste anna.a-Deu-seconhecimento águo/. -
;a alfandega.	 • •

' Directoria -do Interior	 ••
•Ministerio da Justiça e Negocios InterioreS•

-.a!Directorla do Interior-2° secção—Circular
Capital Federai, 28 de dezembro de 1895.
. Sr. presidente do', estaxió Rtit,
additamento ao aviso-circular •que • vdS di-
rigi em 7 de fevereiro deste anno, solici-
tando providen.das afim de que pela reparti-
ção de. hygiene fossem remettidos nos dias 1 e
16 de cada ma ao Instituto Sanitario Federal
boletins quinzenms com o resumo do.mo.vi-
mento sanitario nesse estado e immediata-

•mente cdmmunicada, per despacho telegra-
phico, qualquer occurrencia extraardinaria,
como, por exeuip/o, o apparecimento de al-
gun;ia molestia epidemica, venho reiteraraVOs
o mesmo pedido, porquanto alguns e-stades
teem enviado boletins que satisfaziam o pe-
dido, apulas em parte, e de outros não foi
posáivel obter remesea alguma.

E po-que se trata de e .,clarecimentos desti,
nados a habilitar o governo federal a conhe-
cer o estado guinado da Republica, afim de
ene possa rectificar noticias inexactas a tal
respeito, attender de prampto aos pedidos de
informações que lhe, forem dirigidas, Ou re-
clamar contra medidas que no estrangeiro
tenham sido infundadamente adopta •l as con-
tra procedencias do Brazil, espero que não
deixareis de concorrer para esse fim. deter-
minando que ao instituto sejam transmitti-
das, sem prejuizo dos despaolios telegraphi-
cos, não só boletins quinzenaes ou mensace
da Mortalidade, mas tambem relações serna-
nães ou quinzenaes dos casos de inolestias
transmissiveis'que Occorrerem nas principaes
cidades de2se estado.

Saude e fra.ternilade. — Gonçalves Ter.
reira.

—
Expediente de 30 de dezembro de 1895

Accusou-se o recebimento do oficio de 20
de dezembro corrente, com à qual 'o vide-pro-
vedor. da Santa Casa da MiseriCordia de
Santos remetteu a esta seccretaria de Es-
tado dous exemplares do relatorio do pro-
vedor, da mesma santa casa, um correspon-
dente ao anno de 1893 a 1894 e ao outro ao
de 1894 a 1895.	 •

—ACOw0U-se recebido e agradeceu-Se o
oficio de 10 do corrente inez; c oa o qual o
governador do estado do Maranhão remetteu
quatro exemplares, impressos, da • consti-
tuição politica do mesmo estado:

—Foi naturalisado • cidadão brazileiro o
subdito portuguei Raphael Teixeira Pinto,
residente nesta capital. .

• Directoria da Instrucção
Por portaria de 28 do corrente, foram Con-

cedidos treá mezes de licença,com o ordenado
na fórina da lei, ao amanuense da Facul-
dade de Direito do Recife Cleocban de AquinOl
pára tratar de sua' saude.	 "

Mini .sterio da Justiça e Negoelos
Interiores	 ,

-Directoria da JUstiça

Por portarias de 30 do corrente mez coa-.
cederam-se' deus meies de licença; com os
venchhentos a que tiverem -direito, nos ter-,
mos do art. 35 do regulamento annexo' ao:
decreto n.1263 A de 10 de fevereiro de 1893,,
ao soldado José 'Ferreira; de -Carvalho é ao
cabo da esquadra, José Maciel de Oliveira,
ambos da briga •la policial, para tratarem de
sua saudo.	 " -

• Requerimento desp. acha*

Dia 3) de dezembro de 1895

Innocencia Bysantina de San Fuentes.—'
Declare o nome por inteiro de seufillio Braz
e a data do alistamento contra o qual re-:
dama.

t,-
• POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL.	 .

-
' Por portarias de 30 do corrente:

Foi concedida exoneração pedida poio cida-
dão Joaquim Dias Cardoso, do cargo de lia'
spector datil secção da 5° circumscripção
urbana; •,	 •

•• Foi nomeado o cidadão , Luiz Benidicto Ran-
gel, liara' o carga de inspector da 61 secção
da 5(t. eircumscripção suburbana. 	 •

'
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Expediepte de 26 de dezembro de 1895

Declarou-se ao director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, attendendo ao
que requereu o preparador da cadeira de
chimica org,anica e biologica, Dr. José Cla.ri-
mundo Nobre de Mello, e á informação pre-
stadas em officio de 12 do corrente mez, que
é permittido ao mesmo funccionario ausen-
tar-se da sede dessa faculdade, sem prejuizo
de seus venCimentos, durante o enviado de
ferias do corrente anno lectivo.
- —Remetteu se ao engenheiro de obras deste
ministerio o officio, por cópia, :11. 95. de

.20 de novembro findo, do director do inter-
nato do Gymna.sio Nacional, tratando de di-
versas obras indispensaveis naquelle estabe-
lecimento, afim de informar si, as mesmas
obras podem ser executadas pelo orçamento
já apresmtado.

Dia 27
Autorisou-se o director do externato do

Gymnasio Nacional, attendemlo ao que re-
quereu o engenheira civil Aarão Reis; a
:admittir á matricula no 3° anno do mesmo
sexternato o menor Aarão Reis Filho, desde
que exhiba guia provan d o ter sido a, [provado
nas meterias do 1° e 2° anno do inter-
nato do Gyninasio Mineiro, equiparado ao
Gymnasio Nacional por decreto n. 806, de 29

'de abeil . de 1892. •
—Communicou-se ao Dr. Manoel Antonio

Duarte de Azevedo que" resolveu o governe
nomeai-o commissarionscal junto ao Gymnasio

' do estado de S. Paulo, afim de emittir parecer
'sobre a organisação do ensino alli adoptado
' e a idoneidade do corpo docente, de confors
enidade com o aviso circular deste ministerio
de 28 de fevereiro de 1893.— Deu-se conhe-
cimento ao presidente do estado de • São
Paulo.

' —Declarou-se ao director da Faculdade de
•Direito do Recife que é perrnittido ao lente

• cathedratico Dr.. Epitacio da Silva Pessoa
gosar o periodo das ferias fora 'da sede- da
faculdade, cenforme reqüereu. • •

Dia 28	 •
Autorisou-se o director da Faculdade de

Direito de S. Paulo, attendendo ao , que •re-,
•quereu o bacharel Eloy da Miranda Chaves,
que concluiu recentemente o curso de scien-
cias juridicas, a conferir-lhe o respectivo

•grão; observando-se o disposto no final do
art. 378 do regulamento de 2 de janeiro
de 1891.

—Com mu nicou-se ao Min isterio da Fazenda,
para os devidos fins, que, segundo participou

^ o director- da Escola Polytechnica, tendo-se
apresentado para os trabalhos escolares, o
amanuense Iinocencio de Menezes Vascon-

: eellos de Drummond Junior. qne desistiu do
- resto da licença em cujo goso se achava; vol-
taram a exercer seus respectivos togares o

earchivista Hygino Bahia, o ajudante de por-
-teiro• Vicente Ferreira. da Cruz, o guarda
José Pereira dos Santos Netto e Joaquim :Rae
_Mos, aos comes se refere o aviso dirigido
• áquelle ministerio em 13 de novembro ui-
' timo.

( —Solicitaram-se providencias do Ministerio
da Fazenda, em referencia ao seu aviso n.123,
de 29 de novembro findo, relativamente aos

.,vencimentos que competem ao director da
P secção da directoria de instrucção desta

•secretaria, Dr. José Candido de ,Lacerda Cou-
. tinho, emquanto se achar em serviço da-

quelle ministerio, visto não poder • a de.speza
correr pela consignação propele da verba
da mesma secretaria, em virtude , do disposto
no art. 23 do regulamento.annexcaodecreto
n. 1.160, de 6 de dezembro de 1892.

Ministerio das Relações Exteriores

TRADUCQ10

Berna, 2 de dezembro de 1895.
Sr. Ministro—Temos a honra de informar

à V. Ex. que, por nota datada de 22 de no-
vembro, a Legação da Grã Bretanha e Ir-
landa, em Berna, deu-nos conhecimento da
adhedos protectorados britannim de Zanzibar_	 . _

e da Africa oriental á canvenção postal uni-
versal (convenção principal), excluidos os
demais actos concluidos no congresso de
Vienna.

Apressamo-nos a nOtificar esta accessão a
V. Ex., de conformidade com o art. 24 desta
convenção, e fazemos sobresallir,o seguinte:

1.° Os protectorados britannicos de Zanzi-
bar e da Africa oriental entraram na .união
postal universal no 1 0 de dezembro de 1895.

2. 0 As agencias de correio desses prote-
ctorados perceberão como equivale:ates das
taxas previstas no art. IV do regulamento
para a execução da convenção principal:

Por 25 centesimos 2 1/2 anuos ;
-. Por 10 centesimos 1 anno ;

Por 5 centesimos 1/2 anno.
3.° Quanto á parte contributiva para as

despezas da secretaria internacional esses
protectorados estão comprehendido; na reu-
nido das demais colonias e protectorados bri-
tannicos menos o Canadá. de conformidade com
o § 5° do artigo XXXII do regulamento men-
cionado no de n. 2 acima referido.	 -

Em nome do conselho federal- suisso — O
presidente da Confederação Zemp.-0 Chans
celler da Confederação, Rinoier — A S. Ex.
Sr. Ministro dos •Islegocios Estrangeiros dos
Estados Unidos do Brazil no Rio de Janeiro.

Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 28 de dezembro de 1395

Expediente do-Sr. director
A's alfandegas
Do Maranhão:
Transmittindo o Conhecimento da remessa

de 1:364$615, em ouro, pelo paquete Brazil;
. Remettendo o titulo declaratorio do ven-

cimento annual de inactividade, que compete
aojuiz de direito aposentado Georgiano - Ho-,
ramo Gonçalves ;

Do Ceará, , remettendo a quantia de
9:414$510, em ouro pelo referido paquete.

Da Parahyba, enviando o titulo declarato-
rio do vencimento annual de inactividade, a
que tem direito o juiz de direito aposentado,'
Honorio Fiel:Sigmaringa Vaz Curado.
. De Pernambuco:

Remettendo, pelo paquete, já mencionado,
a quantia de 6:791$960, em ouro.

Enviando os titulos declaratories dos ven-
cimentos annuaes . de inactividade, que com-
petem aos juizes de direito aposentados, Au-
gusto Carlos de Amorim Garcia: e Manoel Joe'
quim Ferreira Esteves, devendo ser marcado
a este ultimo prazo razoavel para provar
qua pagou 03 direitos de suas nomeações
anterioges ao decreto n. 4505 de 9 de abril
de 1870.

Da Bahia, remettendo a quantia de
45:694155, em moedas de ouro, pelo paquete
Brazil e communicando que, por intermedio
da .mesma alfandega, se envia á de Sergipe,
no referido paquete, a importancia de
6:104985, em moedas da -mesma especie.

Expediente do Sr. ministro
A' . .Caixa de Amortisação, , recornmen-

dando que providencie, com urgencia, -,afim
de que cesse o pagamento de juros .das apo-
lices componentes do deposito feito no The-
sonro para garantia do contracto, de que era
concessionario Manoel Joaquim Borges de
Lima, para exploração de phosphato de cal
no archipelago • de Fernando de • Noronha
visto haver revertido para o Estado o mesmo
deposito.

—
Requerimentos despachados

Dia 28 de d nembro de 4395

Mandei Florencio de Moraes Pires, pedindo
relevação do p igen-lento do -resto da impor-
tabela da ajuda do custo que indebiteniente
recebeu.—Não procedendo os motivos alie-
gados pelo supplicante, em vista do , parecer,
não tem legar õ que requer: ••

Firmina Maria da Silva, viuve. de Leandro
Antonio da Silva, operarid da ófficina de afi-
nação da Casa da Moeda, pedindo paganlento
do que se ficou a dever ao seu finado marido.
—Pague-se. . .	 • 2"	 •	 • .

Jose Ramos da Silva Junior, inspector da
Alfandega da Bahia, pedindo .pagamento
ajuda de custo, a que se julga cobi dirèito,
por ter sido chamdo a serviço publico da-
quella para esta capital.—Aguarde-se cre-
dito.

Severiano José Ramos; l • escripturario' da

delegacia fiscal do Thesouro Feaeral
Pealo, pedindo se lhe abone a - ajudede-esito
de preparos, de viagem e . primeiro: estabele-
cimento, que lhe compete, por ter ' sido
meddu 2° escripturario do: Tribunal de " Cem-
tas . —Aguarde credito.

—

Directoria do Contenciosà

,	 Dia 26 de tiezembro r de 1895	 _
• -

Expediente do Sr. ministro
Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal em

S. Paulo . —N . 84.—Em resposta ao officio ,que
me endereçastes em data de 8 do mez passado,
sob n.68, trazendo." aoi conhecimento deste
ministerio a reducção feita por essa delega-
cia fiscal na fiança prestada, em 1890, pelo
escrivão da collectoria de .rendas geraes de
Bragança José Innocencio de Souza Ribeira, a
qual, sendo. de 2:250$, .passou a ser de
705$342, attentos os •motivos constantes do
citado officio, tenho a declarar-voe''' que :fiéis
approvado o vosso acto, por se adhar. d&id-
cerdo com a circular, n. 82, de 20 de março
de 1872, podendo tornar-se effectiva , a resti-
tuição da diferença . resultante	 •
-• Saude e fraternidade.— ‘Franeiseo de Paula

Rodrigues•Alves;

ItEOÍBED0-. RIA

Requerimento despachado

Dia 30 de dezembro de 1395

Manoel Augusto Machado.—Transfira-se
nos exercicios de 1891 e 1892 e cobre-se a
multa de 100$; :quanto ao exerciciode 1894,
requeira a numeração • á Intendencia. •

Ministerio da Marinha
Por portarias de 30 do corrente: ,
Foi nomeado AntonicAyres de Castro pára

exercer o-legar de enfermeiro naval, perteri-
cendo . á respectiva brigada.

Foram Cáncedidas as segifintég liéençãá:,
Ao 1° tenente :Francisco - Cesar da Oeta

Mendes, para empregar-se em navios do com-
mercio o ou na industrie eparticular e re-
tirar-se do paiz i ; si preciso for ;

•Ao commissariode 5° classe-Mannél Odorieo
Mendes .de • Amorim, em vista do parecer da
junta medica, quatro meus; na fortna•da
para • tratar de sua saude onde lhe convier ;

AO enfermeiro naval, invalido, Honoreto
Dias ela Silva, para residir em Itmjui, perce-
bendo pela ,Alfand.ega de Uruguaya.na •os ven-
cimentos kque tiver direito.	 •

• Ministerio da Guerra

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro,,..3
de dezembro de 1895.

A' Repartição de Ajudante • Ceneral, decla-
re-se aos commandantes -de : districtoZ mili-
tares e aos chefes de repartições" Subordi-
nadas a essa repartição, que a idade _dee In-
di viduos nascidos a• cotar de - 1 :.(le janeiro
,de 1889, data em que começou a-algoraleto
registro civil. institu ido *pelo art . lei
n. 1829 da 9.de-setembro de -1870, :só :Ode
ser comprovada Com certidão do regiatro,
feito .na ..conforinidade --dó • a.signlemento

9.886 de '7 40.1nereo des .: 1888, expediçlo
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Expediente de 20 de dezembro de 1895 •

Ao quartel mestre general. approvando as
providencias propostas pelo inspec'or do
material da Repartição Sanitaria do Exer-
cito acerca da remoção dos doentes que se
acham em tratamento na enfermaria militar
de Barbacena, cuja extincção foi ordenada
pelo Mini sterio da Guerra, devendo, porm,
ser, providenciado afim de que os doentes que
tiverem de seguir para o sul, aqui cheguem
em vespera.s do embarque, de modo a não
terem de entrar para a enfermaria de Copa-
cabana. senão os que de todo não estiverem
em condições de poder embarcar.

—A' Repartição de Ajudante General:
Approva.ndo a proposta que fez o com-

'mandante do 7° districto militar do tenni te
do 7° regimento de cavalla,ria Alfredo l'a-
raguassú de Barros, para ajudante da ordens
do mesmo. commando, e do alferes do 90
da dita arma Heran ICceller da Silva, para
ajudante de campo, sendo, quanto a esto,
approvada a proposta, por haver grande ex-
cesso de alferes'no exercito

Permittindo ao sargento mandador do
I° batalhão de engenharia • Va/criano Mano31
Bezerra, incluido no Asylo dos Invalidos
Patria, residir fóra do mesmo asylo, con-
forme pediu ;

Concedendo GO dias de licença, para tratar
de negocies de seu interesse. no -estado de
Minas Geraes, conforme pediu, ao alumno da
Escola Militar dá Capital Federal Pomualdo
Paulo Alvares da Costa, devendo gozai-a de-
pois de terminados os trabalhos escolares do
corrente anno lectivo.— Communicou-se ao
eommandante da referida escola.

Tambem concedendo licença, para,em 1896,
se matricularem na Escola Militor da Capital
Federal, si houver vagas e satisfizerem as
exigencias regulamentares, aos officiaes, pra-
tas e paizanoa abaixo mencionados

Arma de artilharia
2 0 regimento

Segundo tenente Felicio Paes Ribeiro.
s	 5^ regimento

Segundo tenente Octacilo Flores.
4° batalhão

Segundos tenentes Daniel ¡Antonio Leva-
lho Junior e Gerson Severiano do Miranda.

Arma de cavalaria

8° regimento
Alferes Augusto Fortes de Bustaman't Sá e

Virgilio Cintes Guimarães.
...Segundo sargento Pedro Nicoláo de Mesquita

Soldado Lniz de Andrade'Silva.
11* regimento

Alferes Luiz da Rocha Cordeiro.
12° regimento -

Alferes Maria Romulo Vaz de Oliveira.
140 regimento	 •

Capitão Cromacio do Brito Bastos.
'Arma de infantaria

1° batalhão
Alferes Alfredo da Fonseca.

10° batalhão
Alferes José Augusto do Amaral.

14° batalhão .
Alteres addido Vicente de Paula Cesario do

Mello.
Alferes João Heleodoro de Miranda e Ma-

noel Joaquim de Sant'Anna.
23° batalhão

, Soldado Cincinato Pinto Braga.

. 240 batalhão
Cabo de esquadra Elpidio Watson Cor-

deiro.
35^ batalhão

Alferes Ricardo João Kirk.
360 batalhão

Alferes João Bartholonieu Klier.
38^ batalhão

Soldado Fernando Nogueira de Barros.
Paizanos

Alfredo Orencer de Castro, Alipio Sayão • de
Miranda Ribeiro, Antonio José de Oliveira
Paredes, Benedicto Berthold° de Albuquerque
Gitally, Ce gar Barcellar, Godofredo da Silveira
Miranda, João de Almeida Torres, João Mar-
ques de Carvalho, João Virgilio de Albuquer-
que, José de Alencar Cardoso, José de Castro
Berquó, Manoel Casado Lopes Lima, Simphro-
nio Ra.ymundo Alvares Coelho e Theophilo
Ribeiro da Fonseca.

--
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Directoria Geral da Vjação—l a sec-
çã.o—N. 17—Rio de Janeiro, 30 de dezembro'
de 1895.

Por teleg,ramma de 22 do corrente consul-
tastes si em consequencia do decreto legisla-
tivo n. 344 de 5 do mesmo meiz, que appro-
vou o regulamento de 15 de julho ultimo, da
Estrada de Ferro do Porto Alegre á Uru-
guayana, podia essa directoria enviar pro-
posta modificando o que a3tualmente vigora
nesse prolongamento e si o quadro do re-
spectivo pessoal deve ser igual ao daquella
estrada.

Declaro em resposta que, ti o serviço a
vosso cargo reálama alterações urgentes no
sentido das bases geraes do regulamento ora
em execução na Porto Alegre a Uru guayana ,
nada impede a apresentação do projecto a
que vos referis para ser tomado em conside-
ração pelo governo. O quadre do pessoal, po-
rém, consultará exclusivamente as necessi-
dades desse prolongamento sem nada influir
em sua organisação o que acompanha o ci-
tado regulamento de 15 de julho.

Em todo o caso no projecto que houverde
de confeccionar convirá ter principalmente
em vista tanto o principio de economia nas
despezas publica, como a ragularisação doa
serviços dessa via-ferrea.

.Saude fraternidade.—Antonio. Olyntho, dos
Santos Pires. — Ao Sr. director engenheiro
chefe do prolongamento da Estrada de Ferro
da Bahia ao S. Francisco.	 •

Ministerio da Industria, v iação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação—l a sec-
ção—N.. 219—Rio de Janeiro, 30 do dezembro
de 1895.
• A' vista do que expuzestes em officio de 24 -
de maio proximo passado, relativamente á
conveniencia de ser revogado o acto anterior
que alterou o art. 24 das tarifas e condições
regulamentares, no sentido de permittin que •
os fretes das mercadorias expedidas da ca-
pital fossem viges nas estações do destino, e
considerando tambem no que representou a -
commissão encarregada do exame da escri-
pturação dessa estrada, no officio da 17 do
referido mez, que submettestes á minha con-
sideração, resolve este ministerio, com rela-
ção ao assumpto de que se trata, restabelecer
a providencia do aviso n. 92 de 2 de julho
de 1890,. que restringiu exclusivamente aos
productos agricolas expedidos do interior
para a estação central a autorisaçã,o do aviso
de 4 de setembro de 1889 referente ás expedi-
ções de mercadorias despachadas cem fretes
a pagar nas estações de destino; ficando as-
sim de nenhum effeito o aviso n. 148 de 23
de setembro de 1890.

Sa.ude e fraternidade.— Antonio Olyntho
dos Santos • Pires.—Sr. director da Estrada
de Ferro Central do _Br_azil.

1. Directoria Geral cias Obras Publicas .

' Expediente de 30 de dezembro de 1895

-Approvou-se o acto pelo qual a Inspectoria
Geral de Illuminação mandou collocar mais tres
combustores de gaz na rua de D. Feliciana,
da Fabrica das Chitas.

Directoria Geral dos Correios
. Por portarias de 30 do corrente, foram
exonerados:

.Por abandono de emprego : Luiz de Paula
e Platino Xavier de Alcantara, do logar do
praticantes supplentes das correios do Dis-
tricto Federal

A pedido, Luiz Bemvindo de • Vasconcellos,
do legar de praticante da administração dos
Correios do estado do Ceará. •

--(
Expediente de 30 de dezembro de 1895

Ao Sr. ministro da industria, remette-
ram-se as contas do cidadão Luiz Macedo, na
importaneia de 4:357500 uma e na de 1:995$
outra.
• —Ao Sr. administrador dos correios do Pará,
declarou-se que na proposta do distribuição
de credito supplementar foi aquella admi-
nistração contemplada com as quantias pe-
didas no officio n. 271, de 23 de setembro;
ultimo.

—Ao Sr. administrador dos correios do Ma-
ranhão, declarou-se que o salario annual do
cada' estafeta devera ser reduzido a diarias,
tomando-se para divisor o numero de dias do
anno, sendo descontada; - a diaria si houver
falta ao serviço - no dia da viagem e perce- •
bendo as dia,rias correspondentes ao lapso do
tempo que decorrer entre as chegadas o as
partidas.

--
CORREIO GERAL

AdministraM -do Districto Federa' Estado
do Rio de Janeiro, • thesouraria s • em 28 de
dezembro de 1895	 '

Venda de selins 	 	 .3:991.3000
Vales nacionaes emittidoa 	 	 1:4334-5600
:Vodca nacionaes pagos 	 	 8:614180_

'para execução da mesma lei.—Bernardo
, Vasques.—Expediu-se circular neste sentido
ao Supremo Tribunal Militar e ás reparti-
tões subordinadas ao*Ministerio da Guerra.

Ivlinisterio da Ip.dustria, Viação e
. Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Reluerimentos despachados

Dia 30 de dezembro do 1895

D. Philomena de Castro Nunes de Mello,
requerendo a pensão que lhe competir pelo
faltecimento de seu marido José Nunes Tei-
xeira de Mello, ex-secretario da Estrada de
Ferro de Baturité, occorrido em. 25 de outul:ro
deste anno.

Engenheiro João Luiz do Faria Santos, pe-
dindo riarmissão para continuar a contribuir

•para o montepio obrigatorio.—Deferido.
John Leyland, ex-conductor do 1° classe da

Estrada de Ferro de Baturité, requerendo a
pensão de que trata o paragrapho unico do
art. 17 do regulamento em vigor. — Inde-
ferido.	 .

Companhia Estrada de Ferro Nordeste do
Brazil. r—Compareça nesta 'directoria.

José Ribeiro da Fonseca Silveira, solici-
tando permissão para effectuar o pagamento
das quotas de montepio;—Deforido.

Directoria Geral de Viaçao

Por portarias de 30 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças com vencimentos,
em prorogaçãci :	 •

Por 30 dias ao 3' escripturario da 4° divisão
da Estrada de Ferro Central do Brazil Carlos
Wanderley Maciel Pinheiro

Por 6 mezes ao conferente de	 classe da
-mesma estrada David Lindgrenn.
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INTENDENCIA MECIPAL

l'ireleRtura do niRtricito Federal

Instruções para a arrecalação das nadas fedemo pelas Co [Serias do Edado

do Pá de Jaicire, de conformidade com o acorde de 5 de julho de 1893,

approvadas pelo despulo do Em. Sr. Ministro da razoada de 17 de dezed n ro

de 1595

1. Os cálleetores do Estado do Rio . de Janeiro .errocalarão as
se eVntes rendas da União

- Imposto de consumo do fumo. Decreto n.-1026 de 20 de
dezembro do 1893.

13 - Imposto do seio. Decreto n. 1264 do II de fevereiro
de 1893.	 .

C - Imposto de transmissão ds propriedade, de apolices o
embarcações. Decreto n. 5581 de 31 de março do 1874 e cir-
culares ns. 22 de 24 de maio e 41 de 7 de outubro do 1892.
I) - PYMOS e arrendamentos de proprios nacionacs.
3-77, - As multas por infracção de leis e regulamentos.

- Divida activa proveniente do impostos não pagos em
exercicios anteriores., cio vista dos mandados expedidos - pelo
juiz seeci	 .

...._ imo . uratorics devidos pela cobrança executiva.
2. Os collo :t ires estadoaes são süberdinados ao Thesouro

Feleral e ao Tribunal de Contas na parte relativa a esto serviço
e como taes deverão cumprir tolas as ordens que lhas forem
dadas por essas repartições.
' 3. Os colloctores são representantes da fazenda publica nos

districtes de suas repartições.
4. Pele serviço de arrecadação das rendss fedemos, exceptua-

das as da claesula seguinte, perceberão provisoriamente a por-
centagem que tinham os ex-collectores geraes o constante da •
.tabella annexa.

5. Pela proveniente da rende do estampilha do solto adhesivo
perceberão 5 oe. e pela da divida activa e procuratorias 2 oa, .

6. A percentagem, quer geral, quer especial, será dividida em
cinco partes, sendo tres para o collector e duas para o escrivão
Das collectorias, porém, era que não houver escrivão, compete
ao collector toda a percentagem, desde que para accumular
essas. funções tenha elle garantido os direitos da União com o
augmento do dança que lhe for maroto.
- 7. Até ulterior deoisão, os silos verilicidos a favor da União

serão recolhidos ao Thesouro Federal na época estabelecido, para
a entrega das rendas esta doaes. (Modelo n. 1.)

8. Os livros ou cadernos e talões p ra esse serviço, feitos de
accordo cem os modelos annexos, serão fornecidos pelos colle-
ctores o uuttienticados pela Directoria das Rendas Publicas, á
qual deverslaser apresentados até 30 de novembro de cada anuo,
de modo que em janeiro subsequente se possa começar, com toda

regularid ide, a cobrança.
9. No principio de cada mez extrahirão um balancete da re-

ceita o desp za do mez anterior, dis;riminan lo-as, o bem assim
unia demonstração das estampilhas do sello adhesivo existentes
•em seu poder.

.atis - D?ste balancete, bem como da demonstração da caixa de
estampilhas, aleverá ser enviado uni exemplar á Directoria das
Rendas e outro ao Tribunal de Contas. (Modelos ns. 2 e 3.)

10. Em assumptos relativos á arrecadação da impostos, de-
verão se dirigir ao TheSouro pela Directoria das tteudas, não
devendo, porém, tratar de , mais de um assumpto no mesmo
officio, de accordo com as disposições em vigor.

11. Desde que se achem do posso dos livros, devidamente au-
thenticados, os collectores poderão pedir as estampilhas precisas'
especificando as taxas e a respectiva importancie, e do segundo
polido em diante deverão remotter uma demonstração cio saldo
de estampilhas exietentos em seu poder.

12. Para a escripturação da receita e despeza conta-se o anno
financeiro do 1 de janeiro a 31 de dezembro, podendo haver ar-
recadação e despezas até 31 de março do armo seguinte, de
accordo com o decreto n. 10.145 de 5 de janeiro de 1889.

13. A escripturação só deverá ser definitivamente encerrada a
31 do março do anuo seguinte; e feito esse encerramento, os
exactores remetterão os livros á Directoria das Rendas Publicas
até o dia 15 do abril seguinte.

, 14. Até 31 de março deverão estar extralfidas, com as compe-
tentes multas, todas as dividas relativas ao anuo anterior, afim do
serem, até 15 de abril, relacionadas e remettidas-á Directoria do
Contencioso para a devida cobrança judicial.

15. As despezss com a arrecadação de todas as rendas federaes
correm por conta dos collectores.

16. 03 collectorés que .forem 'exonerados em qualquer época
do exercido, deverão recolher ao Thesouro os livros que serviram
durante a sua gestão, excepto os de readas lançadas, que serão
entregues aos seus substitutos, os quites, por sua vez, deverão
remetter ao Thesouro novos livros e talões para serem prepa-
4clos como preceittia, a clausula 8 - alestas InstrucçõeS.

17. No osso de serem os collectoree exoneralos, substituidoa
pelos o.,erivães, a escripturação continuará a ser feita nos
mesmos livros, c . bondo, porém, ao escr .] ve o recolher ao Thesouro
os livro, do que trata a clausula antecedente, quando entrar em
exercei) o novo colleetor.

18. Selando o collector demittido tiver em seu poder estam-
pilhas do sello adhesivo, deverá entregai-as ao seu substituto,
mediante um termo lavrado com especificação das taxas, quan-
tida te e importancia, do qual tirará copia para ser remettida. á
Directoria das Rendas Publicas.,

- O termo deverá ser assignado por ambos, e feito de
accordo com o modelo n. 4.

19. Os signatarios deverão communicar ao Thesouro, um, que
entsegou á Collectoria, bom como as estampilhas cru seu poder,
o outro, que recebeu e bem assim a data em que entrou em exer-
cicio e o pessoal empregado no Serviço.

20. el collector exonerado deverá remetter dentro de oito dias
ao Thesouro, sob as penas da lei, o saldo existente em seu poder
até ao dia da sua substituição.

Imposto de consumo do fumo

21. Sob a denominação do ifisposto de consuino do fumo sacolas-.
prohende, não so o imposto propriarnento dit , como lambem a
licença para a venda de fumo e seus preparados.

DA LICEN9A.	^

22. Todos os fabricantes, administradores de deposites o mor
eadores de fumo em bruto ou por qualquer modo preparado,
tirarão licença animal até 31 do janeiro de cada armo, para-
cala estabelecimento que tiveram empregado neste trafego.
Só a patente de licença lhes dará direito a está negocio, seja
de importação, exportação, consignação ou varejo.

23. A cobrança da licusça pura o commercio de fumo deverá
ser annunciada 15 dias antes da época mareada, por editaes
fixados nos legares nisis publicos do todo o municipio e por
annuncios nas locaSidadea em que houver imprensa ; declaran-
do-se nos editaes o prazo para o pagamento e as multas era
que incorrerão os contribuintes que não o satisfizerem.

24. As taxis de liesnça são as constantes do art. 16 do Re-
gulamento n. 1626 de 29 do dezembro do 1893.

25. Incorierão em multa de 100$ a 200$ os contribuintes que-
não estiver un quites até o ultimo dia fixa lo para o pagamento;
si, depois de 15 ilias, isto é, no dia 15 do mez seguinte, ainda
Dão houverem satisfeito essa multa, ficarão sujeitos á da raia-
°Meneia, que é o dobro da primeira. (Art. 30 do citado Itegu-e
lagGie Dnto

:Corridos 30 dias da imposição da segunda multa, si esta
não tiver sido satisfeita, neta deitas interpostos 03 recursos
geies, deverão os colleetores, depois de extralibla a divida sopa.,
radar-isente, envSar uni relação dessa d i vida, com os respectivoS
conhecimentos, á Directoria do Contencioso, atira de ser cobrada;
executivamente.

27. Da primeira multa deverão 03 infractores ter conheci-
mento, e b m assim de que incorreram em reineidencia, si não
a satisfizerem no referido prazo de 15 dias.

28. As licenças são transferiveis. (Ordem n. 12 de 21 de fe-
vereiro de 1895.)

29. As licenças serão cobradas integralmente em qualquer
tempo que sejam tiradas. 	 •

30. Ninguem poderá negociar em fumo o seus preparados
sem que peça previamente a •competente licença.

31. Quem deixar de negociar em fumo e seus preparados
obrigado a fazer a devida -declaração no prazo de 30 dias. (Art..
19 do Regulamento.)

32. Das decisões dao Colloctorias haverá recurso para o
Ministro da Fazenda.

33. - Os recursos serão
A. - Ex-officio, interposto pelos collectores, no praze de 15

dias, das decisões em favor dos contribuintes. (5 2 0 do art. 35
do Regulamento.)

13 - Voluntarios, interpostos pelos contribuintes, das decisões
dos collectores, dentro de 30 dias, a contar da data do des-
pacho, por meio de requerimento ao Ministro da , Fazenda. (5 10
do mesmo artigo.)

C - Entregue a petição de recurso, o collector remettel-asha
á Directoria das Rendas Publicas devidamente informada e como
processo original.

34 Nenhum recurso voluntario poderá ser acceito sere
prévio deposito da licença o da importancia, da multa ; esta
eircumstancia deverá ser declarada na informação com que o
collector encaminhar o recurso.

35. OS recursos ex-officio não dependem do deposito a que
se refere a clausula antecedente.

36. Os recursos peremptos, isto é, interpostos fora do prazo
de 30 dias, não deverão sor encaminhados. (Art. 37 do Regei,
lamento.)

37. Cada recurso devo ser acompanhado de Sou Officio.
38. Os recursos toem effeito suspensivo. •

DÓ IMPOSTO

39. O imposto de consumo do fumo recaiu) sobre a produ-
Cção cias fabricas ; como taes se entendem os deposites onde
houver snachinas e apparelhos do qualquer 'especie o as casas
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ou estabelecimentos que produzirem preparados do fumo, de.
qualquer modo, em qualquer quantidasio superior á capacidade
de uma pessoa. (Art..1 § 1 0 do R, .golunento.)

40. A cobrança do imposto diverá ser annunciada pele
modo indicado na clausula 23 ile3tas Instrucções.

41. As taxas do imposto são' as coast intes do art. 2 do
Regulamonto. - •

• 42. Os estabelecimentos onlo houver sóinente fabricação de
cigarros não -estão sujeitos ao imposto pelos cigarros, mas sim
pelo fumo que emproaram na manipulação dos mesmos, embora
comprado em fabricas ou outros esta.elocimantos que já tenham
pago o imposto 'Jato desfio ou preparo.
: esk - .Estão isentos, porém, os cigarros não fabric idos no
estabelecimento em que forem expaStos á vonda, isto é, com-
prados em outros onda já tiverem pago o romectivo imposto.

43.. Todo o fumo desando ou migado nas fabricas está sujeito
ao imposto, ainda mesmo que seja omprogado no preparo do -
cigarros. -	 • ;

44.. As fabricas e os estabdecimentos o:113 houver manipu-
lação de, • cigarros são obrigados ás dispasioes dos arts. 11 e 13
do Regulamento.
.. 45. A base para a cobrança dessa imposto será a producçã,o
anuo anterior. (Art. 12 do Regulamento.

46..0-primeiro lançamento, ist ) é, o do estabelecimento recen- •
temente aborto, será 'foito por arbitrameato e rectificado tres •
mexes depois pela verificaçãodeterminada.

47. Os fabricantes que derem fano a particulares para mani-
pularem (içam sujeitos ao arbitrameato, si- não tiverem a eserip ta
de que trata o art. 'dl do Regulamanto. ' 	 -	 •	 .

48..0 imposto será cobrado em u na só prestação, no- mez de
abril, quando não exceder de 100.$, e em duas prestações iguaes,•
em abril e setembro, excedendo dessa quantia.

49. Não se admittirá o pagamento da segunda prestação os-
tando erri divida' a .primen	 ;	 •

50. Os que deixarem do pagar o imposto no prazo estabele-•
cidm. incorrerão na multa de 10 0/„, elevada a 15 0/s, si demo-
rarem além de 20 de março do anuo seguinte.

51.. Até ao dia 15 de abril de cada armo os coltoctores extra-
hirão toda á divida do anuo anterior com as campetentes multas, .
e a remetterão relacionada é directoria do ContenclosJ do Tile
souro Feitorai, para os- devidos	 -

52. Das- decisões dós eolloetores cor mTtoria de imposto do
fumo, haverá recursos interpostos da mesma forma que para. as _
licenças, não sondo porém nesse casa exigido deposito algum. •

53. Os recursos toem effeito suspensivo.

FiscALISAÇÃO

54. Nos municipios cai que existirem fabricas haverá um fiscal, --
desdo que a arrecadação attinja a 3:000$000.

55. O fiscal 'será nomeado sob proposta do respectivo conectar,
approvada polo Ministro da Fiizenda percebera a gratificação
que lhe- for arbitrada. pato Thesouro,ea será . immediatamento
s u bordinado . ao cot lec to r, a quer». prestará. informaçõ asso entre-
gará o rolatorio de que- trata o art. 10 do Regulamento para
ser enviado no Thesotzro.

56. Quando R fiscalisação abranger mais de um rauniciplo,
deverá o fiscal apresentar -o relatorie do que occorrer em cada • r•
um deites.	 .

57. Ao fiscal compete não só a fiscalisação das fabricas,-mas
ainda a das licenças dos estabelecimentos que vem forem fumo. •

58. Nos municipios em que lióaver neiiide Jim, flecal„ deverão
cites ser transferidos de um para outro distriefo de seis em seis.	 .	 .mezes, isto é, em janeiro . o julho.

59. Onde não houver fiscal., incumbe osso. soaelçasao collector,.
sem direito a gratificaçao.

IM pOsTo Do SELLO:

60. Todos os actos que hotz verem do produzir effeito na Capi- •
- tal Federal, ou emanados dos padeces fedoracs, o.stão -sujeitos - -

ao saldo da Unia'oeole quo trata o Regulamento n. 126-1 do 11
de fevereiro do 1893.	 .	 .

61. As patentes do officiaes da guarda nacional estão sujeitas
ao sollo da União do que- trata a tabella B § 8 n. 3 do citado
Regulamento,

' 62. 0 sello só será cobravel dentro de 60 dias, a contar da
remessa das patentes. á ,reeeeetiva calleçtoria. CAvisos.do .alinis,
terio da-Justiça de O de agosto de 189'2 o de 7 do outubro do
1895.) .	 •	 .	 .

63v-Findo- esse prazo, o collector deverá remetter, por moio do
officio, á Secretaria, 'da -Justiça o Nt3gociose lnteriores; devidamente
relacionadas, as patentes cujo solto não tiver sido pago.

64. A dispensa, do lapso • de terripo Concodidar'peie -Ministerio
da Justiça e Negocios • Interiores para • os officiaes pagarem o
sollo das patentes fãra, do prazo 'legal, estão sujeitas ao salto
da tabella B § 6 . n. 12 do Reg-criamento.

66. 0 salto é devido por 'patente, não se levando em conta o
que for pago ou devido por outra de posto inferior. (Circular
n. 60 de 28 de setembro de 1895.)

67. Asconcessões do . honrai, de postos . da guarda nacional
pagam sello corno mercéa não especificadas. • (Tabolla B § 5 n. 36
á circular n. 38 de 21 'de julho 'de 1893.) •	• • • ,

. . 68. E' devido o salto integral, quer da efrectividade, quer da,
reforma-, ou passagem da activa para a reserva e vice-versa,
quer em outros casos como melhoramentos de reforma e melho-
ramentos do melhoramentos. (Circular n. 16 de 25.de Março de
193..)	 •	 •	 •

60. • As patentes do officiaes honerarlos do exercito o armada
que não forem concedidas com a declaração expressa no respe-
ctivo titulo de • remunaração da ,serviços militares estão sujeitas
ao s.ello da tabella Is § 10 n. 3. (Aviso do Ministerio da Guerra
n. 29 do 6 dê março de 1893 e circular n. 39 de 21de julho do
mesmo nono.)

70. O prazo para o pagamento dessas patentes é o mesmo que
. para as de officiaes da guarda nacional, de que trata a clausula

62 destas Instrucções.
'• 71, Findo o prazo, as patentes deverão ser romettidas com
()Ilido á Secretaria dos Negocios da Guerra, devidamente rela-

•cionadds. -
,No caso de dispensa do lapso de tempo estão sujeitas ao

• mesmo salto da clausula 64 destas Instrucções.
• 73.' Asaransferencias de apolices da.divida, publica da União e
de embarcações, quando sujeitas a imposto de transmissão, estão
isentas do salto. ( Art. 10 . n.. 1 e tabella A. § 1 ris. 12 e 14 do
Re,gul Imanto .)

74; As procurações de proprio punho o hem PSSIDI OS estabe-
lecimentos estão suj fitos ao solto da 600 reis ( Lei n. 235 de 24 de
dezembro de 1894.)

7571 Todos Os- papeiS, doeumentarem petições dirigidas ás
autoricLides 'I'aderaes estão sujeitas 'ao sello da Uniãõ nos
termos cia . n. 7 § 1 da. tabella 13. cip 'Regulamento.

76. As multas por infracção do Regulamento 'do sello são do
20 0/.1 a 50 0/, para os papeis não soltados am • tempo ou que o
tenhain sido com taxa inferior, o . do 10 0/a a 25 obs para- aquelles
aula estampilha . não for inutiliaacla do abordo 'como art. 17 do
Regulamento . '

. 7. Ás multas 'cla soldo serão arrecadadas em verbas distin-
ctas das dossello e serão igualinente csoripturadas no compe-
tento livro de receita.'	 •
- 78. as maltas relativas ao salto proporcional terão por base o

que se deverá pagar, correspondente ao valor do-titulo, ainda
-que estes° aolie reduzido por quitação ou outro meio legal. •

70: Das decisões sobre meteria deste imposto e multas haverá
recurso .interposto p do contribuinte para o Ministro da Fazenda,
obseavadas ..as ...formalidades das . clausulas 95 a 93 destas
Instrucçõos.

IMPOSTO DE TRANS:U.1;SX° DD pRoPRIEDADE

80. ',Este irosto -ree-ali) eobre as apillaes .da • divida pública
da União o sobro as embarcações o rege-se pelo Regulamento
annexo ao decreto n. 5531 de.31.de março do 1874.

81. E' dorido nos seguintes casos : •
A. -7- Transmissão cawa mortis de apolices nas heranças e

- legados, na razão - do-n. -- 1 -- da tab011a-rinnexa ao- mesmo-Regula-
mento, augmentadas as taxas de 10 0/s na fOrma da lei n. 25 do
30 de de/ombro de 1891. 	
. • n	 Nas 'doações; • dotes"e sulerogação • as taxas são as dos
.ns. 2 e 9 da tabella, augmentaclas. do 10 V. acima declarados:

C - As embarcações estão sujeitas ao imposto de transmissão
..causa mortis . ;naS'hérállçàS e legados as • tax as são: as. do n •. 1 da
tabella com anginento ao 10	 citado. -	•

Tez) E,tão sujeitas ao mesmo imposto nas doações, compra e
,venlia, adjudicação, arrematação; -dação insolutunt e actos equi-
valentes e. nas • parmutações.;: as taxas estão estabelecidas nos
ns. 2 e 4 da tabella augmentada de 10 %. • ...

82. Nas transmissões causa mortis serão devidos aos juros
da.MOra,q.U0.S .B.do.de.G. v. sobre a importancia,do impostoo serão
-contados' na formado art. 31 do Regulamento,
• 83; As dividas dessa procodencia-devern ser e2àrabidas nos
'talões da impostos ralo • lançados e assim escelptura tas.

84. Das decisões sobre a matoria deste imposto haverá re-
curso interposto pelo contribuinte pira o Ministro da Fazen-
da; obSorvadas- as formalidades das clausulas 95 a 98 destas
instracções. •	 • .

Fóaos E ARRENDAMENTOS DE PROPRIoS NAOIONAES

• 1,5. Nas circemScripçõea.ém. que louvor proprios nacionaes,
•cabe ao colleator arrecadar os respectivos. foros o arrenda-
mentos.'	 •	 •	 .	 ,

86. Esta arrecadação será. feita por uma relação fornecida
-pela Directoria das Rendas Publicas. • - •

87. • Recebida a relação, deverá o collector transcrevei-a em
livro proprio .e" fazer. a extracção' Umu divida em talão' de rendas
lançadas. •	 .

88. Logo:que soja remitida. a : relação, deverá- sor annun.
ciada com 15 dias de anteccdencia. a respectiva- cobrança.

DAs MULTAS:"

, 89. As multas impostas por infracção' dos regulamentos, que
r:não forem .§atisfeitaS dentro do prazo marcado pela Colloctoria,

.•	 .
C5. A permissão para registrar patentes no, respectivo com-

manclo,superior está sujeita ao selo da referida tabella,13 § 5 •
n. 36.

.	 • 	 n• 	 •
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deverão ser extrahiclas, relacionadas o remettidas á Directoria
do Contencioso até 15 dias depois de expirado o referido prazo,
afim de promover-se a cobrança executiva. .

A. — Essas multas deverão ser extrahidas nos conhecimentos
de impostos não lançados e devidamente escripturadas.

90. Não estão com prehendidas nossa disposição as multas por
falta do pagamento do impostos lançados, as quaes deverão ser
calculadas juntamente com as irnportancias dos referidos im-
postos.

DA DIVIDA ACTIVA

91. Einquanto as dividas não forem remettidas ao Thesouro,
os collectores poderão do 31 de março em cliente arrecadar os
debitos dos que se apresentarem pela divida activa, remettendo,
porém, junctamente com os livros, unia relação especificada
dessa cobrança.

92. Deverá ser notado nos livros respectivos o pagamento do
imposto feito pela divida activa.

93. Da divida activa proveniente da cobrança será remettida
uma relação acompanhada das respectivas guias á Directoria do
Contencioso. . •

94. A renda desti procedencia será escripturada o extrahida
nos livros o talões (. 0 Cd orcicio em que for arrecadada.

D /S RECURSOS

95. Haverâ sempre recarsO de qualquer decisão da Col-
lectoria.

A. — Este recurso será interposto pelo contribuinte que se
julgar contrariado em seu direito, dentro de 30 dias, a contar
da data da decisão, salvo os casos em que são os collectores
obrigados a recorrer ex-officio, cujo prazo será de 15 dias.

90. Os recursos quer voluntarios quer ex-officio terão offelto
Suspensivo.

97. Os recursos voluntarios serão interpostos mediante peti-
ção dirigida ao Ministro da Fazenda, enviada pelos collectores,
por intermedio da Directoria das Rendas Publicas, dentro do
oito dias, com todos os papeis relativos ao acto recorrido, o in-
formações sobre a procedencia e fundamentos do referido acto,
podendo para este fim juntar os documentos qne julgarem ne-
cessarios.

•
98. Cs recursos peromptos, isto é, interpostos pelas partes

ara do prazo legal, á excepção dos de multa por falta de licença
para o commercio de fumo,serão encaminhados da mesma fôrma,
declarando-se porém esta circurnstancia.

DAS RESTITUIÇÕES
99. Os impostos indevidamente cobrados ou pagos poderão

ser restitnidos mediante requerimento do interessado, dirigido
ao Ministro da Fazenda por intermedio da Collectona, que o -
remetterá dentro de 15 dias á Directoria das Rendas Publicas,
devidamente informado, fundamentado e apreciada a proceden-
cia da reclamação.

100. Este requerimento deverá ser acompanhado do conhe-
cimento do imposto cuja restituição se reclama.

101. Concedida a restituição o communicada, pelo Thesouro
ao conectar, deverá esto attendel-a, entregando a impOrtancia,
mediante recibo do requerente ou seu procurador bastante.

102. Este recibo estará sujeito a sello, si a quantia for de 25$
para cima, bevendo taes restituições de impostos pagos no exer-
cido em que se effectilarem, ser escripturadas corno receita a
~titia).

' 
com a especificação da procedencia.

103. Os papeis referentes a restituições effectuad ts deverão
ser remettidos com o balancete mensal ao Tribunal de Contas.

104. Quando as restituições forem motivadas por engano da
Collectoria, ou versarem sobre deposito, deverão ser feitas inte-
gralmente; quando, porém, for por motivos estranhos á acção da
Collectoria, se deduzirá a porcentagem devida.

105. Nenhuma restituição poderá ser feita sem exhibição do
documento do pagamento, salvo si o contribuinte solicitar do
Ministro da Fazenda a assignatura de termo de responsabi-
lidade, que, uma vez concedido e assiguado, será communicado á
Collectoria, para os devidos effeitos.

106. Si a restituição for integral, o conhecimento ou certidão
ficará em poder do conectar ; si, porém, for parcial, deverá ser
notado no verso do mesmo em que se realizou a restituição,
declarando-se a importaricia e a ordem que autorisou, o entre-
gue á parte.

Directoria das Rendas Publicas do Thesouro -Federal, 17 de
dezembro de 1895.

Servindo de Director,

Francisco José da Cunha.

AN NEXOS
Tabella das taxas das porcentagens que provisoriamente

devem perceber os collectores do Estado do Rio de Janeiro
pela arrecadação das rendas da União

N.1
Modelo da guia de ening dos saldos cã Conectaria

QUARTEL DE 189...
o
si fiSTAÇ5ES TAXAS .. Guia da receita effactuada nos mezes de 	 a 	  de 189...

ORDINAsiA.

1
2
3

Angra dos Reis 	
ArNruama. 	
Barra Mansa	

25	 !,„
25
16,5

Imposto de consumo do fumo 	
—	 de transmissão de propriedade 	

Sono do Eiapel por verbas 	
— —	 adhesivo 	

4
5
6
7

Barra do l'irahy 	
Barra de S. João 	
Bom Jardim 	
Cabo Frio 	

21	 •
25	 7,

23	 %

Renda de proprios nacionaeS 	
Fóros de terrenos e de marinhas. 	
Laudemios 	

O
Campoq
Cantagallo 	

8,5 e
15	 x.

Cobrança da divida activa : (a)

11
12

Capivary. 	
Carino 	
Duas Barras 	

25	 e
25	 e

Por moio executivo 	
—	 —	 atnigavel 	 8

13 Iguassú 	 23
is Itaborahy 	 25	 e EXTRAORDIISAMA
15 Itaguahy 	 25	 .
16
17
18

Itaocara 	
Itaperuna . 	
Magé 	

25	 e
25	 e
21	 e

Indemnisaç5es (b) 	
Receita eventual, multas, etc 	

19 Mattgaratiba 	 25	 e
2) Maricá 	 25	 e DEPOSITOS
21 Monte Verde 	
22
23
24

Nitheroy 	
Nova Friburgo 	
Parahyba do Sul. 	

10	 %
25	 e
15	 e

Licenças para o commercio do fumo 	
Multas por fali:. de licença 	  (c)

25 Paratj 	 25	 e
Petropolis 	 24	 e

27 Pirahy 	 24	 • Saldo do quartel anterior 	
28 Rezende 	 	 . 	 20	 e
20 „Rio Bonito 	 21	 e
30 .Rio Claro 	 25 Importancia tia despeza conforme a demonstração junta 	
31 Sant'Anna de Macadi 	 25	 e
32 Santa Maria Magdalena 	 22	 e Liquido 	
33 Santa Tliereza. 	 21	 e
34 Santo Antonio de Padua 	 21	 e
35 S. Fidelis 	 16,5. Entrega o Collector F... na Thesouraria 	 Geral	 do	 Thesouro	 Federal a
3i S. Francisco de Paula 	 quantia de 	
37
33
39
40

S. João da Barra 	
S. Gonçalo	
S. João Marcos 	
S. Pedro da Aldeia 	

21,5 0,;,
24,5
23	 e

Collectoria de 	 , "em	 •	 tia 	  de 159...
NOTAS

(a) Classitica-se	 neste	 titulo o . que se arrecadar	 de 'rendas lançadas	 em
41 S. Sebastião do Alto 	 exercidos encerrados; por isso, só Ode haver cobrança de divida activa atd.-
42 Sapucaia 	 % á remessa dos livros. As multas pela mára no	 r 	 da mesma divida,
43 Saquareina 	 25 •	 2. são	 escripturadas no	 exercido	 em	 que	 esta o	 for,	 sob o titulo	 receita.
41 Sumidouro 	 25	 e eventual.	 .
45 Theresepolis 	 (1) Esta verba deve sor explicada, declarando-so de que procede a indem-
46 Valença 	 11,5% nisação: A' mesma verba pertencem o procuratorio e outras custas da Fazenda
47 Vassouras 	 16	 e Nacional nas execuç5es fiscaes,

(c) Sob a rubrica — depositas —se doce 	 excripturarnão 54	 as' licenças:
para	 o	 comtnercio de fumo como as multas per falta desça. exigencla
que na ("Ovina do decreto n. 1623 do 4 de dezembro de	 1893, assim são con-

*Este signal indica que ainda não foi marcado - a taxa da porcentagem, siderados 316 o Ara do exercido.
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N. 2

McIo clij ijalincífe da tieceiti e despem
—

	

Collectoria de 	
• t	 .	 .

.	 nxercliolo do 189.,..

W1511~........haleemeeffilele~Pn	

Balancete da receita e despeza do mez de. 	  de 189—

Saldo do /noz anterior 	

DESPEZA.

ImPortancia paga ao Collector e Escrivão (a taxa de porcentagem)

Saldo em caixa 	

Collectoria de 	  em 	  de 	  de 180...

O Collector, 	 O Escrivão,
1

E.

N.3
Modelo do balancete - do estado da caixa de estampilhas

	
•

----1Demcmstração do estado da caixa de estampilhas do sello adhesivo da Collectoria de 	
,	 , em 	  de 	  de 189... exercido de	 -

VALORES

1..	 Collector:a de 	  em . . de

; 	 O Collector
E.

TOTAL
10 20 $100 $200, $400 $500 1$000 2$000 3$000

103050

204000

103030 204000

54000

234000

504000

,

204000

$
104000

503000 204000

e

1354000

1054000

203000 103000 203000 $ 903000 104000 304003 1003060

304000 304000 35$000 954000 204000 104000 04003 303000 304000 3103000

;

84000 124000 184000 554300 123000 204000 224000 1474060

34000 .44000 22$000 44000 54000 84000 44000 93000 65030

19.3000 124000 134000 184000 44000 54000 324000 44500 214000 1284000

303000 304000 ,354000 954000 204000 904000 603000 304000 304000 310,X03

. 	 de.189...
O E scrivão

E.

,	 DEBITO

Saldo do exerc!cio de 13) 	

	

Recebido da Casa da Moeda no 1° quartel 	

Idem em 	  proximo findo 	

CREDITO

Vendido durante o 1° quartel. 	

Idem em 	 4 	 proximo findo 	

Saldo 	
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•

N.4

Med010 8 grega tia Co1Itoria.

Termo ao entrega

Aos.... dias de 	  de /mil oitocentos e noventa 	 , achando-se

presentes na CollectorM, 	 	 , 'Estado dó -Rio de Janeiro, F 	

Collector exonerado por acto. de 	 , o seu substituto F 	 , nomeado

por titulo de 	 • e o'reSpectivo EScriVão F  '	 (si hon;er), foi entregue

pelo Collector demissionario F 	  na fórma das Clausulas ns. 16 a 1S das
InstruceGes da Directoria das Rendas Publicas do Thesouro Federal, ao seu

successor F 	  não só o arallivo de rendas federaes, contendo 	

mas tambem o saldo de estampilhas do Seno adhestvo existente em seu pader

até a presente data, na importancia de róis 	 por extenso) e representado

por (tantas) estampilhas, sendo:
..	 .	 .	 .

••••, 	

	 	 de	 10 róis.

	 	 » 100

	 	 » 200	 •

»	 .2)	 »

Somma 	 	 etc.

f,1

E para constar lai7rei á presente termo que assign com os dons referidos
Collectóres.

..	 .	 ...	 .

F 	  , Collactor demittido.

F 	 , Colllactor nomeado.

	 , Etcriy5.o.

N. 5

• Modelaide, livro caixa

Deve
	

Haver



IMPORT ANCI
DA LICENÇA

'
DATA 10 PAGANISMO OSSERV ÇSES

• —MAMO =CUL	 pezembrO (1-89 ,5) .!Ra(!P

1\. 6

Modelo do livro do lascrigo das 'loiças .para o collimorcio do fumo

Inscripç&o das licenças para o commercio de fumo no municipio de 	  no exercido de 1E9...

COLI.IICTADO LOCAL ESPECIE DO NEGOCIO

N7

Modelo do livro do imanto ão illgos.lo do consumo do fomo

Lançamento do imposto de consumo do fumo do Municipio de 	  no exercido de 189

COLLECTADó
'Acra.

DA FABRICA -
.L9CAL ,

DJ DEPOSITO

fRODUCÇÃO Il
7:2 2-I., 	 •
g O

4

n

-10 SEMESTIIE
..

20 SEMESTRE	 .

.
Rapé

(tilo)
Fomo'

(por kilo)

,-,' .
...„

ni

..
ii 4,5,...2 	 .4..41
4 5 g a

4,

4 219 4 4- 4 a	 O

•

2 •

.

'

• '

,

•
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N.8

Modelvdo livro ,da sello por, verba 	;f

Receita do sello por verba, no exercido de 189...

N.-

kodelú to lisrá 	 ütillã 1j selli
••	 '‘;	 •••	 •	 ;.••• .37 9..	 •	 •-•	 ti!"	 Oly

DEVE F... Collectár d 	 pelas estampilhaã dá adio adhesivo, no exercido de 189...

•



IMPOSTO DE 'I;t1MO
•

Exercido 'de . 189 	
••,	 .

IMPOSTO DE FUMO

-	 • -
DIÁRIO =CUL Dezembro (1895) 83,71Taro,-bira 31

Modelo do contecimentos de licença para o consumo de fumo
41,	* i;	 14

LICENÇA DO IMPOSTO DO FUMJ
4r	 •

EXERCICIO DE 189 '

R s . 	 ,$ 	

O' Sr. 	
'estabelecido d Rua 	

Licença do	 I posIo do rumo

EXERCICIO It. 189 	 —

R s. 	

para poder venler preparados de fumos em seu estabeleci.

manto durante o exereicio corrente.

• Collectoria 	 	 em 	 de 	 de 189
–	 • O Escrivão •

•
Pccrtbi . em 	 	 de 	 . de . 189

O Collector,

N.

com negocio de 	
•

tirou licença sob a inscripçJo

Collectoria	 • em ' 	de	

	 • de 180	

•• •	 O Escrivão,

Inseripção n
ei	 Reabidddo-

estabelecálo com negado de 	

d Rua 	 ' •-••	 N. 	

N. li

Modelo. de cerlidc'es do imposto de consumo do filmo
• 1`

•

	 $ 	
	 Exercido 'de" 189

Certifico que o Snr. 	

	

..1.•	 .„
	  ir°

	

 rl
dere a quantia de 	

.s0..
t.

4	 .'?
.. de imposto de  ."

;	 • -	 .	 • •	 l q ,? 	
. 

,	de sua fabrica T Z t de imposto. xle 	 do sua fabrica

••	 .  
d rua 	

á rua	
N

	

.:	
,	 . 

• ' Colleetoril de 	 , 	 	 ,•	 de	 .cle 189 ........
Collectoria de  ,	 	  . ..j . . .- O EcriV0,% •

Imprjáto  •

Multa do 10 %.• . 	 $
.	 ,	 ..	 .,	

••	 $ 	
• Mais 5 "2. 	 $ 	

• • •	 - Its 	 	 	 $f •

Certifica que o ç,_nr
	,••• 
	
..deve a quantia :de 	

de 	 • 	de 29...Ir!,	 •	

,

. 	 I

Recebi em 	 de 	 de 189

	

O Colintor,	 C011ector,
•••(:,

_



EXERCICIO DE 189

DezeMbro (1895)'MARIO OPFICIAL1RittY2 Terça–feira 31

N. 12

Modelo de conhecimentos de illiposios Mo lançados

	EXERCICIO DE 189 

I /
.	 I	 /

À fls. 	 do livro .de receita fica debitado /
rto collector pela quantia de Rs. 	  n I.J
recebida do Snr. 	 0 '' • 4 0/ N /

kf.	 /
	  P #1 ////
	 VI 

w
4 • À lis 	 do livro de receita fica debitado ao collector,
O

/	
-	 Sn" 	

O o y pela quantia de Rs. 	 recebida do-
	 	 A 0 	/ 4 	
	  il P 	

/
	 / 0 I 	
	  O Cl O 	
	 0, s 0

P P: P 	
	  O I 		  oo	 II I 	o m o'o',	 I 	

Collectoria de 	  O PI
em 	 de 	 de 189 / 	

,

O Conecto;	 0	 g 	
	 o W -	

O M P 	.0
I	 o'o ,O	 Collectoria de 	 de  .	 de 189 	
.,	 ..O Escrivão	 I	 e.	

O Conectar	 O Escrivãoe'	 o'

kt

N. 13

Modelo de Certines—do renda -lanOda

Lançamento fia.

EXERCICIO DE 189

Principal. . .

Certifico que o Sr. 	

deve a quantia de

proreniente de

	

Lançameato fia. 	

EXERCICIO DE 189
Principal. . . .
Multado 10 0/. . • 	

$ "
— mais 5% . . 	

Certifico-que O Sr. 	
der,e a quantia de 	 •

pi-oveniente de 	

Colledtoria de 	 = 	 cia; 	 cle 	 de 189_	.	 .	 .
O Escrivão

• (assinatura por extenso) .

Recebi, em 	 de	 de 189
—	 '''' O Ctalertor •

F.

• Collectoria de 	
	 cn

de 	 de 189

O Escrivão,



.birè8torià de Obras e viação

1° SECQX0

Requerimentos despachados

• Martinho -Vicente Veiga, pedindo licença
para obra no - pPedio n. 50 á rua da Concei-

, ção è Luiz de Sottia, Carvalho Gomes, idem
para O predio n. 32 da rua da Ajuda.— Não

• teias iugar ó reqnerem.	 •

Directoria dcanygiene e Assistencia
Publica

•
1?equeriment'os despachados

Dia 30 de deiendiro de 1535

Sergio de 'aluado Portella, Jorge Sanvine
& Comp., Cardoso & Comp.— Seja presente

'á directoria do Interior o Estatistica.
,

211DAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANZIÚ0

Rendimento Cos .1 as 1 a 28 de
• dezembro de 893 	  8.637:417$12)
Idem do dia 30 (até as 3 ho-

ras) 	 	 423 : 150$612

9 . 063 : 597$732
in igual penedo do 1891 .. 8.759:593$103

R,EáEREDORIA

Randitherito dee lisa 2 a 28 de
dezembro de 1395 	 e "	 	659:722$019

, Idona do dia 30 	 	 0:93 i$356

633:653a375
' Em Igualperiodo de 1894... 	 770:273$334

Durante o mez dejaneiro vindouro se pro-
cederá a colarállça, séhi inata, da renda de
pennas de agua, earrespótidente ao exercido

• de .1895.
MESA, DE REMIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimentó.	 .
Dia 30 de dezembro.. ... 	 51:948$313

-De 2 a 30 de dezembro... 	 . 1.161:252$369

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAI.

• Arrecadação do dia 30 de de-
,' zembro de 189:5 	 	 43:893S172
Idem de 2 a 27 do corrente 	  1.234:855$179

NOTICIÁRIO
da Conta s —Ësté • tri-

bunal resOlveu horltem os seguintes paga-.
mentos:

Ministerio da Fazenda—Officios:
Do director da Recebedoria da Capital,

n. 45, de 20 do corrente,com a conta de Jerce:
nymo Silva & Comp., de fornecimento de
objectos de expediente na importancia de
252$400;

Do director da Contabilidade da Secretaria
de Industria, 11. 662,de 21 do corrente.pedin-
do para que se entregue ao . °atavio.
Guitnatá- es,filho do finado 2 , oficial aposen-
tado da Repartição Geral dos Correios Anto-
nio José Antunes Guimarã es, a quantia do
200$ destinado para despezas do funeral e
-luto;	 , .

da Camara Civil, n. 57, de 16 do
corrente,requisitando o pagamento do juros
de dinheiros de orphãos cai favor de D. Emi-:
lia Duque Estrada,131$055;

Dos juizes de orphãos de Saquarema, de 19
de novembro, de Peitropolis de 13 do mesmo
mez, de Campos, do 23 idem, de Capivary, do
9 do corrente, e de S, Fidelis. de 11 tambern
do correu te, fazendo requisição, identica em
favor: do Octavio 'Antonio cie Figueiredo,
433$024; de D. Catharina-Wab1ei;,280$209;-d.e

-
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D. Adelaide Nfearins Pinto, 149$833; de Al-
berto Pedro Xavier, 62$903; o de João Fran-
ciseo Paulo de 0Iiveita, 1:721$117.

'Tantos
De aposentadoria paSeado a Antonio OlYn--

tho de Aguiar Pinto Coelho no legar de paga- •
dor do prolongamento da Estrada' de Perro
Central do Brazil i corn o ; vencimento annual
de 1 i782$500,por contar 17 annos nove mezes
0.27 dias de serviço publico.—Registrowse
no actual exercido a quantia de 1:490$715 .;

Da Meie soldo na razão de 75 $ mensaes
passado a D. Leonor da Costa Soares
viuva do capitão reformado da brigada po-
licial desta capital Raymundo Soares da
Silva.—Registrau-se no actual a
quantia de 816$174

De peníão de montepio' obrigatorio de 600$
annuaes, passado a D. Lauro. Augusta de Mo-
raes e de 120$ a cada Um dos cinco menores
José Lima de Moraes, Anuir de Moraes, Luiz
José de Moraes, Maria Colina de Moraes e .
Alice Laura de Moraes,. viuva e filhos do
Luiz José de Moraes, ttieSoureiro da Estrada
de Ferro de Paulo Afronso.—Registrou-se no
actual exereicio a quantia lei:290$900.
• Requerimentos de diversos credores por
dividas de eXereicios findos:

Da, Companhia do Navegação Rio e S. Paulo,
por Passagens concedidas em 1803 a uni
empregad o do 41 diatricto doa portos inari-
timos, 85000;
• Da Companhia Rio de',Janeiro City Impro-
vements, por Serviços de esgotos prestados ao
MinMerio da Marinha em 1892 o 1393,
211$A80, ao da Industrio., em 1890 e 1893,
1:820.13000;

tio Ingé da Silva, por material fornecido
em 1893 para o Havido Nacional de Alie-- ;nados, 2:714107

De RodrigueS & Comp., praprietarios do;
Jornal de C,ommercio, por publicações. para
secretaria da Inditsdria o para a Inspecção
Geral das Obras Publicas em 1893, 401$030;

Da Empresa da Metaes e Maehina,s, por •
&jactes fornecidos em' junho de. 1893 á
Estrada do Ferro Ceatral de Pernambuco,
1:2703300 ;

De Manoel. Leandro da Costa, pela impor-
talada, chi 08$ proveniente de timagratificação
extraordina.ria que lhe • fôra arbitrada para
a cobrança das pensões dos doentes tratados
em l a classe no lIospital ,de S. Sebastião em
1891 a 1893

De D. Maria Augusta Teixeira, pelas pen-
sões do meio soldo relativas ao psriocia de t
novembro do 1892 a 'dezembro de 1893,
700$000

Do capitão Antanio Marianno Alves de ,
Moraes, pela importancia de 1:46:2, das gra-
tificações de COMMisSãO activa do engenheiro, •
especial de 200$, etapa e 13 , parta de campa- •
nha e criado,de outubro a dezembro de 1893;

De D. Francisca, Pereira de Gomes, por
pote , ões de meio solda não recebidas em 18
io?sono

De Honorio Bicalho Tostes, par pensões do
montepio devidas aos seus ttitela.dos Jose
Tostes e Mario Bicalho Tostes, relativas ao
perlai() de 1892 o dezembro de 1833, 551$388;

De Raymumlo Paes Ribeiro de Navarro,
empregado da Estrada de Ferro Central do
Bra.zil, por vencimentos de substituições de
abril a junho de 1892, 66663;

Da José Candido da Costa 'Mala, tenente re-
formado, pela 3 , parte 'de campanha que
venceu de julho a dezembro do 1893, 210$000;

De Jeronymo Silva & Comp., por Forneci-
mentos de objectos de expediente em 1S93„
para a secretaria da Industrio., distrietos e
deposites contraes, 104$205; -

Da Antonio Azeredo, por publicações feitas
no Diario de Noticias, por conta do Ministerlo
da Industria, nos de 1892 o 1803, 733$550;

Da D. Marianna Bernardina da Veiga, pro-
fessora de trabalhos de' agulha, da Escola
Normal, por gratificação relativa. ao anno
de 1892, 332$000;

De Pinto & Maddreira, 'por fornecimentos
faltes em 1892 e 1893. por conta do Minis-
terio da Marinha 1:788$040, e em 1893, por
conta do da - Justiça, e Negocias Interiores,
1:500$000.

Ministerio das Relações Exteriores — Avia
soSt

N. 242, de 11 de novembro, mandando pa-;
gá,:t, pela Delegacia em Londres ao br.-losé
Pereira da Costa Marte, 1° secretario . de le-
gação em Lisboa,a quantia de 000$ ao cambio
da 27 d., para o seu transporte e de sua fa-
milia pelo regresso de Paris, onde se achava.
—Registrou-se na verba Lia—Ajuda de custo
—a quantia de 000$ e na 26'—Differenças de
cambio—a de 1:151$351
• N. 244, do 12 do novembro, nianflando
demnisar pela mesma delegacia ao Dr. Joa-
quim Francisco de Assiz Brasil, ministro em
Lisboa, da quantia de 200$, ao cambio do
27 d., que despendeu com o pagamento da
cópias de documentos relativos á ilha da
Trindade: — Registrou-se na verba 5a —Ex-
traordinarias nó exterior—a quantia, de 200$
e na 26'— Diferenças do cambio — a do
391$781

N. 230, do. 19 de novembro, mandando
abanar pela mesma delegacia ao nosso con-
sul em Rotterdain Ja,ymes Dias a quantia do
106$667.ao cambio de 27 d.,Para a compra de
um cofre• de ferro para a respectiva chan-
cellaria . —Registrou-se na verba 51—Extraor-
dinarias no exterior—a quantia de 105$667—
e na 23 , — Diferença da cambio —a de
194$510.	 -	 •

Minieterio da Industrio, Viação o Obras
Publicas—Solicitadas em avisos:

N. 2.791. de 23 do corrente, transporto do
lin migrantes introduzidos da Europa pela
Companhia Metrop . dinina, equivalentes a
35 3/4 passagens	 241.0.3;

N. 2.735, idem, subvenção á Amazen &cara
Narigation Co npiny, limited, pelo 301• ViÇO da
navegação a vapor nos estados do Pará e
Amazonas no mas de setembro, 35:1004'000 ;

N. 2.737, idem, trabalhos feitos na Impren-
sa Na.cional para a Directoria Geral de Esta-
tística, 987$300;
•N. 2.801, idem, transporte de material o

bagagens e passagens do empregados da com-
missão de estu los da nova capital da União,
822V20

N. 2.793, de 23, vencimento do agrimen-
sor fiscal da medição de terras em Santa
Catharina., 338a709;

Ne. 2.815 e 2.818, do 20 e de 26, transpor-
te de iminigrantee introduzidos da Europa
pala C ompanhi a Metropolitana, correspon-
dentes a 106 112 passagens o a 90 "/o de
145 1/2. o 10 °/,, de 1246 3/4, 2375.6.6;

N. 2.821, (10 27. transporte de immigran-
tes para OS est ides, de julho a outubro,
7:241$100.

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores
Solicitadas em avisos :

N. 3.604, de 9 do corrente, fornecimentos
feitos em outubro e novembroa2:199$553

N. 3.469, de 20 de novembro, objectes de
expediente fornecidos á secretaria da Côrte
de Appellação em outubro, 38$150;

N. 3.701, de 21 do corrente, despesas de
prompto pagamento á cargo do director da
Casa da Correcção correspondentes ao Inez de
novembro, 178$560;
• N. 3.714, do 23, fornecimentos feitos áS
colonias de alienados tia ilha do Governador
em outubro ultimo, 5:701:3490;

N. 3.716, de 23, adeautamanto ao chefe de
policia para desp ,zas com diligencias . polici-
nes, de que opportunamente prestará contas;
10:000$000

N. 3.650, de 27, fornecimentos feitos á Fa-
culdade de Medicina em novoinbro,4:234$4-00.

Foi julgada boa a applicação da seguinte
quantia :

De 23 -i$377, feita pelo major fisóal do corpo
de bombeiros em novembro ultimo, - com' as
despesas de prompto pagamento, comprovadas
com os documentos que acompanharam o
aviso n. 3.592, do 7 do corrente.

Ministerio da Marinha (despacha do 30 da
dezembro de 1895).	 .

Avisos:
N. 2.051, de 18 do corrente mez, Submet-

tendo á approvação do tribunal o contracto
assignado pelo cepiLãode mar e guerra
Henrique Pinheiro Guedes. e a casa Arms-s
trong, para fornecimento do munições para
artilharia,--0 tribunal resolveu solicitar es-



Maxima 	  ..	 31,7
Minima 	 	 21.8
Média. 	 	 23,7
Evaporação á

sombra 4,m2,

No dia 28:
floras	 Barometro	 Temps-a 00	 ratura

9 a...
1/2d.
3p....

Tensão" Humid/de

	

do vapor	 relattva

17,42 63

	

16,44	 55,6
16,20 55,4

'756.54
	

27,7
753.35
	

29,0
7538
	

23,8

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro
Relação para o exame pratico, da - la serie

pharmaceutica, hoje 31 do corrente, ás 11
horas da manhã.

Chimica inorganica

Antonio Carlos Tinoco Cabral.
José Teixeira de Castro Junior.
Gregorio Pereira de Souza,
Ben:amin Emitiam) Corrêa do Lago.
Amadeu Weimann,
Carlos Renne Arantes.
Sergio do Rego Soares.
Balbino de França alascarenhas.

Relactio para as defesas de theses, amanhei, 31
do corrente, as 11 horas

l a turma de medicina

Carlos Luiz de Vargas Dantas.
José Nogueira da Silva Lisboa.

-	 20 turma

Alberto Salema Garção Ribeiro.
Ismael Gales Velho.
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Exercidos praticos do V anno-Approvad o
simplesmente, Virgilio Pereira da Silva. •

Noeões de. physica para 03 candidatos ao
titulo de agrimensor - Appravados ': plena-
mente, Theoloro Jardina ; simplesmente, An-
tenor London Starling,.

Um não compareceu.

lEi'scola Normal Livre-0 resul-
tado dos exames realisados hontem, 30 do
corrente:

Francez (2' serie) Approva.das : com dis-
tincção, Cla.udiana Teixeira da alotta. Anna
Luiza de Gouveia e Georgina Madalena
Branco; plenamente, grão 6: Arthur Lino de
Campos.

Faltou um.	 •
Trabalhos de agulha (V serie)-Approva-

das: com distinceao, Ignez da Silveira Cor-
deiro, Carmen Manoig e Luiza Henriqueta
Fenillerat de Vasconcellos; pelenamente, grão
8: Catharina Arminda Valioso e Berta Ne-
veá.

Correio - Esta reparti ção expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Danubc, para o Rio da Prata, alaato
Grosso e. Paraguay, recebendo impressos até
ás O horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 '4, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 10 idem.

Pelo Edilio R., para Genova, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até és 10 idem.

Pelo S. Paulo, • para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, c irtas
para o interior até ás 9 )4, ditas com porte
duplo até ás 10 idem.

- Amanhã, 1 de janeiro de 1896:
Pelo Muguy, para Itapemirim, Piuma, Be-

noventa e Victoria, recebendo impressos até
ás 5 hara,s da manhã, cartas para o interior
até ás 5 )4, ditas cora porte duplo até ás 6,
objectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Pelo Magdalena, para Bahia, Pernambuco
e Europa via LiSboa, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 01/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 7; objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

W. B. Esta repartição fechar-se-ha ama-
nhã á 1 hora da tarde.	 -

Nota.- Os remettentes da carta dirigida
a Joaquim Rodrigues Portugal, Cannas de
Senhoreira, Valia de Maeleira, e o da amostra
dirigida a Jablonski Vogt &Comp., Pariz-
Rue Hauteville n. 15, são convidados a
comparecer na emoção desta repartição,
afim de darem esclarecimentos.

Repartição Meteorologica-
Resumo meteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No no dia 27 de dezembro:
noras Barom. a Os Tempera- Taludo Flurnid.de

	

•	 tura	 do vapor	 relatil a

9 a...	 757,55	 29,9
	

18.94
	

60,6
1/2 d.	 756,08	 29,4
	

18.85
	

62
3 p...	 '755,96	 30,5
	

17,29
	

53
Maxima 	 	 32.6
Minima 	 ..	 23,0
Média 	 	 27,8
Evapração á

sombra 	 	 3,,s2

Dezembro (1995)

MARCAS REGISTRADAS

/V. 2.304
Pedro Brando & Irmão, negociantes esta-

belecidos nesta Capital Federal, á rua da Al-
fa.ndega n. 132, com cominarei() de miudezas
de armarinho, modas e perfumarias, veern
apresentar á ineritissima Junta Conimercial,
a marca acima coitada. adoptada pelos sup-
plirautes para distinguir os diferentes ex-
tractos do seu oommercto de perfumarias, a
qual consiste no seguinte:
. Um pequeno rotulo no formato de um poly-

gono oitavado representando um escudo.
O seu interior de cal' azul, é guarnecido

por linhas e bordados de arabescos dourados,
sobresahindo entre alies pequenos flocos bran-
cos.

O centro de fundo branco e espherico' lê-se
a palavra Frangipane em linha'parallela. Na
parte superior e:ri sentido curvelino os dize- .
resPer fumaria Brandéto e na parte inferior
em circulo oval Triplo Extracto ladeado pelas
palavras Estalos Unidos.

Estreito rotulo acima do descripto, de
fórma rectangular de fundo azul e fárma de
fita e gwirnecido de filetes e cinco lozangos
dourados em cujo fundo se vê pequenos bou-
quets de fiares brancas.

Os referidos rotulos são applicados nos vi-
dros contendo o extracto Frangipane ou qual-
quer outro conforme a sua qualidade, cuja
inscripção constara na fórma espherica, po-
dendo variar tanto o escudo como a taxa
em caras e mesmo em dimensões, compor-
tando assim o tamanho do vidro para distin-
guir essa qualidade de perfumaria do com-
mareio e fabrico dos supplic trates, sendo
o rotulo maior para os vidros e o menor para
o gargalo dos mesmos.

Estavam coitadas duas estam pilhas no va-
lor total de 220 réis da seguinte maneira .
iautilisa,das:

« Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1895..
-Pedro Brando &	 . .

Apresentada na secretaria da Junta Com-
merctal da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 21 de novembro de 1895. -O se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob o n. 2.304, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hontem.

Pagou no primeiro exemplar 63600 por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1895. -
O secretario, (lesar de Oliveira.

A' margem estava o carimbo do grande
salto da Junta Commercial da Capital Federal
dos Estalos Unidos do Brazil.
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elarecimentos e a traducção do contracto em
lingua portugueza, por traductor publico ou

,pela, Secretaria da Marinha ;
N. 2.503, de 19, distribuindo á Contadoriada Marinhaeo credito de 173546 para resti-

tuição ao commissario José Fernandes Leal
de Souza, de descontos feitos em seus venci-
mentos no periodo de 6 de setembro ao fim
de dezembro de 1893.- O tribunal resolveu
.nã,o registrar a distribuição pelos fundamen-
tos do parecer.

Minis-taras da Guerra (despacho de 30 de
dezembro) - Avisos:

N. 330, de 17 (t0 corrente, sobre o paga-
mento da despeza. de 4:018a200. proveniente de
obras exe3Utaalas em divers:,s estabelecimen-
tos militaaas por conta do decre t o n. 1.917,
de 20 de dezembro de 1894. - O tribunal
mandou. registrar a despesa ;

TN. 33a. de 20, sobre o paga.mentO da quan-
tia do 53:8573103 proveniente de obras exe-
cutadas na fortaleza de Santa Cruz e outros
estabelecimentos militares, e de aluguel de
embarcações para cl , sembtrque do munições.
-O tribunal mandon registrar parte da des-
paza, na impartancia de 52:4673103, elas-
sifteada na consignação - Construcção
Hospital Central - da verba 4; resolvendo,
quanto á differença de l:(9(3$. subordinada
ao dradito do decreto n. 1.023, de 24 de de-
zembro de 1894, snlicitar esclarecimentos de
accordo com o parecer ;

N. 337, da mesma data, so're paaamento
da daspeza do 3:8873 proveniente de forne-
cimentos feitos a diversas repartições do mi-
nisterio.- O trilarnal mandou registrar
par te da despaza na imoortancia. d e 3:7233509,
classificada em differentes consignações das
verbas l n , 2a , 10, 11 a, 20, 22e 27a e 28a , re-
solvendo solicitar esclarecimentos quanto á

_differença de 1033500 subordinada ao decreto
n. 2.150, de 31 de outnbro ultimo ;

N. 333, de 23, distribuindo á delegacia
do Thesouro em Cuyabá o credito de 29a$500_	 por conta das verbas 12, 13 , 14', 16 1, 23' e

j_ atribuição ;
24a - O tribunal mandou registrar a dis-

N. 339,da mesma data,concedendo á Alfa.n-
dega da Bahia o credito de 1643 Por conta
das verbas 13', 14a e 16' O mesmo des-
pacho;

N. 340, da mesma data, habilitando a AI-
fandega do Espirito Santo cora o credito de
6:513$ das verbas 11 1 , 13, 23' - O mesmo
despacho.

Directoria do Ministerio Publico.'
Registraram-se
O decreto n. 2.199 de 23,do corrente, abrin-

do o credito supplementar de 618:7593, sendo
141:7503 á verba-Subsidio aos senadores-e
477:0003 á verba-Subsidio aos deputados,
afim de occorrer ás despazas com o subsidio
durante a prdrogação actual até 30 de de-
zembro corrente

O de ,reto n .2.200,de 23 do corrente, abrin-
do o credito supplementar de 58:5a03, sendo
26:0003 á verba-Secretaria do Senado-e
32:5003 é. verba-Secretaria da Nanara, dos
Deputados-para occorrer ás despezas com o
serviços de stenngra.phia e redacção e pu-
blicações dos debates • do Congresso Nacional
durante a prorogação actual até '39 de de-
zembro corrente.

Faculdade de Medicina. do
• Rio de .Janeivo - O resultado dos
exames effectuados hontem fai o seguinte:

Defesa de theses - Approvados : Alfredo
-Heck, distincção ; Anton i o Christo Lassance
Cunha, José Joaquim da Costa Junior, João
Manoel da Silvs Tav Ires, Amorico da Veiga,
Alberto Felix allreira Machado e Franklin
do Nascimento Guedes, plenamente ; Fran-
cisco Salema Garção Ribeiro, simplesmente.

Escola 1Polyteehnica -O resul-
tado (11)5 exauras de hontein foi o seguinte:

Caesa geral-Aula ilo trabalhos graphicos
do l e anuo (lasenho top asra,phico)-Appro-
valos : plenamente, Antonio Augusto Souza
Mend-es, Mario Gaivão deMaracajú e Adalpho
Btptista Magalhães.; simplesmente, Alvaro
Lassa,
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l a ttirma de cirurgia
Henrique Constancio Bennassi.
Arthur José de Andrade Bastos.

2a turma
Boaventura Francisco Lameira de Andrade.
Anisio de Castro Peixoto.

Secretaria da Faculdade de Mediciana, Rio
de Janeiro, • 31 de dezembro de 1895.— O se-
cretario, Dr. Munia Moia.

-
Escola Polytechnica.

. De ordem do Sr: director interino da
escola, faço publico, para conhecimento
dos interessados que, hoje, 31 do corrente
te,ás 10 horas da manhã, dar-se--ha ponto
para prova oral, aos seguintes senhores :

CURSO GERAL

20 cadeira do 10 armo
Virgilio Pereira da Silva.	 •

A's 6 1/2 horas da manhã deverão com-
parecer na ladeira do morro de Santa An-
tonio pelo theatro lado do •Lyrico os candi-
datos ao titulo deagrimensor que teem de
fazer 03 trabalhos de campo.

'Cipital Federa/. 31 de dezembro de 1895.
— O sub-secretario, Alexandre Gomes . da
Silva Chaves.

Escola Normal Livre
Hoje, terça-feira, 31 do corrente, ás 5 horas

dá tarde, serão chamados a exame os seguin-
tes alumnos :

France:: (2, série)

' D: Olga,
D. Catharina, Arminda Velloso.
D. Ignez da Silveira Cordeiro„
D. Valentina de Almeida Martins.
D. Carmen Marroi.
Arthur dos Reis Carneiro.

Trabalhos de agulha (2 , série)
Claudiana Teixeira, da, Moita.

• D. Anna Luiza de Gouvêa.
D. Maria José de Magalhães Pinto.
D. Alice Navarro de Paula Ramos.

• D. Maria:Alice da Silva.
D. Amelia Luila-Vianna
O. Hortencia de Almeida e Silva.
D. Olympia Barbosa dos Santos.
D. Thereza Carolina da Silva Guimarães. -

Secretaria da Escola Normal Livre, 31 de
dezembro de 1895. —O secretario, Henzetorio
José dos Santos.

Instituto Commercial
Hoje, terça-feira, 31 do dezembro, ás 6 ho-

ras da tarde, 'serão chamados, pela ultima
vez, á -prova pratica de terminologia, es-
cripta e- pratica commercial to los os alum-
nos que não compareceram ao exame diurno.

Secretaria do Instituto Commercial, 31 de
dezembro CO 1895.— Jasd Pereira de Magra-
!Mas, amanuense interino do instituto.

Externato do Gi-ymnasio
Nacional

EXAMES GERAES DE PREPAEATORIOS

- No dia 2 de janeiro proximo, ás 10 horas
da manhã, serão chamados para prova es-
cripta todos Os candidatos inseriptos em por-

- tuguez.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 30 de dezembro de 1895.-0 secre-
tario, Paulo Tavares.

Internato do GyninaSio Na-
. cional

O director convida o inspector de alumnos
deste internato Joaquim Paulo Barbosa
a . comparecer no mesmo . internato no
prazo de &to dias, contados desta data, visto
não se ter apresentado para o serviço depois
que terminou a 8 de novembro a licença
com que se achava.

" Capital Federal, 22 de dezembro. de 1895.
—O secretario, Antonio Alves C. Carneiro.

Itrigada
Deve comparecer neste quartel para obje-

cto de serviço o soldado do regimento de in-
fantaria desta brigada' João Fernandes de
Oliveira.	 -

Quartel Central, 20 de dezembro de 1895.
—O secretario da . brigada, "Joao Bernardino
da Cruz Sabrinho, major honorario. 	 (.

lntendeucia da Guerra
ASSICNATURA. DE CONTRACTOS

OS Srs. Soares & Niemeyer, Jeronymo
Silva Comp., Leandro Pereira, Luiz de Ma-
cedo, Cesar Martins & Comp.,. Pinto &
clareira, Joaquim Domingos da Silva. 'Men-
donça, Pimenta & Lobo, Antonio Fernandes
Ribeiro, Azevedo Alves Carvalho & Comp.,
Vicente da Cunha Guimarães, são convidados
a comparecer á secretaria desta repartição
afim de firmarem 03 contractos dos artigos
que lhe-; foram acceitos em sessões do con-
selho • de compras de 29 de novembro e 3 de
dezembro, incorrendo .na:. multa de 5 °/0
aquelle que deixar de o fazer até ae dia 31 do
corrente mez.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro do 1895.-
O secretario, A. B. •da Costa Agniar.

•
Ilospital Central do Exercito
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE LEITE,

• NO I° SEMESTRE DE 1896

convocaçao

De ordem do Sr. coronel Dr. director,
faço publico que, na secretaria deste hospital,
no morro do Castello, recebem-se, no dia 31
do corrente, terça-feira, ás . 11 horas da
manhã, propostas para o fornecimento de
leite de vacca, de l a qualidade, durante o P
semestre do anno vindouro. •

As propostas deverão ser. em duplicata,
saltadas, assignadas e apresentadas pelos
proprios, ou seus prepostos devidamente au-
ctorisado3, e sendo acompanhadas do conlie:
cimento da quantia de 1003030, depositada na
Contadoria Geral da Guerra.	 •

Secretaria do Hospital Gentral do Exercito,
26 de dezembro de 1895.— O secretario, Josd
Antonio de Freitas Amaral. 	 (.

Repartição Geral dos Tele-
graphos

Acha-se inaugurada a estação telegra.phica
de Turyassú, no estado. de S. Luiz do Ma-
ranhão.

A taxa dos telegrammas para essa estação,
a partir desta capital, é de 840 reis por pa-
lavra.

Directoria Geral dos Telegraphos, 28 de de-
zembro de 1895.— Alvaro de Mello Coutinho
de Vilhena, vice-director.	 (.

Repartição Geral dos Tele-
gra phos

Acha-se inaugurada a estação telegraphica
de Palmeira dos Indios, no estado das Alagôas.

A taxa para os telegra,mmas dirigidcs á
referida estação, a partir desta capital, é de
420 réis por palavra.

Directoria Ge ral dos Telegraphos, 30 de
dezembro de 1895.—Alearo de Mello Cozttinho
de- Vilhena, vice-director.	 (.

• Prefeitura do Ibistricto
Federal

, DIRECTORIA DE FAZENDA

• Pa,Qam-se hoje, 31 do corrente, as seguiu-
te:g folhas : Directoria de Hygiene; Reparti-
ção do Matadouro, dita de vaccina , telepho-
nistas, Asylo de Mendicidade, Cisa de S. José
Instituto profis‘ional e Nocroterio,

2 . secção de Fazenda Municipal, 31 de de-
zembro de 1895.-0 2° escripturario, Lauren;

-ti..2zo de Azevedo Nascimento.

to districto do"Engenho Velho
AGENCIA DA. PREFEITURA

De ordem do cidadão Agostinho Pinto dij
Sá, agente deste diátricto, faço publico que-
acha-se recolhido ao Deposito Publico, um
cavallo de cor chita, apprehendilo nos ter-
renos da Assistencia Publica, no largo do
Matadouro, que será vendido em publico
leilão no dia-31 do carrente, ás 2 horas da
tarde, pára pagamento da multa e mais des-
pezas ; podendo o seu dono resgatal-o até esse
dia e hora.

Agencia do 1° districto do Engenho Velho.
28 de dezembro de 1895. — O escrivão, Fer-
nando Ernesto Castallo Branco.	 (•

FARTE COMMERCIAL

Camara, syraclical dos corre-
tores de runclos pu.blicos dá'
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças	 90 d/v	 á vista
obre Londres 	  9 3/32 •	 8 15/16
> Pariz 	 	 1.049	 1.069
•> .Hamburgo 	 	 1.294 -	 1.322

inana 	 	 1.026
Portugal....,	 481

• Nova York..	 5.550
Soberanos 	 .. 26$175	 •

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICO$

"	
PARTICULARES

•

I

Apolices
	Ap Alces Empai lcioaa11895 nom.	 6753000

Bancos
Banco da Lavoura e do Commer-

cio, integ 	
Dito Nacional Brazileiro 	

• Companhias
Comp.de Obras Hydraulicas 20"/0
Companhia Minas de S. Jero-

nynr) 	
Dita' Viação Ferra Sapucally 	
Dita de Melhoramentos de São

Paulo 	
Dita Tecidos Allia,nça 	

Debentures
Deb. de Credito Movei 	
Deb. do Jornal do Commercio 	

• Lettras
Letras do Banco de Credito Real

do Brazil papel 	
Rio de Janeiro, 30 de dezembro

I. Claudio da Silva. gvndloo.

N. 13. As apoliee; ao portador do Empres-
timo Nacional de 1895, furam cotadas em
Bolsa no dia 28 do corrente á 9753000 e não
á 975500 camo foi publicado. •,
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1895.—
J. Claudio da Silva, syndico.

ULTIMA COTAÇãO DOS FUNDOS PUBLICOS

Apolices
Apolices do Emprestimo Nacio-

nal de 1868 	
Ditas idem, miudas 1868 	
Ditas idem de 1879. 	
Ditas idem de 1889, port.......
Ditas idem, de I889,-nom 	
Ditas idem de 1895. port. 	
Ditas idem de 1895, nom 	
Ditas convert. de 1:000:3, 4 °/ 	
Ditas idem, miuda,s, idem 4 0/ 	
Ditas geraes de 1:000$, 5 0/0 	
Ditas geraes miudas. de 5 a/	
Ditas do Estado de Minas Geraes
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 5003 	
Ditas do Estado do Rio Grande •

do Sul, do 5003 	
Ditas do Estado do Espirito

Santo, de 6 0/0 	
Obrigações: idem i lem 500 frs.
• 5 "I..

Rio de Janeiro, 30 de dezembro
J. Claudio da Silva, syndico.

.	 ,
2:3801000
2:3803000'
2:0505000
1:7203000

-1:5703000
975AOUG

9753000
1:2803600
1:28~00
• 9733000

. 9703000
9803000

5023500

4203000

• 9403000 "

386$000
de1895.--



21.531:2403000

1.814;9913953

5.805:5903247

771:6203480
826:5013000
100:0003000
570:0303127

1.000:0003100
883:0003000

7.169:4183950

41:347 570
6.474:83709
. 106:6803160
2.363:8343230

105:3423280
1.0.5:0733051

ACTIVO

Sec,;(to emissora
Thesouro Federal:

Conta d e deposit ,i de apoli-
ces-Saldo desta conta...

Secção commercial
Accionistas:
Entradas a

realisar.. 27.931:2403000
Conta de in

tegralisa-
ção 	  6.400:0003000

10.001:5003000

Titules des-
contados.. 1.673:629,1;218

Effeitos a re-
ceber 	 	 141:3623740

Contas correntes: movimen-
tp, garantidas e especiaes •
e-Saldos levedorea 	

Apolices geraes e acções di-
versas 	

Apolices do estado do Paraná
Caliça° da directoria.. 	
Caixas -filiaes, conta corrente
Caixas filiaes, conta de ca-

pital 	
Nre,WCS caucionados 	
Ca uç ões e valores depositados
Betsfeitorias : moveis e

uTensilios 	
Diversos 	
Juros,ga.stos gemes,
Jures a receber 	
Titulos em liquidação 	
Caixa 	

Secção constructora e in-

	

dustrial	 •
	Ernprestimos urbanos. ... , 	

Hypothecas em garantia do
emprestinidà 	

Immoveis : propriedades do
banca e bens adjulicados.

	

Materiaes para construcção 	
Fabricas 	
Prestações 'a receber 	
Diversos 	
Exploraçaes 	
Bens hypothecados 	

Secção hypotheca ria
Empresti mos raraes 	
Hypothecas : eia garantia

de empresti mos 	
Lettras h y pothecarias a

reemittir 	
Prestações a receber 	

PASSIVO

• Secção emissora

2.821:8423540

4.417:3183745

5.906:7573583
16:3./73500

5.451:40n3813
880:0203060

1.425:2333618
260:6573443

7.288:1273272

2.497:6003890

0.143:0003000

3.117:1003000
106:442$97J

---------------
100.921:9343881
---------------

Emissão
Notas em
circulação.

Notas pre-
scriptas...

•

9.994:5003000

7:0003000

Caixas filiaes :
Capital a realisar 	
Agis, do ouro 	
Banco da Republica do Brazil.
Saques a pagar 	
Valores depositados em cau-

ção 	

	

Descontos, commissões, etc 	
Juros de lettras hypotheca-

rias 	
Juros de fundos publicos..
Dividendos : saldo não re-

clamado 	
Lucros suspensos para di-

videndo 	
Reservas:

Fundo de
reserva ... • 461:8103790

Reserva es-
pecial.....	 90:0003000

Fundo de ga-
rantia das
lettras hy-
po theca-
rias. ..	 826:1903190

Fundo de re-
consti tu i -
çãs) do ca-
pital 	 	 336:1953480

Lucros sus-
pensos 	  1 .372 : 3913986

-es---------,
Secção constructtn-a e in-

dustrial
Fabricas 	
Garantias diversas: de em-

prestimos 	
Diversos:	 saldo de di-

versas contas 	 -
Garantias do empresam() in-

dustrial 	
Secção hypothecaria

Emissão de lettras hypo-
thecarias 	

Lettras sorteadas 	 	 .
Amortisações m/c 	
Garantias diversas: de em-

prestitnos 	

S. E. ou O.

S. Paulo, 7 de dezembro
Lacerda E .anco, presidente-
chefe da contabilidade.

550:0003000
1.406:4393740-
4.626:r(12$310

9:7753380

888:0003000-
_311:7803427

7:6353250,
927:9393000

• 40:985$900

277:0263900,

3.086:5883416

187:1963371,

4.417:3183745

1.351:75:n470

7.288:127:327

-0.516:9003000
280:500$000
508:3683690

6.143:9003000

100 921:9043884

de 1895.-.4.
Horacto Berlink,

8370 Terça-feira 31
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Cadabio
O Banco da Republica do Brazil recebau

hoje dos seus agentes os Srs. N. M.
Rothsehild & Sons, o seguinte telegramma:

!Landres, 0 de dezembro de 1895, ás 11
horas 25 p. n. .
Apolices ext rnas de 1879 	 87 810
Ditas idem de 188 	  69
Ditas idem de 1889... 	  65 1/20/o

N. B. - O que prova que restas duas
ultimas subirão respectivamente de 2 e 2 1/2
pontos desde a ultima cotação em 23 do
corrente.

SOCIEDADES ANONYMAS

•Conft.panhiR 'Estrada de Ferro
• d.e rautzaxnbinho

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAI. ORDINARIA ESI 5
DE DEZE511313.0 DE 1895

Aos cinco dias do mu de dezembro de 1895,
no escriptorio central desta companhia á rua

•da Alfitndega n. 7, presentes 39 Srs. accio-
nistas inscriptos no livro de presenças, re-
presentando. por si o por procuraçao 21.070
acções, á 1 hora da tarde, o Sr. presi lente da
companhia declara aberta a assembléa geral:
ordina.ria, assume a 'direcção pmvisoria dos

'trabalhos, visto haver numero legal, e in-
dica o Sr. Francisco Ramos Paz pára presi•
dil-a, sendo unanimemento acceito por acela-
mação.

O Sr. Ramas Paz acceita a pre z idencia e
completa a mesa, convidando para ecersta•
rios os Srs. Dr. Fernando Pereira da Rocha
Paranhos e major Henrique Augusto de Se-
pai veda Everard.

• Em seguida o Sr. presidente manda P -o-
ceder á leitura da acta da assembléa geral
()Minaria de 31 de outubro da 1894, que é
approvada par unanimidade, sem discussão.

Dispensada a leitura do relatorio da dire-
ctoria por .achar-se publicado, impresso o dis-
tribuido aos Srs. acci mistas, é lido pelo Sr.
major José Antonio de Oliveira Barreto o pa-
recer do conselho fiscal d!clarando que exa-
miaou os livros o documentos encontrando-os
escripturados em devida fórnia o conclue:

Que se,j im approvadas o 3 ItCÉ03 e contas da
directoria durante o anno social de 1894. a

Sumbmettidos á discussão á parecer o contas
do referido armo social o ninginyn usando da
palavra, o Sr. preselente pae em, votaçã,o
conclusão do mesmo parecer, a qual é appro-
vada unanj,memente, absten lo-se de votar os
membros da directoria é con:elha fiscal.

Em seguinda, o Sr. presidente declara que
se vae proceder á eleição do conselho ft-cal
para o armo de 1895, e, recolhidas as ced.ulas,
são estis apuradas, dando o seguinte re-
sultado

C9 72 selho fiscal
" Casar Duque Estrada & Comp., 1.718 votos.

Commendador Jo +quina de Mello Franco,
1.900 ditos.

Major José Antonio de Oliveira Barreto,
2.090 ditos.

Svpplentes
Dr. C Latamo Pinto da Fonseca Costa, 2.096

votos.
• Joaquim Augusto Ribeiro do Valia, 2.039
ditos.	 .	 •

Major Henrique Augusto de Sepulveda,
Everard, 2 083.

• O Sr. presidente proclama m embros do
conselho fiscal os tres primeir ,s a ima desi-
gnados, e supplentes'es tres unimos.

Nada mais havendo a tratar-se, levanta-se
a sessão ás 2 horas da tarde.

Do que para constar se lavra a presente
acta, a qual, sendo liea, é unanimemente ap-
provada sem discussão e assigna.da peba
membros da mesa.-Feancisco R. Paz, presi-
dente. -Fernando Pereira da Rocha Para-
nh gs, 1 ' secretario. - Ilenrilue Augusto do
Sepulveda Everard,:2° secretarie.

• Flanco União do S. Tba.ullo
Balancete em 30 de novembro de 1895

comprehendendo as agencias

Deposito da directoria....
Titules e valores pertencen-

tes a terceiros 	
Garantias diversas 	

ANNUNCIOS
Cooperativa Militpr do

Etnazill
Ficam suspensas as ransferencias das ac-

ções desta companhia, desde o dia 1 ,do futuro
mez de jap.eiro . até ao dia em que forstnnun-
ciado o pagamento do 4^ dividendo. 	 .

Capital Federal, 30 de dezembro de 1895.
O presidente, general de brigada, José Maria
Marinho da Silva, .

Imprensa Nacional
• VENDA. DE APARAS DE PAPEL

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que, na secretaria deste estabelecimento,
recebem-se propostas em carta fechada, até
o dia 4 de janeiro proximo futuro, as) meio-,
dia, para a venda de aparas e papel inutili-
Sado, durante o anno vindouro, sob as segniii-, •
tos bases : preço maxituo por kilogramma,-
retirada do papel dentre de tres (lias e pa-
gamento mensal.

O proponente amoito depositará 2003 na
thesouraria deste estabelecimento, para ga-
rantia da execucã.o do seu contracto. • 	 .

O actual contractante terá preferencia no"
caso de igualdade de prno, e a demora na.
atirada ou no pagamento, sem motivo justi-

ficado. Importará a reseisIo do contracto.
Secção Central, 26 de dezembro de 1895.--.

O chefe, A. Ribeirão Ferreira. 	 (••

Rio de Janeire-Imprensa Nacional - 1895.

10.001:5003000
Secção commercial

Capital subscripto 	  40.000:0003000
Depositantes :
Em contas
corre is t e s
de movi-
mento  e
simples ... 1.614:5813403

Por lattras
e a prazo
fixo 	 	 111:1543350

1.755:7363253
100:0003900

642:3963340
6.600:618$950

•


